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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 
DE BELO HORIZONTE/MG. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
REFERÊNCIA:  PROCESSO 5103864-83.2025.8.13.0024 
AUTORA: SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA. – EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
 

SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA. – EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, por seus advogados in fine assinados, em atenção ao 
disposto no art. 53 da Lei 11.101/05, requerer a juntada de seu PLANO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (DOC. 01), bem como do LAUDO DE 
VIABILIDADE ECONÔMICA (DOC. 02) pertinente ao mesmo, além do 
LAUDO DE AVALIAÇÃO DOS BENS E ATIVOS (DOC. 03), subscrito(s) por 
profissional(is) legalmente habilitado(s). 

 
Requer ainda a recuperanda, face a tal juntada, que 

seja promovida a publicação do Edital previsto no art. 53, parágrafo 
único, da LREF, contendo aviso aos credores sobre o recebimento do 
plano de recuperação e fixando o prazo para a manifestação de 
eventuais objeções, observado o art. 55 da mesma Lei. 
 

Pede deferimento. 
Belo Horizonte/MG, em 13 de outubro de 2.025. 

 
 

LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI 
OAB/MG 83.190 
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PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA

(em recuperação judicial)

Elaborado em atendimento à Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência 
do Empresário e da Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de

2005) alterada pela Lei nº. 14.112 de 24 de dezembro de 2020
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1 – INTRODUÇÃO

Este PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL foi elaborado com a intenção de abranger e 
estabelecer os principais termos da Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência 
do Empresário e da  Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005) (“Lei de Recuperação de  Empresas”) alterada pela Lei  nº 14.112 de 24 de 
dezembro de 2020, para a sociedade empresária SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E 
MONTAGENS LTDA. – em recuperação judicial (RECUPERANDA).

O uso deste documento é regido pela própria Lei de Recuperação Judicial e Extrajudicial e 
Falência do Empresário e da Sociedade Empresária (Lei nº. 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005), alterada pela Lei 14.112 de 24 de dezembro de 2020, o que limita sua utilidade 
e os fins de sua utilização, ao qual se inteira o contexto que este documento deve ser 
analisado.

Este  Plano  de  Recuperação  Judicial  inclui,  também,  a  análise  econômico-
financeira da  RECUPERANDA, ao qual servirá para exame dos credores e terceiros 
interessados, para avaliação da situação econômico-financeira.

As informações apresentadas no presente relatório foram compiladas a partir de dados 
fornecidos,  com base nos registros contábeis,  sistemas de informações gerenciais e 
outros controles internos, além de outras informações baseadas no entendimento que 
a administração tem do negócio.

2 - ELABORAÇÃO DO PLANO ESTRATÉGICO DE RECUPERAÇÃO

2.1 - Contextualização

As informações apresentadas neste plano foram compiladas a partir de dados fornecidos, 
com base nos registros contábeis, sistemas de informações gerenciais, outros controles 
internos, além de outras informações baseadas no entendimento que a administração 
tem do negócio.

O Plano de Recuperação Judicial é focado na preservação dos interesses dos credores, na 
geração  e  manutenção  de empregos,  na  produção de riquezas  e  continuidade das 
atividades empresariais da RECUPERANDA, disponibilidade estabelecendo as condições 
financeiras frente a atual situação econômica e de mercado.

2.2 – Conselho de Administração

Para fortalecer e organizar os esforços de recuperação da empresa, foi estabelecido um 
Conselho  de Administração,  composto  pela  diretoria  da  empresa,  advogados  e 
colaboradores. O objetivo central do  conselho  é  controlar a  crise  e  replanejar as 
atividades  da SUDAMIN BRASIL  REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS LTDA,  assegurando a 
governança corporativa e a transparência governamental da empresa, objetivando o 
crescimento e a confiabilidade aos credores.

Uma  verdadeira  força-tarefa  foi  mobilizada  para  identificar  soluções  que  permitam  a 
retomada da  geração de caixa e a melhoria operacional. Todos os setores da empresa 
estão sendo revisados, com o objetivo de reinventar e realinhar cada um deles a uma 
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nova estratégia.

Para  melhorar  a  capacidade de geração  de valor  para  a  empresa,  as  soluções  estão 
focadas em políticas de corte de custos, aumento da eficiência operacional, através do 
replanejamento e nova estratégia.
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O Conselho de Administração  deu início a uma série de ações emergenciais para 
reverter o cenário  atual  da  empresa,  focando tanto  no controle  da crise quanto no 
planejamento de uma  reestruturação  sólida e  sustentável.  Essas  medidas 
estratégicas,  que  integram os  meios  de  recuperação  da  empresa, estão sendo 
cuidadosamente executadas pelo Conselho para alcançar esses objetivos.

2.3 - Meios de Recuperação Judicial

Nesta seção, serão apresentados os métodos e estratégias adotados pela 
SUDAMIN BRASIL  REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA  para  mitigar  o  seu  estresse 
financeiro e alcançar resultados  operacionais positivos. Essas medidas visam superar a 
crise enquanto  preservam  os  benefícios  e  contribuições  sociais  gerados  por  suas 
atividades.

O salvamento de uma empresa pode preservar postos de trabalho, dar aos credores um 
maior retorno  financeiro,  possibilita  que  os  sócios  continuem  exercendo  atividades 
empresariais, incentivando a atividade econômica e ainda permitindo que a sociedade 
empresária continue a desempenhar o seu  papel na economia, de modo que a 
recuperação deve ser promovida por meio de processos judiciais e negociais.

A reabilitação deve permitir o acesso rápido e fácil ao processo, dar um nível de 
proteção adequado  a todas as pessoas envolvidas, permitir a negociação de um 
plano comercial, permitir que uma maioria de credores a favor de um plano ou de outro 
tipo de atuação vincule todos os outros credores (mediante proteção adequada) e prever 
uma supervisão para assegurar que o processo não se  sujeite a qualquer tipo de 
abuso.

O processo de superação da transitória situação de crise econômico-financeira 
normalmente abarca  um vasto conjunto de expectativas comerciais em mercados 
dinâmicos, com diversas medidas concretas.

Neste contexto, o salvamento de uma empresa refere-se a resoluções consensuais 
entre o devedor,  os  seus  credores  e outros  interesses  privados,  em contraste com os 
auxílios  estatais,  que não devem,  em  tese,  interferir  na  economia  e  nas  relações 
bilaterais e negociais.

A reestruturação de uma empresa deve ser apoiada por um enquadramento que 
incentive  os  participantes  a  recuperarem uma  empresa  que  tenha  viabilidade 
financeira.  A  existência  de  instituições  e  regulamentos  fortes,  tal  como a  Lei  de 
Recuperação de Empresas em regência,  é  crucial  para um sistema de recuperação 
eficaz.

Nesse escopo, a RECUPERANDA implementará um forte programa de análise de redução de 
custos,  revisando todas as despesas administrativas,  comerciais  e de recursos humanos, 
estas medidas têm  como objetivo minimizar as despesas recorrentes da  SUDAMIN 
BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA, buscando incessantemente um ajuste 
para  que,  como  primeira  meta, a  empresa  passe  a  apresentar  resultados 
operacionais positivos (medida de curto prazo).

O próximo objetivo é atingir seu break-even, quando os gastos são iguais às entradas e 
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ainda não geram lucros, mas também não geram prejuízo. Posteriormente, no médio 
prazo, visa-se voltar a pleitear uma melhor rentabilidade, para poder saldar todos os 
compromissos com seus credores, conforme apresentados neste plano

A SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA está adotando uma série de 
medidas  para enfrentar a crise financeira e reposicionar a empresa de forma 
sustentável. Entre as ações implementadas e planejadas, destacam-se:
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 Redução de Custos Fixos: Medidas de corte nos custos fixos incluem a otimização 
da folha de pagamento.

 A Recuperanda opera no setor de Prestação de Serviços, enfrentando o 
desafio de um  mercado extremamente competitivo. Diante disso, a 
Recuperanda tem como objetivo fechar  novos contratos nos próximos meses, 
garantindo  um  faturamento  fixo  a  longo  prazo,  para  honrar  com  os 
compromissos junto a seus credores.

 Gestão  Orçamentária  Anual:  Implementamos  um  processo  de  gestão 
orçamentária com horizonte de 12 meses, onde serão apresentados os resultados 
alcançados nos últimos anos e as metas futuras.

 Parceiros financeiros: A empresa está em tratativas com investidores visando 
fortalecer o caixa e suprir a necessidade de capital de giro, o que permitirá à 
Recuperanda investir em tecnologia, marketing e infraestrutura operacional. O 
Comitê Gestor da Crise acredita que o sucesso da reestruturação depende do 
engajamento de todas as partes envolvidas. Para  isso, estamos promovendo 
uma nova cultura organizacional baseada na meritocracia,  incentivando 
colaboradores a focarem na redução de custos e na obtenção de resultados. A 
reestruturação deve criar um ambiente que motive todos a contribuir para a 
recuperação da empresa.

 Abaixo uma ilustração das ações:
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2.4 - Premissas e projeções

Para um melhor entendimento das projeções de resultado, foram feitos os seguintes ajustes:

a) Os passivos sujeitos a recuperação judicial, foram agrupados e classificados em suas 
respectivas classes, de acordo com a proposta de pagamento constante no item 4 
deste documento na projeção de fluxo de caixa;

b) As premissas de receita levam em consideração a manutenção da carteira de clientes, 
bem como o ingresso de novos na base ativa da RECUPERANDA;

2.5 - Demonstração de resultado projetada

Considerando as premissas do item 2.2, é apresentada a projeção de resultado das 
RECUPERANDA para os exercícios de 2026 em diante:

Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem acima está reproduzida
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em maior tamanho no Anexo 04 do presente documento.

2.6 - Fluxo de caixa livre projetado

Considerando  as  premissas  do  item  2.2,  é  apresentado  o  fluxo  de  caixa 
projetado  das  RECUPERANDA  para os  mesmos  exercícios,  baseado  nas  projeções  de 
resultados  descritas  no item 2.3, considerando  a perpetuidade  do  negócio, em 
consonância  com  o  prazo  de  pagamento previsto  no  item  4.2  deste  plano  e  já 
incluindo o pagamento dos credores.

Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem 
acima está reproduzida em maior tamanho no Anexo 05 do presente documento.

2.7 – Classificação das dívidas de acordo com a sua natureza

Os  valores  sujeitos  a  Recuperação  Judicial  da  RECUPERANDA,  tem a  seguinte 
descrição de acordo com a natureza do crédito (art.41 da Lei 11.101 de 09/02/2005), 
alterada pela Lei 14.112 de 24 de dezembro de 2020:

Abaixo o resumo de cada classe pelo seu valor de face, conforme descrito nos anexos 
1,2 e 3 deste Plano de Recuperação Judicial.

3 – PROJEÇÕES FINANCEIRAS

Com a finalidade de demonstrar a geração de caixa vis a vis aos compromissos 
financeiros de todos  os  passivos  da  RECUPERANDA,  foi  elaborado  a  projeção 
financeira, com base no

desconto que será avaliado pelos credores sujeitos a Recuperação Judicial, conforme 
premissas descritas no item 3.1 deste plano.
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Estimamos que o plano será levado a votação pelos credores no segundo trimestre de 2025,
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portanto, toda a estimativa de pagamento leva em consideração o período de 
carência informado no item 4.2.

Adicionalmente, apesar de o pagamento da classe I (Trabalhista) prevista no item 
4.2.1 ser de  liquidação total em até 24 meses, contados da data da publicação da 
homologação judicial do Plano  de Recuperação Judicial, conforme artigo 41 da Lei 
11.101/2005, alterada pela Lei 14.112 de 24 de dezembro de 2020, a RECUPERANDA 
tem ciência da necessidade  da constituição de  garantia  real, caso contrário o 
pagamento será feito em até 12 meses, contados da publicação  da 
homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial.

3.1 – Projeção Financeira

A premissa ora apresentada, leva em consideração um deságio de 85% (oitenta e 
cinco por cento) referente aos créditos sujeitos ao Plano de Recuperação Judicial 
de todas as Classes, conjugada com o previsto no item 4.3 deste plano, assim 
como quanto à forma de quitação do saldo residual.

Como tal premissa reflete apenas na capacidade de pagamento da RECUPERANDA, não 
gerando qualquer interferência na DRE projetada no item 2.3 do presente plano, esta 
não será novamente apresentada.

3.1.1 – Fluxo de Caixa Projetado

Abaixo, apresentamos o fluxo de caixa projetado das RECUPERANDA, considerando um 
deságio  de  85%  (Oitenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  dívida  total  do  plano  de 
Recuperação:

Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem 
acima está reproduzida em maior tamanho no Anexo 06 do presente documento.

3.2 – Viabilidade financeira

Ao examinar as projeções financeiras com as premissas de descontos sobre os créditos, 
observa-se uma geração de caixa suficiente para a manutenção operacional da 
empresa e honrar os compromissos com os credores.

Conforme destacado, no item 2.2, os fluxos apresentados levam em consideração a 
expectativa de receitas, custos e despesas, na realidade temporal da apresentação 
deste plano,  portanto,  em caso de alteração na realização destes valores frente ao 
projetado, faz-se necessário a atualização das projeções.
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E, apesar de a RECUPERANDA não apresentar lucro contábil nas projeções dos 
exercícios financeiros, é notória a capacidade operacional, considerando o período de 
2025 a 2028, excluindo,



Num. 10559655422 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI - 13/10/2025 17:58:36
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101317583617000010555820691
Número do documento: 25101317583617000010555820691

Página 14 de 
66

portanto, o ano de 2025, devido à crise enfrentada pela empresa que culminou no 
pedido de recuperação Judicial.

4 - PLANO DE RECUPERAÇÃO

Todos os créditos dos credores da SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E 
MONTAGENS LTDA sujeitos a Recuperação Judicial serão novados por este Plano 
de Recuperação Judicial.

Os referidos créditos, ora novados, após a aplicação das condições previstas neste 
Plano de Recuperação Judicial, constituirão a denominada “Dívida Reestruturada”.

4.1 - Créditos ilíquidos

Os créditos  que sejam decorrentes de obrigações oriundas de contratos 
celebrados anteriormente à data da propositura da Recuperação Judicial, ainda 
que não vencidos, ou que  sejam objeto de litígio, são ora abrangidos pelas 
cláusulas e condições deste Plano de Recuperação Judicial de acordo com que 
preconiza o artigo 49 da Lei nº 11.101/2005, alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de 
dezembro de 2020.

4.2 - Forma de quitação

Os pagamentos realizados na forma estabelecida neste Plano de Recuperação Judicial 
acarretarão  a quitação plena, irrevogável  e irretratável de todos os créditos 
sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial, ora novados, qualquer que seja seu 
tipo e natureza, inclusive, mas não se  limitando a, e conforme aplicável, juros, 
correção monetária, penalidades, multas, tarifas,  comissões,  remunerações, 
preços, taxas, custos, despesas, indenizações.

Tem-se, abaixo, resumo da Lista Definitiva de Credores, informando a totalidade 
dos créditos correspondentes a cada uma das classes previstas nos incisos 

do artigo 41, da Lei nº  11.101/2005, alterada pela Lei  nº  14.112 de 24 de 
dezembro de 2020:

Com a ocorrência da quitação, os créditos sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial 
nos termos da  Lei  nº  11.101/2005  serão  considerados  como  tendo  sido  quitados, 
liberados e/ou renunciados pelos respectivos credores que, ao aprovarem este Plano de 
Recuperação Judicial, se obrigam a  não mais reclamar tais créditos contra a SUDAMIN 
BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA,  seus diretores, acionistas, sócios, 
funcionários, representantes, sucessores, cessionários, avalistas,  fiadores  e/ou 
garantidores, a que título for,  e nem mesmo a executar as eventuais garantias até 
então vigentes.

Ademais, o pagamento de eventuais créditos trabalhistas nos termos previstos 
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neste Plano de  Recuperação Judicial acarretará, também, na quitação de todas as 
obrigações e verbas decorrentes  dos contratos de trabalho e/ou da legislação 
trabalhista, especialmente eventuais multas  arbitradas pela Justiça do Trabalho 
em  reclamações  trabalhistas  que  estiverem  versando  sobre  créditos  de  natureza 
trabalhista sujeita a este Plano de Recuperação Judicial nos termos da  legislação 
aplicável, em especial a Lei. 11.101/2005, alterada pela Lei 14.112 de 24 de dezembro 
de 2020.
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Com a homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial, todos os valores 
referentes a depósitos recursais, já efetuados pelas RECUPERANDA no curso das 
reclamatórias, que se  encontram,  atualmente,  à  disposição  do  Juízo 
Trabalhista, serão imediatamente disponibilizadas à RECUPERADA.

Ainda, este Plano de Recuperação Judicial propõe a concessão dos seguintes prazos e 
condições especiais para pagamento das obrigações vencidas, nos termos do 
artigo 50 da Lei 11.101/2005:

4.2.1 – Classe I – Trabalhista

Antes de adentrar na forma de pagamento da classe supracitada, cumpre esclarecer os 
seguintes conceitos:

Crédito Trabalhista Controverso: Crédito Trabalhista que não se enquadrar como 
Crédito Trabalhista Incontroverso;

Crédito Trabalhista Incontroverso: Crédito Trabalhista que,  no momento da 
Homologação Judicial do plano: (i) esteja relacionado na Lista de Credores, e seja líquido, 
certo e incontroverso,  sem qualquer processo judicial pendente não transitado 
em julgado, não sendo objeto de  reclamação  trabalhista  em  face  da 
RECUPERANDA ou de terceiros, e nem de habilitação, divergência ou impugnação de 
crédito que discuta seu valor ou sua classificação; ou que (ii) sendo objeto de processo 
judicial,  já  tenha  seus  cálculos  homologados  de  forma  definitiva  em  reclamação 
trabalhista,  devidamente  reconhecida  pela  RECUPERANDA,  ou  a  que  a 
RECUPERANDA já tenham sido intimada a respeito do seu trânsito em julgado 
e que, cumulativamente, ou  que a RECUPERANDA já tenham sido intimadas a 
respeito do trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a sua inclusão 
na Lista de Credores.

Para  os  Credores  Trabalhistas,  a  RECUPERANDA  propõe  as  seguintes 
condições de pagamento: poderá ser realizado de forma integral em um prazo de 
até 24 meses, a partir da  data de publicação da homologação judicial do Plano de 
Recuperação  Judicial.  Isso está  de  acordo  com  o  artigo  41  da  Lei  11.101/2005, 
modificada pela Lei 14.112 de 24 de dezembro de 2020.

4.2.1.1.Valor Base e Crédito Base:

O Valor Base a ser considerado para os Credores Trabalhistas será aquele constante no 
Edital de Credores, conforme §2º do art. 7º da Lei nº 11.101/2005.

4.2.1.2. Condições de Pagamento do Crédito Base. São as condições de 
pagamento do Crédito Base:

Amortização: o Crédito Base será pago em até 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data da  publicação da homologação judicial do Plano de Recuperação 
Judicial, conforme artigo 54 da Lei  11.101/2005, alterada pela Lei 14.112 de 24 de 
dezembro de 2020. Caso existente, o valor do saldo do Crédito excedente aos 100 
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(cem) salários-mínimos, serão pagos conforme proposta feita aos demais credores.

Limite de 150 salários-mínimos.  O Crédito Base Trabalhista não poderá,  sob 
hipótese  alguma,  ser  superior  ao  teto  de  100  (cento  e  cinquenta)  salários-
mínimos (base nacional). O
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Crédito Base Trabalhista até o limite de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos 
será pago no prazo e forma estabelecidos nos itens 4.2.1.2 e 4.1.1.2 acima, e o eventual 
saldo excedente aos 150  (cento e cinquenta) salários-mínimos será pago nos mesmos 
termos e condições da proposta feita aos demais credores.

4.2.1.3. Créditos Equiparados

Os Créditos equiparados aos Créditos Trabalhistas, ou seja, aqueles que não sejam 
derivados da relação de trabalho ou de acidentes de trabalho diretamente, receberão 
conforme o pactuado entre as partes até o limite de 150 (cento e cinquenta) salários-
mínimos  (base  nacional)  de  acordo  com  os termos  deste  PRJ  para  a  Classe  I 
Equiparados  e,  portanto,  estarão  inclusas  verbas  sucumbenciais  decorrentes  de 
demandas  judiciais  cujo  fato  gerador  do  Crédito  seja  anterior  ao  Pedido  de 
Recuperação Judicial sendo, portanto, sujeito à Recuperação Judicial.

4.2.1.4. Habilitações Retardatárias

Na eventualidade de algum crédito de natureza Trabalhista ou Equiparada venha a ser 
habilitado na Recuperação Judicial após a aprovação e Homologação do PRJ, o marco inicial 
para cômputo do prazo de pagamento será a data em que houver o trânsito em julgado 
da habilitação do Crédito no processo de Recuperação Judicial.

4.2.1.5. Limites

Todos e quaisquer Créditos Trabalhistas, inclusive Créditos Equiparados, respeitarão o 
limite de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos (base nacional), de modo que os 
pagamentos de tais Créditos se darão nos termos estabelecidos aos itens 4.2.1.1, 
4.2.1.2 e 4.2.1.3, acima. Caso existente, o valor do saldo do Crédito excedente aos 
150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, serão pagos conforme proposta da Classe 
III – Credores Quirografários.

4.2.1.6. Correção e Remuneração

Sobre o Crédito Trabalhista haverá correção anual ( a.a) pela Taxa Referencial 
(“TR”) somada  a remuneração pela taxa de 1% (um por cento) a.a., com início do 
cômputo no primeiro dia útil após a data de publicação da decisão de Homologação do PRJ 
aprovado em AGC, aplicados sobre o valor individual de cada parcela e exigidos com as 
respectivas amortizações. Caso a TR seja zero ou negativa, será utilizado como forma 
de correção a taxa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a.a.

4.2.1.7. Os Créditos Trabalhistas Controversos

Os Créditos Trabalhistas Controversos que sejam objeto de disputa ou de 
reclamação  trabalhista,  após  devidamente  homologada  liquidação  pela  Justiça  do 
Trabalho com trânsito em julgado, deverão ter seus créditos habilitados perante o Juízo 
competente da Recuperação Judicial  para o fim de serem iniciados os prazos para 
pagamento.

4.2.1.8. Depósitos Recursais

Nas  reclamações  trabalhistas  nas  quais  tenham sido  realizados  Depósitos 
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Judiciais  pela  RECUPERANDA, esses poderão ser devidamente levantados pela 
RECUPERANDA, haja vista que  a  forma  de  pagamento  dar-se-á  nos  termos  do 
presente plano.

4.2.2 – Classe II – Credores garantia real
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Caso sejam habilitados créditos referentes a Classe II, as condições de pagamento 
serão  as  mesmas descritas para os credores da Classe III – Credores 
Quirografários.

4.2.3 – Classe III – Credores quirografários

Para os credores da Classe III, o presente Plano de Recuperação prevê a liquidação do 
crédito com deságio de 85% (oitenta e cinco por cento), carência total de 
36 (trinta e seis) meses, contados da publicação da decisão de homologação 
do Plano de Recuperação, com a amortização do saldo remanescente principal 
em 144 (cento e vinte) meses.

A atualização das parcelas (assim entendido a incidência de correção monetária e juros) 
levará em conta a  aplicação da TR (Taxa Referencial  que é uma taxa de juros  de 
referência, instituída  pela  medida provisória n.º 294, de 31 de janeiro de 1981) 
acrescida de 0,43% a.a. (zero virgula quarenta e três por cento) ao ano.

Os Créditos Quirografários Controversos, que sejam objeto de ação judicial, deverão 
ter seus créditos habilitados perante o Juízo competente da Recuperação Judicial 
para o fim de serem iniciados os prazos para pagamento.

4.2.4 – Classe IV – Credores ME e EPP.

Para os credores da Classe IV, o presente Plano de Recuperação prevê a liquidação do 
crédito com deságio de 85% (Oitenta e cinco por cento), carência total de 
36 (trinta e seis) meses, contados da publicação da decisão de homologação 
do Plano de Recuperação, com a amortização do saldo remanescente principal 
em 144 (cento e vinte) meses.

A atualização das parcelas (assim entendido a incidência de correção monetária e juros) 
levará em conta a aplicação da TR (Taxa Referencial que é uma taxa de juros de 
referência, instituída pela medida provisória n.º 294, de 31 de janeiro de 1981) 
acrescida de 0,43% a.a. (zero virgula quarenta e três por cento) ao ano.

Os Créditos Controversos decorrentes de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, que 
sejam objeto de ação judicial, deverão ter seus créditos habilitados perante o 
Juízo competente  da Recuperação Judicial para o fim de serem iniciados os prazos 
para pagamento.

4.3 - Credores fomentadores

Para os credores das Classes III e IV que optarem pela manutenção do relacionamento 
comercial no curso do processo de recuperação e contribuírem para a continuidade 
das atividades da  SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA, através do 
fornecimento de bens,  serviços, créditos e outros essenciais para a operação, 
dentro das condições normais de prazos e preços adotados pelo mercado, 
desde que oportuno e necessário, conforme  julgamento exclusivo da 
RECUPERANDA, será concedido tratamento diferenciado na medida dos interesses 
das partes e conforme previsto no artigo 67 da Lei 11.101/2005 (os “Credores 
Fomentadores”).
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Os credores  enquadrados nesta subclasse que mantiverem relações comerciais  com a 
SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA, continuando a fornecer materiais 
ou serviços essenciais para a operação da empresa, indispensáveis à manutenção 
da atividade produtiva,  terão seus créditos pagos com deságio de 85% (Oitenta e 
Cinco)  por  cento,  carência  total  de  36 (meses) meses, contados da publicação da 
decisão de homologação do Plano de Recuperação,
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com a amortização do saldo remanescente principal em 60 (sessenta) meses.

O fornecedor de produtos e serviços deverá assegurar que as condições de 
comercialização, incluindo preço de venda, custo do frete (quando incluso no preço de 
venda)  e  demais  termos,  sejam,  no  mínimo,  as  melhores  que  ele  pratica  no 
mercado para prazos de  pagamento semelhantes. Com sua expressa concordância 
("De  Acordo")  e  conforme  o  critério  e  interesse  da  RECUPERANDA  no  mix  de 
produtos/serviços  oferecidos,  o  fornecedor  poderá  ser  classificado  como  credor 
fomentador.

4.4 - Formas de pagamento

Os valores devidos aos credores nos termos do presente Plano de Recuperação Judicial serão 
pagos  por meio de crédito em conta de depósito de titularidade do credor 
habilitado por meio de  Transferência  Eletrônica Disponível  –  TED e/ou PIX.  O 
comprovante de depósito do valor em benefício do credor servirá de prova de 
realização do pagamento.

Os  credores  deverão  informar  diretamente  à SUDAMIN  BRASIL  REFRATÁRIOS  E 
MONTAGENS LTDA, através de carta, suas respectivas contas bancárias, comprovando 
através de juntada de atos constitutivos para a sua representatividade, no prazo de 
10 (dez) dias contados da data da publicação da homologação judicial deste Plano 
de Recuperação Judicial.

Devem os credores, mediante notificação escrita enviada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, informar a mudança de qualquer alteração necessária para efetuar 
os depósitos nas suas respectivas contas, bem como qualquer alteração cadastral.

A  SUDAMIN  BRASIL  REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS  LTDA, a seu  exclusivo critério, 
poderá efetuar pagamentos por meio de cheques e/ou dinheiro

4.5 - Da quitação antecipada de valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais)

O presente plano propõe, com a concordância dos credores, o pagamento de todos os 
créditos com valores a receber inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em até 72 
(Setenta e dois) meses, contados do término das carências estabelecidas nos itens 4.2, 
respeitando-se a condição prescrita para cada classe.

4.6. Eventuais credores com garantia fiduciária regularmente constituída

A RECUPERANDA pretende honrar com os eventuais contratos de garantia fiduciária 
regularmente  constituída e que assim venham a ser  reconhecidos  pela  própria 
RECUPERANDA  ou  pela  Justiça,  nos  casos  em que  houver  fundada  discussão 
acerca da regularidade da constituição da garantia.

Para aqueles credores com garantias fiduciárias que quiserem aderir a 
este Plano de Recuperação Judicial, os pagamentos serão feitos aos mesmos 
nos termos dos credores  quirografários,  aplicando-se  o  deságio  disposto  no 
plano.
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4.7. Desalienação de imobilizado

A RECUPERANDA poderá, a seu exclusivo critério e a qualquer momento, alienar, 
vender, locar, arrendar, remover, onerar e/ou oferecer em garantia quaisquer 
bens do seu ativo  permanente,  desde  que  submeta  a  alienação  em comento à 
aprovação do Administrador Judicial
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(artigo 22, II, "a" da Lei 11.101/05), da Assembleia Geral de Credores (artigo 35, I, 
"a"  da  Lei  11.101/05) ou ao juízo competente que cuida da Recuperação 
Judicial, comprovando, por necessário, a utilidade da operação para a viabilidade 
da recuperação ora em curso.

4.8 - Fusão, incorporação, combinação de parcerias, etc.

Na  busca  por  melhores  condições  para  a  recuperação,  a  SUDAMIN  BRASIL 
REFRATÁRIOS E  MONTAGENS LTDA,  poderá abrir novas filiais, constituir nova 
empresa, realizar transformações, fusões, incorporações e cisões, participar 
de  incorporações  (como  incorporadora,  ou  como  incorporada),  consórcios, 
realizar parcerias operacionais e comerciais, modificar o seu objeto social, admitir 
novos sócios e/ou transferir cotas de participação.

4.8.1 – Possibilidade de busca por investidores

Poderão ser emitidas novas ações e/ou quotas que compõe a sociedade 
empresária, as  quais  poderão ser subscritas pelo atual sócio ou por 
terceiros após as formalidades legais.  Adicionalmente, os atuais sócios 
poderão  alienar, total ou parcialmente,  sua participação  societária.  Essas 
medidas  poderão  resultar,  ou  não,  na  alteração  do  controle  societário  da 
RECUPERANDA.

Nos termos do art. 50, §3º, da Lei n° 11.101/05, não haverá sucessão ou 
responsabilidade por  dívidas  de  qualquer natureza  a  terceiro  credor, 
investidor ou novo administrador em decorrência, respectivamente, da mera 
conversão de dívida em capital, de aporte de novos recursos na atividade ou de 
substituição dos administradores desta.

Ainda, poderão ser realizadas transações múltiplas ou uma única, de emissão de ações 
e/ou quotas no formato ajustado.
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4.8.2 – Constituição de UPI´s

Para viabilizar a retomada e crescimento de mercado, a RECUPERANDA poderá 
constituir UPI´s (Unidades Produtivas Isoladas, constituídas por um ou mais ativos), as 
quais poderão  ser  alienadas  sem que  o  adquirente suceda à  RECUPERADA em 
qualquer dívida e obrigação, nos  termos do artigo 60 da Lei de Falências e a 
alienação poderá ser realizada no âmbito do processo competitivo, observadas 
as disposições da Lei de Falências.

4.9 - Liberação de garantias pessoais

A homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial implicará, de forma 
automática  e  em  caráter  irrevogável  e  irretratável,  com  o  que  já 
concordam todos os credores, especialmente os titulares de tais garantias, na 
liberação e quitação de todos os garantidores, solidários e subsidiários, fidejussórias 
ou não, tenham se obrigado por meio de aval, fiança e/ou outro, e seus sucessores e 
cessionários,  por  qualquer  responsabilidade  derivada  de  qualquer  garantia 
fidejussória, inclusive, mas não exclusivamente, por força de fiança e aval, que tenha 
sido prestada a qualquer dos credores sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial 
para  assegurar  o  pagamento  de  qualquer  crédito  devido  pela  SUDAMIN 
BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA.

As  garantias  fidejussórias  que  remanescerem  por  força  judicial,  e/ou 
prestadas  posteriormente nos termos e limites da lei,  serão liberadas mediante a 
quitação dos créditos nos termos deste Plano de Recuperação Judicial.

4.10 - Direito de regresso dos garantidores

Os garantidores que pagarem quaisquer valores aos credores sujeitos a este 
Plano de  Recuperação Judicial,  antes ou depois da homologação judicial  deste 
Plano de Recuperação Judicial, sub-rogar-se-ão nos direitos creditórios do credor que 
tiver recebido o pagamento, mas  receberão nos termos, valores,  prazos e forma 
estabelecidos por este Plano de Recuperação Judicial para o pagamento do crédito 
sub-rogado.

4.11 - Renovação de penhor de recebíveis e/ou títulos de crédito

Os credores detentores de penhor de recebíveis e/ou títulos de crédito que não 
aceitarem a liberação de suas garantias reais terão seus recebíveis e/ou títulos de 
crédito renovados pela SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA ou, 
na impossibilidade de renovação, substituídos por avais ou fianças, sendo vedada 
a  retenção  do  produto  financeiro  de  sua  liquidação nos termos do  artigo  49, 
parágrafo 5º, da Lei nº 11.101/05, alterada pela Lei nº 14.112 de 24 de dezembro 
de 2020.

4.12 - Vinculação do plano de recuperação judicial

As disposições do  Plano  de Recuperação Judicial  vinculam a  SUDAMIN 
BRASIL  REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS  LTDA, e seus credores, e os seus 
respectivos cessionários  e ou sucessores, a partir da homologação judicial do 
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Plano de Recuperação Judicial.

4.12.1 - Conflito com disposições contratuais

Na hipótese de haver conflito entre as disposições deste Plano de Recuperação Judicial 
e aquelas  previstas nos contratos celebrados com quaisquer credores 
anteriormente ao pleito
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recuperacional, em  relação a  quaisquer obrigações  da SUDAMIN  BRASIL 
REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS  LTDA,  sócios,  administradores  e  ou  garantidores 
(avalistas,  fiadores  e  devedores  solidários), especialmente, mas não 
exclusivamente, as de dar, fazer, não fazer, prevalecerão  sempre as disposições 
contidas no Plano de Recuperação Judicial, sendo que o não exercício de  quaisquer 
das prerrogativas e/ou medidas ora estabelecidas neste Plano de Recuperação 
Judicial, não poderá e não deverá ser interpretado, por qualquer credor, como 
novação, desistência ou renúncia de direito.

4.13 - Processos judiciais

Exceto se previsto de forma diversa neste Plano de Recuperação Judicial, os 
credores sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial não mais poderão, a partir 
da  aprovação  do  Plano de  Recuperação  Judicial,  com  o  que  concordam 
expressamente:

a) Ajuizar ou  prosseguir em qualquer ação  ou  processo  judicial de 
qualquer tipo  relacionado a qualquer crédito contra a SUDAMIN 
BRASIL REFRATÁRIOS E  MONTAGENS  LTDA, e/ou  dos respectivos 
garantidores de tais créditos;
b) Executar  qualquer  sentença  judicial,  decisão  judicial  ou  sentença 
arbitral  contra  a  SUDAMIN  BRASIL  REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS  LTDA 
sujeitos a este Plano de Recuperação Judicial;
c) Arrestar ou penhorar quaisquer bens da SUDAMIN BRASIL 
REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA.
d) Criar, aperfeiçoar ou executar qualquer garantia real sobre bens e direitos da 
SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA.
e) Reclamar qualquer direito  de  compensação  contra  qualquer valor devido 
pela SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA, e/ou respectivos 
fiadores, avalistas, garantidores, com seus créditos; e
f) Buscar satisfazer seus créditos por quaisquer outros meios.

Todas as ações de execução, ações monitórias e/ou ações de cobrança judiciais em 
curso  face a  SUDAMIN  BRASIL  REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS  LTDA.,  relativa  aos 
créditos sujeitos aos efeitos deste Plano de Recuperação Judicial (todos os créditos 
cujos fatos geradores tenham ocorrido antes da distribuição do pleito recuperacional, 
mesmo que consolidados posteriormente ao referido pedido) serão extintas, e as 
penhoras  e/ou  constrições  existentes  serão,  em  consequência,  liberadas,  o 
mesmo se aplicando face aos garantidores, devedores solidários, avalistas e ou 
fiadores da SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA.

Serve este Plano de Recuperação Judicial, com as respectivas listas de credores e de 
créditos,  juntamente  com  a  decisão  homologatória  deste  Plano  de 
Recuperação  Judicial,  documento  bastante  para  autorizar  a  SUDAMIN 
BRASIL  REFRATÁRIOS  E  MONTAGENS  LTDA.  a  peticionar  pela  extinção  das 
ações nos termos do parágrafo anterior.

4.14 - Modificação do plano de recuperação judicial

Aditamentos, alterações e/ou modificações ao Plano de Recuperação Judicial  poderão ser 
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propostos pela SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA, vis a vis com 
a  evolução  do  seu  desempenho,  consoante  previsões expressas  no  Plano  de 
Recuperação  Judicial,  o  que  poderá  ocorrer  a  qualquer  momento  após  a 
homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial, desde que:
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a)Tais aditamentos, alterações e/ou modificações sejam submetidas à votação 
soberana em Assembleia de Credores;

b) Sejam aprovadas pela SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E 
MONTAGENS LTDA;

c) Seja atingido o quórum de aprovação exigido pelos artigos 45 e 58, caput e 
parágrafo 1º, da Lei 11.101/05.

4.15 - Evento de descumprimento do plano de recuperação judicial

Este Plano de Recuperação Judicial será considerado descumprido apenas na hipótese 
de  mora,  assim  considerada  o  não  pagamento  cumulativo  de  duas  parcelas 
consecutivas previstas no Plano de Recuperação Judicial.

Para esse fim, a mora só restará caracterizada se, vencida a parcela, a SUDAMIN 
BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA for notificada pelos  credores,  com 
prazo de 30 dias para purga da mora.

A notificação só será considerada válida se for endereçada para o endereço da sede da 
SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA.

4.16 – Cessões

Os credores poderão ceder seus créditos a outros credores e/ou a terceiros. A cessão 
produzirá efeitos desde que:

a) SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA e o Juízo da Recuperação sejam 
informados; e

b) Os cessionários recebam e confirmem o recebimento de uma cópia do Plano de 
Recuperação Judicial, reconhecendo que o crédito cedido estará sujeito às suas 
disposições mediante homologação judicial do Plano de Recuperação Judicial.

4.17 – Créditos Ilíquidos, controversos e retardatários.

Todos os Créditos Concursais ainda que não habilitados na Relação de Credores, ou que 
sejam objeto de disputa judicial, incluindo a majoração de valores decorrentes do 
trânsito em julgado de decisões proferidas nos incidentes de impugnações ou 
habilitações de crédito ou procedimento judicial ou arbitral em andamento, também 
serão novados por este plano, estando integralmente sujeitos aos efeitos deste plano e 
da Recuperação Judicial, nos termos do artigo 49, caput, da LRF. Os deságios, prazos, 
termos e condições previstos no presente plano não serão reduzidos ou readaptados 
e  serão  integralmente  aplicáveis  a  tais  Créditos,  iniciando-se  sua  contagem 
apenas após a devida inclusão de tais Créditos na Relação de Credores.

4.18 – Divisibilidade das disposições do Plano.

Na hipótese de qualquer termo ou disposição do plano ser considerada inválida, 
nula ou ineficaz, o restante dos termos e disposições do plano permanecerão válidos e 
eficazes.
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4.19 – Renúncia e manutenção de direitos.

A renúncia de qualquer das Partes de qualquer violação deste, por outra parte ou de ato
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diverso tomado pela outra parte estipulada aqui, não implicará novação ou renúncia 
em relação às demais obrigações aqui estipuladas.

4.20 – Cancelamento de protestos.

A  Homologação  Judicial  do  Plano  acarretará  o cancelamento  de  todo  e  qualquer 
protesto  junto  a  Cartórios de Títulos e Documentos que tenha origem em Crédito 
Concursal, bem como na exclusão definitiva do nome da RECUPERADA, bem como nos 
registros de quaisquer órgãos  de proteção ao  crédito quando o apontamento se 
originar de Crédito Concursal.

5 - CONCLUSÕES

Todas as premissas utilizadas no presente plano foram  discutidas e 
aprovadas pela  administração  e  foram  fundamentadas  nos  ambientes 
macroeconômico brasileiro e mundial  conhecidos no momento, bem como nos 
planos estratégicos, comerciais e financeiros da  RECUPERANDA,  apresentados 
pela administração.

Assim, o presente Plano de Recuperação Judicial tem por objetivo viabilizar, de acordo 
com a Lei nº 11.101/2005, a reestruturação financeira da RECUPERANDA, preservando 
sua função social na  comunidade brasileira, mantendo sua entidade geradora de 
bens, recursos, empregos (diretos e indiretos) e de pagamento de tributos.
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ANEXOS

Anexo 01 – Lista de credores – Classe I

Trabalhistas                                                                                                          
Fornecedor (Razão social) FGTS

Demais c sto 
Rescisão

Valor CPF / CNPJ Endereço

ADAILTON DA COSTA DAMASCENO R$ 409 20 R$ 3 937 96 R$ 4 347 16 074 806 635 79 R MANOEL PEREIRA DA SILVA Nº 176 JD MUTINGA BARUERI/SP CEP 06463 160

ADEILTON PEREIRA GREGORIO R$ 399 44 R$ 3 912 37 R$ 4 311 81 349 094 943 91 R INGLES DE SOUZA N 287 VILA FEITAL MAUA/SP CEP 09330 760

ADRIANO BATISTA DOS SANTOS R$ 21 08 R$ 0 00 R$ 21 08 045 462 395 05 R F Nº 15 SEAC SAO MATEUS/ES CEP 29937 240

AFONSO EDISON ARAUJO R$ 399 44 R$ 3 910 07 R$ 4 309 51 039 553 318 06 R DIAMANRTE Nº 59 JD ITAPARK MAUA/SP CEP 09351 522

AGNALDO CRUZ FRANCA DE SA R$ 1 034 35 R$ 0 00 R$ 1 034 35 100 653 797 05 AV AUGUSTO CIRILO Nº 500 CX 02 BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 29915 105

ALAECE DA ROSA R$ 42 80 R$ 0 00 R$ 42 80 004 457 257 37 R VINTE E DOIS N 18 FORNO VELHO SAO MATEUS/ES CEP 29937 600

ALCI CARDOSO FLORENTINO R$ 27 57 R$ 0 00 R$ 27 57 097 092 437 21 R PARAIBA Nº 22 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 800

ALCIONE PRATES DA CRUZ R$ 0 00 R$ 19 337 10 R$ 19 337 10 080 263 727 27 R CINQUENTA E OITO Nº 160 FORNO VELHO SAO MATEUS/ES CEP 29937 406

ALESSANDRO ABRANCHES PEREIRA R$ 3 121 62 R$ 4 320 22 R$ 7 441 84 179 142 608 51 R CASEMIRO DE ABREU Nº 176 ITAPEMA GUARAREMA/SP CEP 08900 000

ALEXANDRO AMARAL SANTOS R$ 52 40 R$ 0 00 R$ 52 40 081 912 597 02

R LUCIO DA HORA N S/N SEM NUMERO BOM SUCESSO SAO MATEUS/ES 
CEP 29943 650

ALISSON SOUZA DE QUE ROZ R$ 23 45 R$ 0 00 R$ 23 45 066 018 465 62 R FLORIONOPOLIS Nº 52 CARAPINA SAO MATEUS/ES CEP 29933 140

ALTAIR DOS ANJOS FLORO R$ 731 30 R$ 814 36 R$ 1 545 66 118 622 687 03

R QUINTINO BOCAIUVA Nº 2407 CASA INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 
29903 063

ANTONIO CARLOS DE ANDRADE MINHO NETO R$ 308 56 R$ 0 00 R$ 308 56 808 669 135 72 R EMERSON DA SILVA AGUIAR Nº 1345 PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 
420

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS R$ 0 00 R$ 1 512 53 R$ 1 5 2 53 000 183 872 50 TV MIRITI N 1047 CORRENTEZA MANACAPURU/AM CEP 69400 052

ANTONIO HENRIQUE AMERICO NETO R$ 13 17 R$ 0 00 R$ 13 7 134 140 197 95

R SABINO JOSE DE OLIVEIRA Nº 80 APTO 105 CARAPINA SAO MATEUS/ES 
CEP 29933 180

ANTONIO LUIZ CORREIA BATISTA R$ 18 42 R$ 0 00 R$ 18 42 856 173 507 49 R CORDOBA Nº 638 VILA NOVA SAO MATEUS/ES CEP 29941 300

ANTONIO RODRIGUES MEDEIROS R$ 1 679 85 R$ 2 041 27 R$ 3 721 12 031 599 507 60 R ECOPORANGA Nº 630 CS JOSE R MACIEL LINHARES/ES CEP 29902 600

ARIANE RODRIGUES FERNANDES R$ 399 44 R$ 3 952 19 R$ 4 351 63 388 003 558 03

R JOAQUIM DUARTE LOBO N 81 FUNDOS NOGUEIRA GUARAREMA/SP CEP 
08900 000

ARISTONIO INACIO R$ 39 99 R$ 0 00 R$ 39 99 002 837 457 62 R ITANHEM Nº 3 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 720

AURELICE SANTOS ASSUNCAO SANTANA R$ 407 88 R$ 3 985 03 R$ 4 392 91 097 285 248 46 R VICENTE MARCOMATO Nº 23 CS 2 JD COLUMBIA MAUA/SP CEP 09380 530

BARBARA MACHADO BONIFACIO R$ 399 44 R$ 3 921 35 R$ 4 320 79 361 097 168 12

R VEREADOR JAIR DE SOUSA Nº 124 AP 13 NOGUEIRA GUARAREMA/SP CEP 
08900 000

BENEDITO DA SILVA R$ 389 22 R$ 3 909 96 R$ 4 299 18 093 999 518 20 R RM DOS MIRANDAS N 22 MIRANDAS SALESOPOLIS/SP CEP 08970 000

BRUNO DO NASCIMENTO R$ 28 58 R$ 0 00 R$ 28 58 174 143 137 94 AV CRICARE Nº SN SANTA TEREZA SAO MATEUS/ES CEP 29932 520

BRUNO NEVES LERYA R$ 9 52 R$ 0 00 R$ 9 52 148 109 587 01 R SAO JOSE Nº 245 APTO 02 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 720

CARLOS ALBERTO RIBEIRO R$ 399 44 R$ 3 921 57 R$ 4 321 01 117 985 478 05

R FERNAO MENDES PINTO Nº 1601 CASA 4 PQ BOTURUSSU SAO PAULO/SP 
CEP 03803 000

CARLOS RICARDO GARCIA SILVA R$ 819 13 R$ 7 541 62 R$ 8 360 75 147 203 247 03

R PADRE ROBERTO SARA N 749 CS PARQUE LAFAIETE DUQUE DE CAXIAS/RJ 
CEP 25025 127

CARLOS ROBERTO BRUNO R$ 404 38 R$ 3 930 88 R$ 4 335 26 199 183 378 42

R EST MUN ANTONIO DONIZETE LE Nº 2009 PONTE ALTA GUARAREMA/SP 
CEP 08900 000

CASSIANO CAIRU R$ 21 61 R$ 0 00 R$ 21 61 151 937 497 63

R ANTONIO PEREIRA DE AGUIAR Nº 209 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 
29930 450

CELIO NASCIMENTO DOS SANTOS R$ 165 95 R$ 0 00 R$ 165 95 213 465 078 80 R FRANCISCO BANELLI Nº 349 JD MABEL SAO PAULO/SP CEP 08121 660

CESAR ENRIQUE MARCANO GONZALEZ R$ 399 44 R$ 3 920 02 R$ 4 319 46 712 582 432 37 R BOA VISTA N SN CH SAO JUDAS TA SUZANO/SP CEP 08630 040

CICERO RIBEIRO DA SILVA R$ 409 20 R$ 3 938 0 R$ 4 347 30 133 163 428 85 R PRADOPOLIS Nº 466 C A CID ARISTON EST CARAP CUIBA/SP CEP 06390 410

CLAUDIA CRISTINA OLIMPIO DE MOURA R$ 721 37 R$ 6 961 33 R$ 7 682 70 018 716 694 30 R CARARU Nº 372 ANT 15 JD ARAPONGAS GUARULHOS/SP CEP 07210 160

CRISTELIO BORGES R$ 3 235 39 R$ 5 191 48 R$ 8 426 87 098 270 417 89 AV AUGUSTO PESTANA Nº SN CASA CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 181

DAMASIO FERNANDO DA SILVA R$ 598 74 R$ 4 716 26 R$ 5 315 00 252 280 438 37

AV ITAQUAQUECETUBA N 3 CASA 4 JD ANGELA MARIA CARAPICUIBA/SP CEP 
06385 770
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DANIEL SANTOS DE SOUZA R$ 399 44 R$ 3 793 91 R$ 4 193 35 438 053 908 31 GARCA Nº 5 C IGUATEMI SAO PAULO/SP CEP 08373 340

DANIELA DE FATIMA DA SILVA R$ 399 44 R$ 3 888 36 R$ 4 287 80 482 465 608 75 R RM EST DOS MIRANDAS Nº 15 NHA LUZ SALESOPOLIS/SP CEP 08970 000

DAVID GOMES ALVES DA SILVA R$ 585 68 R$ 5 268 64 R$ 5 854 32 111 671 327 69 R SAO JOAO Nº 980 SAO PEDRO SAO MATEUS/ES CEP 29942 035

DEBORA ROSINETE DE MELO R$ 399 44 R$ 3 919 78 R$ 4 319 22 344 316 998 80 R MANAIRA N 62 CS02 JD MUTINGA BARUERI/SP CEP 06463 070

DEIVID GONCALVES R$ 327 50 R$ 0 00 R$ 327 50 131 150 257 26 AV SAO PAULO Nº 778 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 150

DENISE ARCANJO DE MACENA R$ 408 11 R$ 3 937 53 R$ 4 345 64 383 602 478 03 R VEL ALPINA Nº 3 JD EDEM MAUA/SP CEP 09330 690

DERNIVAL SILVA DE CASTRO R$ 30 40 R$ 0 00 R$ 30 40 090 447 437 24 R DO GIRASSOL Nº 243 CAIXA 2 ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 646
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DIEGO DA COSTA MACIEL R$ 20 83 R$ 0 00 R$ 20 83 126 784 807 39

R FELISBERTO FEREGUETTI N 318 GURIRI NORTE SAO MATEUS/ES CEP 
29946 130

DINAILDA DOS SANTOS ALMEIDA R$ 409 05 R$ 4 047 23 R$ 4 456 28 355 913 688 16 R CARARU Nº 270 JD ARAPONGAS GUARULHOS/SP CEP 07210 160

DOMINGOS DOS SANTOS CONCEICAO R$ 363 91 R$ 0 00 R$ 363 91 056 595 457 18 R JABOTIANA Nº 175 COLEGIO RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21540 670

DONIZETE ALMEIDA R$ 77 25 R$ 0 00 R$ 77 25 132 160 307 09

R TALMA DRUMONT PESTANA Nº 20 CASA LINHARES V LINHARES/ES CEP 
29905 340

EDIVALDO DO NASCIMENTO R$ 23 30 R$ 0 00 R$ 23 30 042 318 927 17 R PARAGUAI N 483 VILA NOVA SAO MATEUS/ES CEP 29941 190

EDNALDO PEREIRA DA CRUZ R$ 81 3 R$ 0 00 R$ 81 3 103 713 857 09 CRG BOM JESUS Nº SN GUAXE LINHARES/ES CEP 29900 000

EDUARDO MARTINS DA SILVA R$ 399 44 R$ 3 117 36 R$ 3 516 80 265 932 588 06

R JARDELINA DE ALMEIDA LOPES Nº 880 C02 PQ SANTANA MOJI DAS 
CRUZES/SP CEP 08730 805

ELAINE DA SILVA LOPES SAMPAIO R$ 30 62 R$ 0 00 R$ 30 62 133 242 627 12

R GENTIL OTAVIANO FUNDAO SANT Nº 474 GURIRI NORTE SAO 
MATEUS/ES CEP 29946 290

ELIO SOUZA ALVES R$ 30 24 R$ 0 00 R$ 30 24 007 883 777 44 R SAO JOSE N SN BOA V STA PEDRO CANARIO/ES CEP 29970 000

ELPIDIO CORREIA FILHO R$ 95 06 R$ 0 00 R$ 95 06 039 122 337 21 R JOSE PAGANINI Nº 145 FATIMA SAO MATEUS/ES CEP 29933 690

ELTON ARCHESQUI NEGRIS R$ 28 25 R$ 0 00 R$ 28 25 083 200 297 67

R HORACIO BARBOSA ALVES Nº 899 1A GURIRI SUL SAO MATEUS/ES 
CEP 29945 500

EVERALDO PEREIRA DOS SANTOS R$ 21 51 R$ 0 00 R$ 21 51 034 724 107 79 AV KMER Nº 177 CIDADE CONTINEN SERRA/ES CEP 29163 614

EVILASIO SANTOS SOUZA R$ 10 86 R$ 0 00 R$ 10 86 082 570 597 57 R BERLIM N 140 NOVO HORIZONTE SAO MATEUS/ES CEP 29940 750

EZEQUIAS LOPES COUTINHO R$ 898 97 R$ 0 00 R$ 898 97 168 485 097 52 AV BR RIO BRANCO Nº 61 CX 03 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 065

FILLIPE GONCALVES SOUZA R$ 163 52 R$ 0 00 R$ 163 52 487 456 708 89 R PANORAMA Nº 148 CASA 01 STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07271 
270

FRANCISCA ERISVANDA DA SILVA R$ 422 25 R$ 4 045 26 R$ 4 467 51 265 675 358 90 R IVINHEMA Nº 38 JD ST AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 130

FRANCISCO VITOR LIMA DA SILVA R$ 384 02 R$ 3 295 60 R$ 3 679 62 076 474 573 57 R MACEIO N 131 ANT R 31 JD ORATORIO MAUA/SP CEP 09381 100

GERLANE MOURA BRITO R$ 429 22 R$ 0 00 R$ 429 22 823 541 205 59

R ODILON NUNES BARROSO Nº 755 T 2 APT006 PLANALTO LINHARES/ES 
CEP 29906 470

GIDEON CHAGAS DE SOUZA R$ 948 84 R$ 1 357 65 R$ 2 306 49 296 647 158 16

R JOSE EDUARDO ROQUE QUITIBA Nº SN CAIXA 01 PLANALTO 
LINHARES/ES CEP 29906 570

GILSON JOSE DOS SANTOS R$ 44 46 R$ 0 00 R$ 44 46 042 234 177 03 R SEMPRE VIVA Nº 0 ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 622

GRACILENE MARIA DA SILVA SANTOS R$ 408 11 R$ 4 068 45 R$ 4 476 56 167 693 358 16 R CARLOS TONELOTTI N 210 JD ZAIRA MAUA/SP CEP 09320 745

GUSTAVO MANOEL DE SOUSA R$ 598 74 R$ 6 188 96 R$ 6 787 70 527 207 368 13 R JUNQUEIRO Nº 5 JD ARAPONGAS GUARULHOS/SP CEP 07210 130

HENRIQUE DOUGLAS FERREIRA DOS SANTOS R$ 399 44 R$ 3 922 43 R$ 4 321 87 492 096 488 97 R JUNQUEIRO Nº 158 ANT 49 JD ARAPONGAS GUARULHOS/SP CEP 07210 
130

HUELITON DA PENHA ABRAO PINHEIRO R$ 18 22 R$ 0 00 R$ 18 22 946 156 087 72 R BELO HORIZONTE Nº 35 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 680

IGOR DE OLIVEIRA PROFETA R$ 17 00 R$ 0 00 R$ 17 00 097 236 977 50 R RUA TRINTA N 32 CASA FORNO VELHO SAO MATEUS/ES CEP 29936 815

IHARLEY SILVA ALVES R$ 399 44 R$ 3 844 51 R$ 4 243 95 516 348 068 59 R ITAQUAQUECETUBA Nº 1 F V CRETTI CARAPICUIBA/SP CEP 06385 770

JACKSON DO NASCIMENTO R$ 2 903 20 R$ 0 00 R$ 2 903 20 056 384 017 09 R LASTENIO CALMON Nº 407 CS AVISO LINHARES/ES CEP 29901 270

JAMES WILLIANS VALERIO SOARES R$ 694 38 R$ 0 00 R$ 694 38 260 161 408 05

R LUIZ CLAUDIO C FILHO Nº 46 APTO 3 BL 3 SAO JOSE SAO CAETANO 
DO SUL/SP CEP 09570 450

JHONES SOARES DE OLIVEIRA R$ 697 30 R$ 6 730 65 R$ 7 427 95 470 926 908 46 R JUNQUEIRA N 144 CASA 2 JD ARAPONGAS GUARULHOS/SP CEP 07210 
130

JOAO DE ALMEIDA SILVARES R$ 19 89 R$ 0 00 R$ 19 89 024 571 417 02 R VIA LACTEA Nº 266 VITORIA SAO MATEUS/ES CEP 29942 310

JOCIMAR XAVIER QUEIROZ R$ 193 67 R$ 0 00 R$ 193 67 107 476 527 32 R PROJETADA Nº 68 BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 29900 000

JOELSON CORREIA DOS SANTOS R$ 32 52 R$ 0 00 R$ 32 52 082 726 877 71 R UMBURATIBA Nº 103 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 710

JOILSOM GONCALVES PERE RA R$ 598 74 R$ 5 757 73 R$ 6 356 47 420 059 618 09

R ESTR VELHA GUARULHOS SAO MI N 3058 JD ARAPONGAS 
GUARULHOS/SP CEP 07210 250

JOSE ADAILTON ALVES DUTRA R$ 405 94 R$ 3 834 19 R$ 4 240 13 026 688 083 59

R REINALDO CESCHINI Nº 33 CASA 3 MUNHOZ JUNIOR OSASCO/SP CEP 
06246 150

JOSE ALBERTO GOMES DA SILVA R$ 236 31 R$ 0 00 R$ 236 31 149 059 718 29 R VEL JOSE SANTANA Nº 1 CENTRO SAO PAULO/SP CEP 03978 180

JOSE ANTONIO DA SILVA R$ 399 44 R$ 3 909 53 R$ 4 308 97 319 582 998 39 R RIO LARGO Nº 116 CASA 2 PIMENTA GUARULHOS/SP CEP 07272 100

JOSE BORGES DA SILVA R$ 63 55 R$ 0 00 R$ 63 55 749 243 117 15 R UMBURATIBA N 101 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 710

JOSE CARLOS DOS SANTOS R$ 240 09 R$ 0 00 R$ 240 09 092 355 787 36 R ANITA PAIVA Nº 235 BTZERO SANTA CRUZ LINHARES/ES CEP 29908 237

JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA R$ 34 10 R$ 0 00 R$ 34 10 039 126 827 98

R WALLAS BATISTA DE OLIVEIRA Nº S/N NOVA SAO MATEUS SAO 
MATEUS/ES CEP 29942 485

JOSE FELIX COSTA R$ 28 98 R$ 0 00 R$ 28 98 764 116 567 20 R LUCIO DA HORA Nº 303 BONSUCESSO SAO MATEUS/ES CEP 29943 650
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JOSE LUIZ FERNANDES DE SOUZA R$ 43 19 R$ 0 00 R$ 43 19 027 778 527 82 R ARAUCARIA N 440 MOVELAR LINHARES/ES CEP 29906 020

JOSE PEREIRA DOS SANTOS R$ 0 00 R$ 1 927 93 R$ 1 927 93 065 200 418 07 R PAULO SOARES Nº 56 SANTO ANTONIO OSASCO/SP CEP 06130 120

JOSE VANDERLEI COURA JUNIOR R$ 1 124 15 R$ 0 00 R$ 1 124 15 116 526 477 32 R AUGUSTO PINTO DE JESUS Nº 1 BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 29915 
075

JOSEANE OLIVEIRA DA SILVA R$ 417 08 R$ 4 056 95 R$ 4 474 03 030 734 174 78 R BENITO Nº 33 CASA VIELA JD PARAISO GUARULHOS/SP CEP 07143 550

JOSEMAR BARROS ASSIS DOS SANTOS R$ 59 46 R$ 0 00 R$ 59 46 987 947 447 34 R DUQUE DE CAIXAS N 143 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 810

JOSUE INACIO TORRES R$ 146 58 R$ 1 699 23 R$ 1 845 81 149 355 518 95

EST ESTRADA TAKASHI KOBATA Nº 995 JARDIM EUROPA SUZANO/SP CEP 
08696 040

JOSUE VIRGULINO DA SILVA R$ 484 32 R$ 4 717 85 R$ 5 202 17 262 061 025 72 R PIRANEMA Nº 16 JD CAMPOS SAO PAULO/SP CEP 08160 080

JULIA COSTA PASSOS R$ 1 439 36 R$ 0 00 R$ 1 439 36 133 562 967 01 AV GOV SANTOS NEVES Nº 1991 CS COLINA LINHARES/ES CEP 29900 393
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JUSCELINO DOS SANTOS NOGUEIRA R$ 36 42 R$ 0 00 R$ 36 42 102 798 987 03 R PARA N 51 SANTO ANTONIO SAO MATEUS/ES CEP 29941 537

KAIQUE HIAGO BIBIANO MOTTA R$ 15 90 R$ 0 00 R$ 15 90 415 938 698 94

R EST MUN ETTORE PALMA Nº 720 BL G AP 23 VILA PALMARES FRANCO 
DA ROCHA/SP CEP 07863 000

LEANDRO FERREIRA BARBIERE R$ 171 15 R$ 0 00 R$ 171 15 145 678 427 74 R EST POVOACAO Nº SN POVOACAO LINHARES/ES CEP 29914 555

LEANDRO JOAO DA SILVA R$ 598 74 R$ 5 720 44 R$ 6 319 18 234 746 338 13 R DOIS Nº 24 RECANTO DA CACH SANTA BRANCA/SP CEP 12380 000

LILIAN MANCINI DIAS DOS SANTOS R$ 399 44 R$ 3 919 50 R$ 4 318 94 377 762 538 80

R VICENTE NUNES RIBEIRO 29 N 29 CASA 2 JD STA CECILIA BARUERI/SP 
CEP 06465 030

LORRAYNE NASCIMENTO TESSAROLO VOLPONI R$ 1 265 83 R$ 0 00 R$ 1 265 83 118 604 067 00 R ARGEU PINHEIRO Nº SN VILA IZABEL LINHARES/ES CEP 29909 580

LUCAS BATAN DA CUNHA PINTO R$ 828 71 R$ 7 359 06 R$ 8 187 77 473 397 678 00

R ANTENOR XAVIER DOS REIS Nº 114 MANBUCA GUARAREMA/SP CEP 
08900 000

LUCIANO GAIGHER R$ 413 31 R$ 0 00 R$ 413 31 019 804 807 61

R RUA ODILON NUNES BARROSO Nº 755 PLANALTO LINHARES/ES CEP 
29906 470

LUIS FERNANDO BRUNO R$ 406 44 R$ 3 835 19 R$ 4 241 63 238 103 498 60 EST MUN MOMBUCA N 400 FZD JACARE SANTA BRANCA/SP CEP 12380 000

LUIZ CARLOS VASCONCELOS R$ 409 20 R$ 3 904 62 R$ 4 313 82 825 907 294 72 R JOSE CAMELO DE LIMA Nº 146 JD MUTINGA BARUERI/SP CEP 06463 165

LUIZ HENRIQUE MORALES CASTAGINI R$ 236 23 R$ 0 00 R$ 236 23 571 201 718 01 R CAARAPO Nº 152 JD STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07271 320

MARCIO CLEI DE SOUZA R$ 399 44 R$ 3 845 03 R$ 4 244 47 302 429 448 17 R GIANETO Nº 27 V ALZIRA GUARULHOS/SP CEP 07210 460

MARCIO OLIVEIRA MIRANDA R$ 725 15 R$ 391 94 R$ 1 117 09 024 956 595 19 AV AUGUSTO PESTANA N 1214 AP 203 CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 
192

MARCIO ROBERTO DA SILVA BEZERRA R$ 399 44 R$ 3 884 11 R$ 4 283 55 338 974 548 31

R FRANCISCO AFONSO RIGUEIRA Nº 53 BATISTINI SAO BERNARDO DO 
CAMP/SP CEP 09847 500

MARCOS ANTONIO DE SIQUEIRA R$ 401 86 R$ 3 923 82 R$ 4 325 68 117 769 078 09

R ARTUR ROSA PORTO FILHO Nº 200 JD SAO JOSE SANTA BRANCA/SP CEP 
12380 000

MARCOS ROBERTO DOS REIS R$ 404 61 R$ 3 891 52 R$ 4 296 13 114 449 148 71

R EST ANTENOL XAVIER DOS REIS Nº 1500 MOMBUCA SANTA BRANCA/SP 
CEP 12380 000

MARGARETE RAMOS DOS SANTOS R$ 9 70 R$ 0 00 R$ 9 70 005 402 687 39

R LAURO CONDE RODRIGUES N 34 34 SANTO ANTONIO SAO MATEUS/ES 
CEP 29941 720

MARIA CRISTINA DE MELO R$ 399 44 R$ 3 934 68 R$ 4 334 12 049 177 418 40 R ARAGUARI Nº 391 ITAPEMA GUARAREMA/SP CEP 08900 000

MARILENE OLIVEIRA RODRIGUES R$ 412 86 R$ 4 067 36 R$ 4 480 22 113 407 108 62 R CAARAPO Nº 171 JD STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 100

MARLI SOARES DA SILVA R$ 412 74 R$ 3 960 38 R$ 4 373 12 496 948 958 04 R ANTONIO ARTONI Nº 216 VILA FLORIDA GUARULHOS/SP CEP 07130 100

MILENE SILVA R$ 972 05 R$ 9 269 91 R$ 10 241 96 255 218 428 61 R PIRAPORA DO BOM JESUS N 27 JD PARAREI GUARAREMA/SP CEP 08900 
000

MONIKE RAYANE VILELA BHERING V TECOSKI R$ 769 46 R$ 7 358 46 R$ 8 127 92 451 703 698 75

R PROF JOAQUIM DE O RUIZ Nº 766 JD AEROPORTO MOJI DAS CRUZES/SP 
CEP 08762 510

NICOLAS ALVES DUARTE R$ 583 08 R$ 0 00 R$ 583 08 148 945 207 96 R RESIDENCIAL AUGUSTA Nº 587 CX 1 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 180

NICOLAS HENKLAIN COMIN R$ 399 44 R$ 3 842 58 R$ 4 242 02 505 964 258 56

R GAL COUTO DE MAGALHAES Nº 151 CS 06 JD ELVIRA OSASCO/SP CEP 
06243 040

OSEIAS SOARES R$ 33 23 R$ 0 00 R$ 33 23 017 290 707 10 AV AVENIDA NETUNO N 33 VITORIA SAO MATEUS/ES CEP 29942 220

PAULINA DO NASCIMENTO RODRIGUES 
SOARES

R$ 408 11 R$ 4 056 16 R$ 4 464 27 337 089 968 01 R PRESIDENTE EPITACIO Nº 00366 JD ORATORIO MAUA/SP CEP 09381 010
PAULO CESAR SANTOS NEVES R$ 20 75 R$ 0 00 R$ 20 75 055 158 635 42 R ILHEUS Nº 95 CASA MANGABINHA ITABUNA/BA CEP 45600 425

PAULO DAVID MATOS DA SILVA R$ 48 08 R$ 0 00 R$ 48 08 145 105 337 13 R AFRANIO PEIXOTO Nº 20 CX 01 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 361

PEDRO ALVES LIMA R$ 698 97 R$ 0 00 R$ 698 97 891 334 477 72 R GOIAS N 377 CX 1 AV SO LINHARES/ES CEP 29901 090

PEDRO HENRIQUE FERRUGINI PEREIRA R$ 24 44 R$ 0 00 R$ 24 44 181 459 867 70

R ANTONIO CUNHA FILHO Nº SN GURIRI NORTE SAO MATEUS/ES CEP 
29946 240

RAFAEL CUNHA DOS SANTOS R$ 53 26 R$ 0 00 R$ 53 26 448 721 978 79

R DAS ESTRELAS Nº 998 AP 1009 TORRE B JD SANTA BARBAR SAO 
PAULO/SP CEP 08330 400

RAYLLON CUSTODIO DO NASCIMENTO R$ 860 18 R$ 0 00 R$ 860 18 178 899 647 06 R JOANA D ARC Nº 228 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 400

REINALDO LUIZ DA SILVA EDUARDO R$ 399 44 R$ 3 612 57 R$ 4 012 01 101 820 598 55 R BELGRADO N 66 ANT 68 P BRASILIA GUARULHOS/SP CEP 07243 020

RICARDO CARLOS DOS SANTOS R$ 46 28 R$ 0 00 R$ 46 28 057 753 937 08

R ROGERIO CAMPISTA CORREIA NO Nº 908 GURIRI SAO MATEUS/ES CEP 
29946 350

RICARDO DE ALCANTARA COSTA R$ 34 50 R$ 0 00 R$ 34 50 072 862 747 75 R MANOEL BANDEIRA Nº S/N AYRTON SENNA SAO MATEUS/ES CEP 29944 
330

RICARDO DE FARIA LICINIO R$ 399 44 R$ 3 918 25 R$ 4 317 69 517 834 738 27 R SERVIDAO Nº 89 PONTE ALTA GUARAREMA/SP CEP 08900 000

ROBERTO ALVES DE BRITO R$ 404 19 R$ 3 930 47 R$ 4 334 66 179 013 808 61 R SAO FRANCISCO N 20 MAMBUCA SANTA BRANCA/SP CEP 08900 000

ROBSON MENDES DOS SANTOS R$ 399 44 R$ 3 890 64 R$ 4 290 08 048 536 465 40 R JOSE MARIA LISBOA Nº 93 PQ IMPERIAL BARUERI/SP CEP 06462 180

ROGERIO RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 399 44 R$ 3 462 88 R$ 3 862 32 374 600 168 45 R QUATORZE Nº 22 JD STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 220

RONIELLI NOVENTA MENEGHELLI R$ 24 17 R$ 0 00 R$ 24 17 152 469 587 44 AV JERONIMO MONTEIRO Nº 1166 CS GLORIA VILA VELHA/ES CEP 29122 
720

ROSANA MANCINI DA SILVA DIAS R$ 399 44 R$ 0 00 R$ 399 44 133 217 218 05 R SERTANA N 46 JD MUTINGA BARUERI/SP CEP 06463 030
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ROSANGELA V EIRA DA S LVA R$ 348 24 R$ 0 00 R$ 348 24 028 241 557 28

EST DO TINGUI Nº 3250 RUA APROJETADA NUMERO 311 CS 1 CAMPO 
GRANDE RIO DE JANEIRO/RJ CEP 23075 007

SALVADOR TEODORO DA SILVA R$ 412 46 R$ 3 948 26 R$ 4 360 72 021 770 468 90

R DR JOSE MARQUES DE REZENDE Nº 82 MUNHOZ JUNIOR OSASCO/SP 
CEP 06246 140

SANDRO VASCONCELOS VAZ R$ 399 44 R$ 3 881 93 R$ 4 281 37 384 941 978 94

R CAP PEDRO ESPERIDIAO HOFFER Nº 470 CS 05 NOVA POA POA/SP CEP 
08568 700

SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA R$ 35 30 R$ 0 00 R$ 35 30 979 593 327 20 R TEIXEIRA DE FREITAS N 118 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 565

SEVERINO ALVES BRILHANTE R$ 484 32 R$ 4 717 85 R$ 5 202 17 348 359 623 20

R DOUTOR FORTUNATO ANTONIO Nº 43 CASA 3 MUNHOS JUNIOR 
OSASCO/SP CEP 06246 080

SHEYLA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS R$ 422 25 R$ 3 615 73 R$ 4 037 98 361 056 928 03 R MORENO Nº 358 CASA 03 JD STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 
140

SIDNEI RIBEIRO SILVA R$ 31 70 R$ 0 00 R$ 31 70 131 856 337 25 R LICINIO BASTOS Nº 372 CASA BOA VISTA SAO MATEUS/ES CEP 29931 660
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SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA R$ 408 11 R$ 4 087 96 R$ 4 496 07 300 939 508 61 R MORENO N 358 CS 2 JD STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 140

TARCISO SANTANA DA SILVA R$ 618 26 R$ 0 00 R$ 618 26 127 724 678 56

R ANTONIO DONIZETE LEITE Nº 170 PONTE ALTA GUARAREMA/SP CEP 
08900 000

TEOFILO DA CONCEICAO SILVA R$ 32 26 R$ 0 00 R$ 32 26 930 101 337 15

R PROF AMARO NASCIMENTO MENDE Nº 1315 GURIRI SUL SAO 
MATEUS/ES CEP 29945 430

URIAS CAJA COSTA R$ 29 61 R$ 0 00 R$ 29 61 098 899 017 22 R LUZIA DOS SANTOS OTONI Nº 38 CACIQUE SAO MATEUS/ES CEP 29932 
270

VANESSA RADICHE DE OLIVEIRA R$ 417 24 R$ 3 999 76 R$ 4 417 00 344 002 318 44 R CAARAPO N 126 JD STO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 100

VANILSON BATISTA R$ 49 05 R$ 0 00 R$ 49 05 004 457 827 06

R CASULO DOS CARACOIS Nº 32 MORADA DE RIBEI SAO MATEUS/ES CEP 
29936 330

VITOR BARBOSA PINHEIRO R$ 54 19 R$ 0 00 R$ 54 19 178 638 257 17

R MARIA MATHIELDE BARBOSA ALV Nº 353 GURIRI SAO MATEUS/ES CEP 
29946 090

WALACY SOUZA DE ALMEIDA JUNIOR R$ 690 15 R$ 0 00 R$ 690 15 142 557 657 58 AV AUGUSTO CALMON Nº 769 CX 4 CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 061

WALCLEBSON DOS SANTOS R$ 378 88 R$ 3 472 48 R$ 3 851 36 118 739 754 73 R MAE D AGUA N 728 BCS 04 JD STO ANTONIO SAO PAULO/SP CEP 08032 
190

WALDEMAR SOUSA MACHADO NETO R$ 598 74 R$ 5 797 83 R$ 6 396 57 050 171 704 80 R REGATO Nº 70 CASA 02 CH SAO JUDAS TA SUZANO/SP CEP 08630 085

WANDERSON PIOL BATISTA R$ 513 57 R$ 0 00 R$ 513 57 114 074 597 24 R REGENCIA AUGUSTA Nº 258 CS AVISO LINHARES/ES CEP 29901 180

WELTO MARCAL DA SILVA R$ 568 00 R$ 0 00 R$ 568 00 340 743 378 60 R CLARA Nº 258 CASA CAMILO POLIZ SANTO ANDRE/SP CEP 09230 630

WENDERSON SOUZA DA CONCEICAO R$ 698 54 R$ 0 00 R$ 698 54 142 199 097 02 R JOAO CALMON N 519 ARACA LINHARES/ES CEP 29901 400

ZENILDO BERNARDO BAPTISTA R$ 34 99 R$ 0 00 R$ 34 99 031 164 777 44

R PRADO DAS HORTENCIAS Nº 101 MORADA DO RIBEI SAO MATEUS/ES 
CEP 29936 310

ABRAHAO DE CARVALHO DE MELLO R$ 379 39 R$ 2 907 21 R$ 3 286 60 185 763 197 80

R PERSEVERANCA Nº 11 AP 101 RIACHUELO RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
20961 030

ADILSON DA SILVA FERREIRA R$ 1 837 55 R$ 9 873 19 R$ 11 710 74 007 301 127 48

R AMARO MATOS Nº 65 FDS PORTO CONCEICAO DE MACABU/RJ CEP 
28740 000

ALAN JUNIO CAMILO SANTOS R$ 2 138 55 R$ 10 051 42 R$ 12 89 97 121 013 617 10

R SANTINHO MARQUES N 218 CASA MONSUABA ANGRA DOS REIS/RJ CEP 
23916 060

ALEX DE JESUS PALMEIRA R$ 2 736 52 R$ 16 200 24 R$ 18 936 76 055 521 217 32

AL SAO BOAVENTURA Nº 01029 BL 1 APTO 704 FONSECA NITEROI/RJ 
CEP 24130 223

ALINE PEREIRA DA SILVA R$ 1 899 97 R$ 9 688 36 R$ 11 588 33 091 662 557 59

R PIO DUTRA Nº 85 BL A APTO 102 FREGUESIA (ILH RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP 21911 200

ANDERSON DAS NEVES CARLOS R$ 2 073 05 R$ 10 462 98 R$ 12 536 03 027 961 787 90

R BARRA MANSA Nº 49 CX02 PQ CAMPO BELO ANGRA DOS REIS/RJ CEP 
23932 665

ANDRE LUIZ DINIZ ISOLA LAGO R$ 502 74 R$ 3 007 75 R$ 3 510 49 190 884 717 46

R R SOLD IVO DE OLIVE RA N 406 BL K AP109 RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
21210 010

APARECIDO DOMINGOS R$ 2 376 77 R$ 12 077 46 R$ 14 454 23 830 405 447 72 R DO ORIENTE Nº 64 CS CAMORIM ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23412 510

BIANCA DOS SANTOS XAVIER R$ 2 231 83 R$ 12 520 12 R$ 14 751 95 121 282 647 74 AV CERRO CORA Nº 650 CS 23 TAQUARA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 25270 
510

CARINE MORAIS DA SILVA R$ 2 264 98 R$ 12 707 77 R$ 14 972 75 116 155 507 20

R JOAO ARAUJO Nº 91 CS FUNDOS BONSUCESSO RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
21044 075

CLAISSON NUNES DA SILVA R$ 2 032 91 R$ 9 418 72 R$ 11 451 63 019 023 517 97

R MANTIQUEIRA N S/N LOTE 03 ENGENHO PEQUENO SAO GONCALO/RJ 
CEP 24417 510

CLEBER MEDINA LOUSANA R$ 2 045 29 R$ 10 403 43 R$ 12 448 72 116 205 937 00 R GUANABARA Nº 35 CASA GUARABU RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21922 550

CRISTIANO MUNIZ DE JESUS R$ 2 535 62 R$ 12 332 90 R$ 14 868 52 059 325 477 58

ESC IOLANDA CHAGAS Nº 331 APTO 6 MONSUABA ANGRA DOS REIS/RJ 
CEP 23916 035

DANIEL CAROLINO SANTANA R$ 2 041 62 R$ 10 087 92 R$ 12 129 54 008 535 327 29

R DENILSON DE SOUZA Nº 46 NV HOLANDA MARE RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP 21044 730

DENNIS UBALDO S LVA R$ 530 57 R$ 4 431 29 R$ 4 961 86 007 445 127 86 R C N 16 PQ MAMEUCABA ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23915 050

DERVAL ANTONIO JUNIOR R$ 1 944 74 R$ 14 946 33 R$ 16 891 07 107 586 427 50

R DO MONJOLO Nº 696 CASA 05 PITANGUEIRAS RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
21930 376

EDUARDA REZENDE DUQUE R$ 1 945 97 R$ 14 843 62 R$ 16 789 59 134 850 627 07 R ERICO COELHO Nº 218 CS 4 TAUA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21910 250

EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS R$ 1 544 79 R$ 7 186 01 R$ 8 730 80 036 023 577 83 AV NAZARENO Nº 326 CASA JD NAZARENO MAGE/RJ CEP 25936 280

EMERSON FRANCISCO DA COSTA R$ 2 755 38 R$ 16 293 09 R$ 19 048 47 082 714 557 88 R C N 0 CS QD D LOT 03 VILA ANGELICA DUQUE DE CAXIAS/RJ CEP 25272 
203

ERICKE DOS SANTOS PEDROSA R$ 2 155 93 R$ 11 277 99 R$ 13 433 92 122 369 097 05 R SANTINHO MARQUES Nº 155 MONSUABA ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23916 
060

FABIANA CRISTINA BORBA MAGALHAES DOS 
SANTOS

R$ 1 855 21 R$ 9 636 54 R$ 11 491 75 098 385 107 77

EST JOAO PAULO Nº 260 CS HONORIO GURGEL RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
21512 002

FABIO ALESSANDRO DOS SANTOS SILVA R$ 1 993 47 R$ 14 611 20 R$ 16 604 67 093 865 617 19 R EUZEBIO DE FARIAS Nº 04 CASA TAUA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21920 110

FAB O SARAIVA DE OLIVEIRA R$ 2 029 74 R$ 10 71 36 R$ 12 201 0 122 368 877 10 R CABO FLEURY SILVA N 147 CS COCOTA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21910 
270

FELIPE FERREIRA DA COSTA R$ 2 153 67 R$ 11 08 93 R$ 13 262 60 120 820 457 22 R CANDEIAS Nº 25 VILLAGE ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23914 230

FERNANDO FIDELIS DOS SANTOS FILHO R$ 2 688 23 R$ 12 292 61 R$ 14 980 84 972 921 507 30

R SAO JERONIMO Nº 20 CASA A PQ PEREQUE ANGRA DOS REIS/RJ CEP 
23953 310

FRANCISCO PAULO DE SOUZA R$ 1 987 28 R$ 10 206 27 R$ 12 193 55 045 355 987 54 R UMBUZEIRO Nº 239 CS RICARDO DE ALBU RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21620 
610
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GILBERTO CUNHA DA SILVA R$ 2 321 58 R$ 10 958 57 R$ 13 280 5 074 543 447 98 R BELA VISTA N 287 CENTRO ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23904 300

HUGO WICHAN DOS SANTOS R$ 1 624 77 R$ 5 366 50 R$ 6 991 27 134 379 227 42

R CONDE DE PORTO ALEGRE Nº 102 APT 204 ROCHA RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP 20960 110

IGOR RIBEIRO DE OLIVEIRA R$ 1 715 62 R$ 0 00 R$ 1 715 62 118 934 697 43 R RB 3 Nº SN Q 1 / L 13 / CS 02 RE BURITI SENADOR CANEDO/GO CEP 
75260 384

IRAPUA PINTO GONCALVES R$ 1 997 15 R$ 10 159 25 R$ 12 156 40 944 219 947 15

R MAGNO MARTINS Nº 368 VILA D FUNDOS CASA 15 BANCARIOS RIO 
DE JANEIRO/RJ CEP 21911 430

JAQUELINE DA CONCEICAO DE SOUZA R$ 2 282 78 R$ 12 779 64 R$ 15 062 42 088 670 487 16 TR VAZ DA COSTA N 72 CS 5 INHAUMA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 20760 515

JAQUELLINE LUCATTO DOMINGUES R$ 2 530 96 R$ 0 00 R$ 2 530 96 139 969 338 78

R VEREADOR MITSUAKE ANAN Nº 287 CASA 6 IPANRANGA 
GUARAREMA/SP CEP 08900 000

JESSE ALVARENGA R$ 1 435 95 R$ 0 00 R$ 1 435 95 076 701 708 08

R RUA GENTIO DE OURO Nº 110 CID TUPINAMBA GUARULHOS/SP CEP 
07263 130

JOAO GUYLHERME COSTA DE SOUZA R$ 1 289 69 R$ 193 72 R$ 1 483 41 126 813 277 25

AV JOAQUIM NABUCO Nº 32 PQ SENHOR DO BO DUQUE DE CAXIAS/RJ 
CEP 25030 130
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JOSE LUIZ FRANCO SABINO R$ 1 985 08 R$ 14 844 23 R$ 16 829 31 820 035 137 87 R STA RITA N 32 CS BONSUCESSO RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21041 640

JORGE LUIZ PAIXAO DOS SANTOS R$ 2 057 93 R$ 10 245 74 R$ 12 303 67 025 047 167 10

R DR BERNARDINO GOMES Nº 74 CASA 2 BANCARIOS RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP 219 0 130

JOSE EDUARDO DA SILVA R$ 1 938 49 R$ 10 095 13 R$ 12 033 62 018 697 177 08

R BUDAPESTE Nº 67 CASA DOS FUNDOS FREGUESIA RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP 21911 300

JOSE JEFFERSON FREITA DE LIMA R$ 2 105 79 R$ 10 649 45 R$ 12 755 24 099 327 227 40

R TAIFEIRO OSMAR DE MORAES Nº 447 SOBRADO 3 CS 27 GALEAO RIO 
DE JANEIRO/RJ CEP 21941 455

JOSE MILTON ARAUJO DO CARMO R$ 1 979 6 R$ 10 241 57 R$ 12 221 18 856 946 907 10 R FRANCISCO MATOS N 57 CS AEROPORTO MACAE/RJ CEP 27955 440

JOSILENE ARBACHE SILVA R$ 2 322 33 R$ 12 124 64 R$ 14 446 97 156 244 657 69

ESC IOLANDA CHAGAS Nº 331 APTO 06 MONSUABA ANGRA DOS REIS/RJ 
CEP 23916 035

KAUA DOS SANTOS VALENTE DA SILVA R$ 1 592 15 R$ 4 825 54 R$ 6 417 69 161 445 767 03 R DA GLORIA Nº 26 CAMPO BELO ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23932 695

LUCAS DO NASCIMENTO SILVEIRA R$ 1 956 22 R$ 6 889 74 R$ 8 845 96 150 320 227 56

R BELKISS Nº S/N LT 121 QUADRA 33 COELHO DA ROCHA SAO JOAO DE 
MERITI/RJ CEP 25550 590

MARCELLE DA ANUNCIACAO BRANCO R$ 2 302 20 R$ 11 790 65 R$ 14 092 85 148 954 467 43

R BARATA RIBEIRO N 717/70 CS COPACABANA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
22051 001

MARCIO VILELA DINIZ R$ 10 055 93 R$ 16 564 85 R$ 26 620 78 045 310 846 67

R LONDRINA Nº 383 BOSQUE DOS IPES SAO JOSE DOS CAMPOS/SP CEP 
12236 875

MARCOS ANTONIO CORDEIRO R$ 2 081 93 R$ 10 807 68 R$ 12 889 61 032 747 377 04

R DA PEDREIRA Nº 730 CS CAMORIM GRANDE ANGRA DOS REIS/RJ CEP 
23912 490

MARCOS VINICIUS MELO CORDAO R$ 1 783 28 R$ 9 779 59 R$ 11 562 87 024 374 887 66 R MAJOR MEDEIROS Nº 373 CASA IRAJA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21236 527

MARCUS VINICIUS FARIA ALVES R$ 1 978 76 R$ 9 896 84 R$ 11 875 60 083 998 507 05

R CELSO DE MAIA FONSECA N 72 AT0205 MANGUINHOS RIO DE 
JANEIRO/RJ CEP 21041 590

MARISA PESSANHA MARCELINO R$ 1 993 90 R$ 10 039 28 R$ 12 033 18 128 153 427 74

R SEBASTIAO DE SAMPAIO Nº 134 CASA 01 BANCARIOS RIO DE 
JANEIRO/RJ CEP 21910 150

MAX MONTEIRO DA SILVA R$ 2 032 76 R$ 10 093 54 R$ 12 126 30 060 266 417 93 R CASTRO LOPES Nº 161 CS INHAUMA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 20766 050

MICHAEL VITAL DA SILVA R$ 2 488 76 R$ 13 865 18 R$ 16 353 94 038 352 687 67

R SARGENTO JORGE MONSORES Nº 38 CS A SAO MATEUS SAO JOAO DE 
MERITI/RJ CEP 25525 454

MOISES DOS SANTOS SILVA R$ 1 989 74 R$ 10 020 36 R$ 12 010 10 110 543 007 39

R EUZEBIO DE FARIAS Nº 03 PC SAO PEDRO TAUA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
21920 110

PAULO CESAR OUVERNEY TEIXEIRA R$ 1 257 23 R$ 192 59 R$ 1 449 82 053 397 287 65 R CASUARINA Nº 475 SAO MATEUS SAO JOAO DE MERITI/RJ CEP 25520 750

PAULO HENRIQUE FERREIRA CHAVES R$ 1 971 70 R$ 15 215 41 R$ 17 187 11 111 645 007 08 R VIE RA DE ALMEIDA N 120 CS BANCARIOS RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21910 
230

PAULO MAGNO DOS SANTOS SILVA R$ 1 941 30 R$ 10 036 64 R$ 11 977 94 125 681 377 03

R FELIPE CAMARAO Nº 1 LOTE 1 QD 58 JD BARRO BRANCO DUQUE DE 
CAXIAS/RJ CEP 25267 430

QUERCIA SOBRAL DA SILVA DOS SANTOS R$ 2 324 05 R$ 12 287 23 R$ 14 611 28 080 767 837 63

R NELSON ALVES MACHADO Nº 6 CS CENTRO SAO JOAO DE MERITI/RJ CEP 
25515 490

RICARDO LUIS SOARES DOS SANTOS R$ 1 934 59 R$ 10 087 34 R$ 12 021 93 014 021 337 66

R SAMPAIO CORREIA Nº 108 CS JACAREPAGUA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
22713 560

RODOLFO DE SOUZA DE FREITAS R$ 1 948 60 R$ 9 227 25 R$ 11 175 85 103 983 287 30

R EUZEBIO DE FARIAS N 08 CS ILHA DO GOVERNA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 
21920 110

RODRIGO BARRETO JOSE R$ 1 956 88 R$ 10 132 26 R$ 12 089 14 093 274 437 05

R JAIME GOMES Nº 455 CS 101 JD JOSE BONIFAC SAO JOAO DE MERITI/RJ 
CEP 25515 341

ROMI DA SILVA R$ 1 604 22 R$ 7 314 46 R$ 8 918 68 010 635 447 77 R MQ DE MURITIBA Nº 387 CS COCOTA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21910 280

ROMULO MARIANO PINTO R$ 2 211 58 R$ 16 954 45 R$ 19 166 03 140 623 117 71

R SETE DE SETEMBRO Nº 72 CS MONSUABA ANGRA DOS REIS/RJ CEP 
23913 400

SAMUEL ROCHA DA SILVA R$ 1 978 22 R$ 10 122 73 R$ 12 100 95 099 188 627 50 R OITO N 51 CS NOVA IGUACU RIO DE JANEIRO/RJ CEP 26053 220

SORATO CAETANO NUNES R$ 1 813 08 R$ 6 667 47 R$ 8 480 55 152 008 787 05

AV BOA VISTA Nº 540 CASA 04 BOUGANVILLE CAMPOS DOS 
GOYTACAZE/RJ CEP 28000 001

THAIS ALVES SILVA R$ 2 488 64 R$ 0 00 R$ 2 488 64 433 774 798 21

R CONCEICAO DE ALAGOAS Nº 200 CS 02 VILA FLORIDA GUARULHOS/SP 
CEP 07130 060

THAMIRIS GOMES MIRANDA R$ 2 520 52 R$ 12 913 72 R$ 15 434 24 158 962 637 08 R A Nº S/N CS GARATUCAIA ANGRA DOS REIS/RJ CEP 23918 505

UBIRAJARA DOS SANTOS S LVA R$ 1 368 97 R$ 322 16 R$ 1 691 13 134 617 947 67

TV WALDOMIRO VALENTE N 02 CS ILHA DO GOVERNA RIO DE JANEIRO/RJ 
CEP 21920 110

ULYSSES STEFANO DA SILVA PEREIRA R$ 2 354 04 R$ 11 754 63 R$ 14 108 67 081 179 757 00

AV ANTONIO DE ALME DA Nº 1711 CS RETIRO VOLTA REDONDA/RJ CEP 
27277 330

VINICIUS MATTOS LIMA R$ 2 337 59 R$ 8 043 52 R$ 10 381 11 127 920 687 01

EST DO CONTORNO Nº 48 PRAIA DO BONFIM ANGRA DOS REIS/RJ CEP 
23900 001

VITOR LIRA BORGES R$ 1 957 15 R$ 10 190 26 R$ 12 147 41 127 134 517 01 R ALM PESTANA Nº 698 CS02 CACUIA RIO DE JANEIRO/RJ CEP 21921 100

ANDERSON LIMA RICI R$ 6 125 03 R$ 20 795 43 R$ 26 920 46 353 044 338 74

AV CLAUDIO MANOEL DA COSTA N 1545 CX 04 INTERLAGOS LINHARES/ES 
CEP 29903 091

FILIPE DE NADAI CASTRO R$ 11 126 77 R$ 35 765 86 R$ 46 892 63 147 954 647 07 R DOMINGOS DUDA Nº 51 JUPARANA LINHARES/ES CEP 29900 560

GEORGEA APARECIDA NASCIMENTO 
ANTONIAZZI

R$ 17 158 08 R$ 54 238 33 R$ 71 396 41 123 598 057 03

AV FILOGONIO PEIXOTO Nº SN BLOCO 08 AP 202 AVISO LINHARES/ES 
CEP 29901 291

HENRIQUE COSTA PEREIRA R$ 7 889 30 R$ 26 053 41 R$ 33 942 71 113 755 347 26 R IZAURA BARCELOS SOEIRO Nº SN PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 450

MAIRON CEZAR RONCETE LOPES R$ 6 125 03 R$ 20 795 82 R$ 26 920 85 120 486 087 44 R ALMEIDA NETO N 25 JUPARANA LINHARES/ES CEP 29900 600

MARCIO ALEXANDRE PANDOLFI R$ 7 889 30 R$ 26 053 33 R$ 33 942 63 031 894 677 73 AV CLAUDIO M DA COSTA Nº 433 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 086

RODRIGO AMARAL BONATTI R$ 17 302 33 R$ 53 838 10 R$ 71 140 43 038 111 946 74 R PIRAPETINGA Nº 270 AP 102 SERRA BELO HORIZONTE/MG CEP 30220 150

RUI DOS ANJOS RAMOS R$ 6 125 03 R$ 21 295 22 R$ 27 420 25 081 281 557 25

AV BENEVENUTO ZORZANELLI Nº 638 BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 
29913 030
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SILVAN ROCHA PORDEUS R$ 17 58 08 R$ 53 838 33 R$ 70 996 41 811 622 436 00

R AURORA DE AGUIAR FERREIRA N 154 AP 603 JD CAMBURI VITORIA/ES 
CEP 29090 310

ADALTO COUTINHO FILHO R$ 1 568 82 R$ 3 532 73 R$ 5 101 55 039 236 867 65 R SANTA INES BOA VISTA SAO MATEUS/ES CEP 29931 480

ADALTO LEANDRO DO VALE R$ 2 662 30 R$ 10 201 92 R$ 12 864 22 034 689 387 99 AV ALEGRE AVISO LINHARES/ES CEP 29901 325

AGUINALDO KRULL CUSTODIO R$ 1 474 04 R$ 7 513 43 R$ 8 987 47 023 598 625 96

AV PREFEITO ANARIO MARREIRO NSS SENHORA CON LINHARES/ES CEP 
29900 505

ALESSANDRO DE JESUS MERELES R$ 5 217 28 R$ 17 370 33 R$ 22 587 61 124 918 637 40 R PRES AFONSO PENA NOVO HORIZONTE LINHARES/ES CEP 29902 260

ALLEXSANDRO EDUARDO PRATTI FLOR R$ 1 680 80 R$ 9 865 06 R$ 11 545 86 075 452 327 63 R RUA CABOCLO BERNARDO POVOACAO LINHARES/ES CEP 29901 38
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ANDERSON DE JESUS MESSIAS R$ 2 884 48 R$ 10 424 54 R$ 13 309 02 101 977 047 35 R PAULINA DE S SALES AVISO LINHARES/ES CEP 29900 001

ANDREY LIMA DOS SANTOS R$ 2 422 95 R$ 9 157 48 R$ 11 580 43 143 095 667 40

R ZELIA MOREIRA DOS SANTOS BOM SUCESSO SAO MATEUS/ES CEP 
29943 740

ANSELMO MARINHO DUARTE R$ 1 173 72 R$ 6 536 44 R$ 7 710 16 115 478 377 48 R PROJETADA BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 29900 000

ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS JUNIOR R$ 2 123 90 R$ 8 43 49 R$ 10 267 39 152 379 307 43 R RIO GRANDE DO SUL AVISO LINHARES/ES CEP 29901 120

ARTHUR ARNALDO CANDEIAS ALVES R$ 2 010 87 R$ 8 045 67 R$ 10 056 54 160 063 167 30 R EMILIA GONCALVES MARTINS DO CARAPINA SAO MATEUS/ES CEP 29933 
095

ARTHUR HENRIQUE DE LIMA SILVA R$ 2 468 71 R$ 10 275 68 R$ 12 744 39 184 527 807 02 R NELSON FUNDAO BAIRRO DE FATIM SAO MATEUS/ES CEP 29933 710

BERENILSON TAVARES DA SILVA FILHO R$ 3 136 3 R$ 11 603 01 R$ 14 739 32 016 349 424 00 R DARCY BON PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 550

BRUNO DE JESUS BASTOS R$ 2 722 49 R$ 13 860 84 R$ 16 583 33 169 072 227 44 R SANTA EFIGENIA RODOCON SAO MATEUS/ES CEP 29940 015

CARILAN LEITE PASSOS R$ 2 560 22 R$ 9 512 92 R$ 12 073 14 166 051 327 85 AV JUPITER PONTAL IPIRANGA LINHARES/ES CEP 29915 530

CARLOS ALBERTO NASCIMENTO JUNIOR R$ 1 843 91 R$ 9 298 61 R$ 11 142 52 100 653 827 57 R GOIAS AVISO LINHARES/ES CEP 29901 090

CARLOS MONTEIRO CORREIA R$ 2 766 65 R$ 9 289 56 R$ 12 056 21 146 419 907 86 AV GUANABARA AVISO LINHARES/ES CEP 29901 160

CLEDSON MARQUES COSTA R$ 2 750 63 R$ 10 296 72 R$ 13 047 35 151 518 387 41 AV PAU BRASIL MOVELAR LINHARES/ES CEP 29906 037

CLEDSON MOREIRA DOS REIS R$ 2 005 51 R$ 11 915 42 R$ 13 920 93 115 096 917 23 AV AVENIDA ANTONIO LOPES MERC ARACA LINHARES/ES CEP 29901 398

CRISTELIO KLIPPEL BORGES R$ 1 808 53 R$ 2 103 77 R$ 3 912 30 134 935 367 12 AV AUGUSTO PESTANA CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 181

DANIEL SOUZA OLIVEIRA R$ 4 602 14 R$ 7 723 72 R$ 12 325 86 077 842 425 14

R ROGERIO CAMPISTA CORREIA GURIRI NORTE SAO MATEUS/ES CEP 
29946 350

DAV D BORGES ALVES R$ 3 677 03 R$ 13 308 82 R$ 16 985 85 165 843 287 83 R EST LINHARES POVOACAO AREA RURAL LINHARES/ES CEP 29900 001

DAVID GONCALVES DE SOUZA SOARES R$ 713 33 R$ 5 430 11 R$ 6 143 44 140 694 857 83 R RUA SAO FRANCISCO SOORETAMA LINHARES/ES CEP 29921 000

DEIVID DOS SANTOS DOS ANJOS R$ 2 908 31 R$ 10 635 27 R$ 13 543 58 184 076 327 24 R NERY FRONTINO SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 790

DEIVID DOUGLAS DOS ANJOS SILVA R$ 2 824 34 R$ 10 278 28 R$ 13 102 62 109 561 447 99 R HERMINIO CAPUCHO SAO JOSE LINHARES/ES CEP 29905 60

DENILSON DA SILVA DOS SANTOS R$ 2 094 11 R$ 8 178 93 R$ 10 273 04 099 390 885 31 AV MARTIN AFONSO DE SOUZA INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 031

DENILSON LEITE OLIVEIRA JUNIOR R$ 1 897 94 R$ 7 308 17 R$ 9 206 11 177 188 547 52 R FELIPE CAMARAO INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 096

DEVANIR DOS SANTOS SANTANA R$ 3 448 38 R$ 12 257 55 R$ 15 705 93 143 348 467 69 AV JUPITER PONTAL IPIRANGA LINHARES/ES CEP 29906 986

DIARLESON ANCHIETA BARBOSA R$ 2 523 95 R$ 9 672 72 R$ 12 196 67 148 688 827 59 AV BARRA DE SAO FRANCISCO SHELL LINHARES/ES CEP 29901 530

EDILAMARA GOMES TAVARES R$ 3 156 52 R$ 13 815 31 R$ 16 971 83 088 377 017 21 AV JOAO XX II DOM JOSE DALVIT SAO MATEUS/ES CEP 29931 180

EDINALDO SILVA DOS ANJOS JUNIOR R$ 2 154 28 R$ 8 160 32 R$ 10 314 60 148 839 407 56 R RIO GRANDE DO SUL AVISO LINHARES/ES CEP 29901 120

EDVALDO MARTINS DA SILVA R$ 2 740 56 R$ 10 498 63 R$ 13 239 19 179 389 437 03 AV S MATEUS AVISO LINHARES/ES CEP 29901 350

ELIZEU MOREIRA R$ 3 834 06 R$ 15 479 32 R$ 19 313 38 096 706 507 04 R SEMPRE VIVA ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 622

ELLEN EVILA DE CASTRO CANDEIAS RIOS R$ 14 276 87 R$ 29 33 00 R$ 43 409 87 145 710 327 30 R CAPOTE VALENTE SAO BENTO PEDRO CANARIO/ES CEP 29970 000

ELMA FERNANDA SOUZA SANTOS MINHO R$ 4 057 84 R$ 14 212 01 R$ 18 269 85 000 453 025 02 R EMERSON DA SILVA AGUIAR PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 420

ERNESTO SINCORA R$ 3 495 06 R$ 12 359 66 R$ 15 854 72 118 786 357 27 AV CONCEICAO DA BARRA CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 322

EVANDRO LEITE R$ 2 851 95 R$ 10 682 92 R$ 13 534 87 106 432 627 76 R RICARDO FERREIRA LEITE POVOACAO LINHARES/ES CEP 29914 525

FERNANDO ANTONIO FARIA DA SILVA R$ 4 920 69 R$ 19 960 27 R$ 24 880 96 243 208 116 15 R DIONYSIO ABAURRE JD CAMBURI VITORIA/ES CEP 29090 630

FERNANDO MANCINI BORBA R$ 5 112 06 R$ 17 656 66 R$ 22 768 72 111 488 607 62 AV ELVIRA R COLODETTI JARDIM LAGUNA LINHARES/ES CEP 29904 270

GABRIEL FAVARO VIEIRA R$ 1 793 38 R$ 7 462 85 R$ 9 256 23 148 675 977 75 R JOSE DE ALENCAR PALMITAL VITORIA/ES CEP 29906 785

GEILSON CARLOS R$ 1 861 32 R$ 7 519 73 R$ 9 381 05 082 573 227 17 AV BARAO RIO BRANCO INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 065

GENILSON GOMES DA SILVA R$ 5 506 70 R$ 15 734 27 R$ 21 240 97 719 613 487 72 AV JOSE DE OLIVEIRA BRINCO GURIRI SUL SAO MATEUS/ES CEP 29946 630

GERSON RODRIGUES DOS SANTOS R$ 5 745 91 R$ 13 416 15 R$ 19 162 06 953 357 067 91 R DO GIRASSOL ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 646

GILDASIO TOMAS FERREIRA R$ 2 582 29 R$ 9 930 13 R$ 12 512 42 075 056 917 40 R SEBASTIAO DA SILVA PRATTI Nº 769 PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 
520

GINELSON LUCAS DE SOUSA R$ 2 830 23 R$ 10 174 51 R$ 13 004 74 074 980 327 40 R PROF P O N 684 AVISO LINHARES/ES CEP 2990 388
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GISELE DE MENEZES ZACHE R$ 3 012 71 R$ 10 802 34 R$ 13 815 05 057 798 457 86 R SEIS Nº SN CX 2 MORRO CRUZEIRO JOAO NEIVA/ES CEP 29680 000

GUILHERME FERREIRA DO NASCIMENTO R$ 2 475 24 R$ 9 262 20 R$ 11 737 44 189 863 117 47 AV AUGUSTO CALMON Nº 769 CENTRO LINHARES/ES CEP 29931 480

HELDER ARCHESQUI NEGRIS R$ 12 281 88 R$ 29 158 95 R$ 41 440 83 031 605 847 55 R HORACIO BARBOSA Nº 899 GURIRI SUL SAO MATEUS/ES CEP 29945 500

ICARO PAULINO SILVA R$ 2 700 22 R$ 9 922 38 R$ 12 622 60 125 863 887 80 R DOM PEDRO I N 649 CASA 649 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 180

IGOR DOS SANTOS BARBOSA R$ 2 098 39 R$ 8 281 31 R$ 10 379 70 162 414 547 73 R RIO GRANDE DO SUL Nº 69 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 120

ISAAC DE OLIVEIRA NASCIMENTO R$ 2 498 85 R$ 10 723 05 R$ 13 221 90 123 524 477 63 AV NOGUEIRA DA GAMA Nº 879 CS CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 041

JEFFERSON LOPES LEMOS R$ 3 451 15 R$ 12 327 12 R$ 15 778 27 061 240 485 40

R S PEDRO Nº 11 CX 1/LT 11/QD 30 NOVA ESPERANCA LINHARES/ES CEP 
29908 425

JEFFERSON SILVA R$ 2 862 80 R$ 10 443 44 R$ 13 306 24 107 045 137 14 R JOSE CARLOS LANGA N SN PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 440

JHONNY HENRIQUE DAS NEVES CAMILO R$ 3 671 31 R$ 12 635 08 R$ 16 306 39 147 851 157 50

R NATALINO DOMINGOS SARTORIO Nº 92 RES RIO DOCE LINHARES/ES 
CEP 29900 000
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JOAO MARCOS DE SOUSA BARBOSA R$ 3 525 24 R$ 12 915 30 R$ 16 440 54 136 224 827 45 R MONS PEDRINHA Nº 1274 AP 101 CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 158

JOAO VITOR VIEIRA CHIEPPE R$ 1 929 52 R$ 7 925 89 R$ 9 855 41 201 639 307 67 AV TOME DE SOUZA Nº 1896 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 218

JOBERT DA SILVA SAMPAIO R$ 3 262 57 R$ 12 287 26 R$ 15 549 83 150 219 197 09 R JOVENAL CORREA N 5 CX 2 BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 29915 120

JONATHAN LOPES DOS SANTOS R$ 3 266 77 R$ 10 739 95 R$ 14 006 72 067 450 975 75 R JUERANA Nº 647 MOVELAR LINHARES/ES CEP 29906 130

JONATHAN PASSOS NASCIMENTO R$ 1 900 95 R$ 7 350 27 R$ 9 251 22 120 774 977 00 R LUIZ DE CAMOES Nº 1762 CX 02 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 
116

JORGE LUIZ DOS SANTOS R$ 2 120 55 R$ 8 236 48 R$ 10 357 03 936 659 547 20 R DOS CATAGUAZES Nº 249 JARDIM LAGUNA LINHARES/ES CEP 29904 260

JOSE CICERO CLAUDINO DA SILVA R$ 4 853 13 R$ 16 590 77 R$ 21 443 90 094 556 194 66 AV FILOGONIO PEIXOTO N 1933 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 170

JOSE ELENILDO PEREIRA DA SILVA R$ 5 213 68 R$ 13 120 37 R$ 18 334 05 364 786 445 53

R RAISA BASTOS MAGNAGO Nº 1605 GURIRI SUL SAO MATEUS/ES CEP 
29945 360

JOSE MARIA PEREIRA LEITE R$ 2 553 45 R$ 9 904 64 R$ 12 458 09 658 524 437 00 AV AUGUSTO CALMON Nº 769 CX04 CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 061

JOSEMIR COSTA DE OLIVEIRA SOBRINHO R$ 2 124 97 R$ 8 276 73 R$ 10 401 70 181 872 437 59

AV RICARDO GUILHERMINO DE ALM Nº 1 CASA AVISO LINHARES/ES CEP 
29901 200

JOYCE DE LIMA FARIAS R$ 8 685 85 R$ 21 095 97 R$ 29 781 82 156 377 717 74

R PRESIDENTE EPITACIO PESSOA N 364 NOVO HORIZONTE LINHARES/ES 
CEP 29902 280

JUAN MANUEL BARBOSA TORRENTE R$ 1 843 9 R$ 9 287 1 R$ 11 31 02 062 916 377 40 AV CONCEICAO DA BARRA Nº SN ARACA LINHARES/ES CEP 29901 423

JUAREZ CEZARIO FILHO R$ 3 495 33 R$ 12 264 46 R$ 15 759 79 152 606 997 00

R CAP JOSE MARIA Nº 1404 AP 301 ED MOACYR LOFEGO CENTRO 
LINHARES/ES CEP 29900 172

JULIANO DE ASSIS RODRIGUES R$ 4 330 08 R$ 15 171 04 R$ 19 501 12 145 007 347 67 R DOS BANDEIRANTES Nº 19 AROEIRA SAO MATEUS/ES CEP 29942 764

JULIANO HELMER PELISSON R$ 2 182 23 R$ 8 369 43 R$ 10 551 66 128 731 777 48

AV DOM LUCAS MOREIRA NEVES N 891 CX 01 PALMITAL LINHARES/ES 
CEP 29906 830

JULIO DOS SANTOS MELO R$ 1 017 66 R$ 7 607 06 R$ 8 624 72 170 506 695 04

R ROD OTHOVARINO DUARTE SANTO Nº S/N PEDRA DAGUA SAO 
MATEUS/ES CEP 29938 300

KAROLAYNE PEGO LEBARCH R$ 1 970 48 R$ 10 079 62 R$ 12 050 10 159 370 477 10 R RUA MAURO SOEIRO BANHOS Nº SN PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 
540

KEVIN PARADELLO DO CARMO DE LIMA R$ 2 689 39 R$ 10 018 77 R$ 12 708 16 191 394 287 29

R ELISA MARIA DITTHZ DE ABREU Nº 158 GURIRI NORTE SAO MATEUS/ES 
CEP 29946 410

LEANDRO ALVES NOIMEKE R$ 2 527 51 R$ 8 836 28 R$ 11 363 79 115 169 307 38 R PROJETADA N SN PALMITAL LINHARES/ES CEP 29900 000

LEANDRO BORGES THOMAZ R$ 4 681 83 R$ 19 231 98 R$ 23 913 81 092 468 717 74 Nº 136 JAQUELINE SAO MATEUS/ES CEP 29936 185

LOURENCO ANTUNES VIANA PASSAMANI R$ 3 982 45 R$ 14 327 36 R$ 18 309 81 137 207 467 80 R DAS FLORES Nº SN CX 2 RIO QUARTEL LINHARES/ES CEP 29900 000

LUCIANO FRANCIOLE DA SILVA R$ 15 276 75 R$ 34 544 69 R$ 49 821 44 074 994 967 83 R ORALDO TOSCANO Nº 101 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 850

LUCIANO SANTOS DOS ANJOS R$ 3 899 5 R$ 9 288 20 R$ 13 187 71 184 076 047 80 R NERY FRONTINO N 22 CS 02 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 790

LUCIANO THOMAZ BORGES R$ 6 229 59 R$ 20 725 15 R$ 26 954 74 142 531 697 24 R PROF PIO Nº SN AVISO LINHARES/ES CEP 29901 388

LUIZ FERNANDO SOUZA FONSECA R$ 7 918 22 R$ 24 849 03 R$ 32 767 25 117 942 117 56

R CASTORINA GARCIA DURAO Nº 617 CS TRES BARRAS LINHARES/ES CEP 
29907 170

MAGNO THOMAZ GOMES R$ 4 811 09 R$ 11 379 27 R$ 16 190 36 121 438 587 79 R TRINTA E CINCO Nº 228 GURIRI N SAO MATEUS/ES CEP 29930 000

MAIKON ALMEIDA DE SOUSA R$ 1 077 15 R$ 6 210 05 R$ 7 287 20 155 712 877 48

AV AVENIDA RAIMUNDO COSTA PI N 10 CASA 03 SAO JOSE LINHARES/ES 
CEP 29905 150

MARCELO DOS SANTOS MATOS R$ 3 667 17 R$ 12 715 92 R$ 16 383 09 037 587 085 75 R HARRISONIANA Nº SN LAGOA PARK SAO JOSE LINHARES/ES CEP 29905 
146

MARCIO ROGERIO NUNES R$ 2 044 36 R$ 8 052 36 R$ 10 096 72 005 329 417 30

R PRES ARTHUR BERNARDES Nº 36 CX 2 NV HORIZONTE LINHARES/ES 
CEP 29902 320

MATEUS ALVES SCARABELLI R$ 4 001 37 R$ 9 481 06 R$ 13 482 43 199 178 017 66 R DEZ Nº 19 BONSUCESSO SAO MATEUS/ES CEP 29944 330

MATHEUS LUCAS RODRIGUES SILVA R$ 2 189 79 R$ 8 199 94 R$ 10 389 73 183 726 067 22 AV RUI BARBOSA N 19 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 025

MAURICIO VALE DA S LVA R$ 4 647 19 R$ 10 539 95 R$ 15 187 14 745 492 002 00

R CLIMERIA SANTOS BARCELLOS Nº S/N CASA GURIRI NORTE SAO 
MATEUS/ES CEP 29945 150

NEILSON PREATO PIAO R$ 2 804 82 R$ 10 335 02 R$ 13 139 84 104 873 087 51 R GOIAS Nº 351 CX 01 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 090

ONESSIMO AMORIM R$ 2 785 42 R$ 10 034 89 R$ 12 820 31 020 209 037 09 AV COLATINA Nº 14 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 360

PABLO TADEU SILVA ALVARENGA R$ 2 132 76 R$ 8 447 40 R$ 10 580 16 140 071 087 14

AV PEDRO ALVARES CABRAL N 2436 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 
29903 052

PAULO CARDOSO DE OLIVEIRA R$ 14 943 53 R$ 39 792 02 R$ 54 735 55 099 128 767 33 R GAL OSORIO Nº 353 CX 2 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 590

PAULO PEREIRA SANTANA R$ 2 814 76 R$ 10 307 01 R$ 13 121 77 007 758 857 62 AV AUGUSTO CALMON Nº 769 CX 4 CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 061

PAULO SERGIO SIQUEIRA R$ 1 325 03 R$ 8 401 66 R$ 9 726 69 075 715 097 77

R RUA JOSE JOAQUIAM DOS SANTO Nº S/N BEBEDOURO LINHARES/ES CEP 
45407 085

PEDRO DOS SANTOS PERE RA R$ 3 203 83 R$ 12 277 41 R$ 15 481 24 962 155 507 87 R JOAO MOURA N SN LOT SALVADOR SOORETAMA/ES CEP 29927 000

PEDRO HICARO DOS SANTOS RODRIGUES R$ 3 544 83 R$ 8 021 23 R$ 11 566 06 177 634 347 67

R ITANHEM Nº 59 CS PRIME RA RUA DEPOIS DA BLOC AVIACAO SAO 
MATEUS/ES CEP 29934 720

RAFAEL RIBEIRO CAMARA R$ 3 315 01 R$ 11 918 91 R$ 15 233 92 138 369 887 20 AV CONCEICAO DA BARRA Nº 2030 CX 05 ARACA LINHARES/ES CEP 29901 
423

RAMON SANTOS FREITAS R$ 3 765 66 R$ 13 519 24 R$ 17 284 90 017 892 855 00 R PADRE ANIBAL DA CUNHA Nº 52 SHELL LINHARES/ES CEP 29901 640
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REGINALDO GOMES SANTOS R$ 3 146 85 R$ 11 611 49 R$ 14 758 34 070 467 497 10 R REGENCIA AUGUSTA N 209 CX 02 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 180

RENATO BESSONI R$ 5 028 8 R$ 20 009 40 R$ 25 038 21 049 903 506 26 R ANTENOR FRANCA Nº 22 SANTO ANTONIO SAO MATEUS/ES CEP 29941 8 
0

RICARDO FERREIRA ALVES R$ 2 708 94 R$ 10 291 87 R$ 13 000 81 162 731 447 45 R DARCY BON Nº SN CX02 PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 550

ROBSON BENTO GOMES R$ 5 666 79 R$ 13 322 00 R$ 18 988 79 072 970 867 54 R QUARENTA Nº S/N GURIRI NORTE SAO MATEUS/ES CEP 29946 040

RODRIGO COSTA DE JESUS R$ 2 758 68 R$ 10 061 03 R$ 12 819 71 058 969 017 55 R SERGIPE N 314 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 030

RODRIGO DE SOUSA MOREIRA R$ 4 495 43 R$ 15 914 67 R$ 20 410 10 109 154 887 01 R EST LINHARES POVOACAO Nº SN POVOACAO LINHARES/ES CEP 29914 555
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RODRIGO DOS ANJOS RIBEIRO R$ 2 041 92 R$ 7 676 05 R$ 9 717 97 147 851 217 26 R RONDONIA Nº 79 CX 02 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 080

ROGERIO LIMA DE OLIVEIRA R$ 1 208 93 R$ 7 721 13 R$ 8 930 06 129 667 477 06 R RUA DERLI DE ASSIS Nº 1296 PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 370

ROGERIO LOPES CARAPINA R$ 2 660 73 R$ 9 320 06 R$ 11 980 79 079 713 697 51 R JOAO CALMON N 131 CX 3 ARACA LINHARES/ES CEP 29901 409

RULIANO DE SOUZA MOREIRA R$ 1 820 6 R$ 9 556 38 R$ 11 376 99 136 437 267 32

R RUA MARIA MENDONCA DE CARVA Nº 1273 PLANALTO LINHARES/ES 
CEP 29906 320

THADEU LIMA SANTOS R$ 5 358 57 R$ 16 814 56 R$ 22 173 13 143 713 337 10 R JOSE BONIFACIO Nº 130 CX 1 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 030

THAIS SERAFIM SENA R$ 1 947 07 R$ 13 065 73 R$ 15 012 80 114 163 446 59 R RUA PEQUI Nº 86 APTO 102 SAN REMO SAO MATEUS/ES CEP 29936 640

UILDSON JUNIOR LEITE MENDONCA R$ 1 173 72 R$ 6 654 89 R$ 7 828 61 134 123 637 40

AV PREFEITO ANARIO MARREIRO N 419 NSS SENHORA CON LINHARES/ES 
CEP 29900 505

VAGNER DOS SANTOS DE ALME DA R$ 3 797 15 R$ 13 451 57 R$ 17 248 72 097 294 977 10

R CHARLES V DE OLIVEIRA Nº 1164 QD 26/8 PLANALTO LINHARES/ES 
CEP 29906 400

VAGNO MONTEIRO TEIXEIRA R$ 6 608 66 R$ 21 257 42 R$ 27 866 08 128 695 597 12 AV ALEGRE Nº 475 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 325

VALDELINO DE SOUZA FERREIRA NETO R$ 823 68 R$ 6 207 60 R$ 7 031 28 061 527 355 64 R RUA BAHIA Nº 475 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 060

VALDELIO JOSE ALVES SILVA R$ 7 466 92 R$ 24 035 74 R$ 31 502 66 818 197 307 00 R DAS GRACAS N 993 CS BOA VISTA LINHARES/ES CEP 29905 525

VALMIR LIMA DE ARAUJO R$ 6 062 94 R$ 19 635 85 R$ 25 698 79 092 765 927 17 R CAP JOSE MARIA Nº 1404 AP 301 CENTRO LINHARES/ES CEP 29900 172

VALTEIR ALVES DE OLIVEIRA R$ 5 391 73 R$ 18 053 38 R$ 23 445 11 031 440 097 41 R STA TEREZA Nº SN AP 203 NOVO HORIZONTE LINHARES/ES CEP 29902 
470

VALTON ALVES DE OLIVEIRA R$ 5 819 92 R$ 19 096 80 R$ 24 916 72 086 486 157 55 R GILSON AGUIAR BATISTI Nº 07 QD71 SAO JOSE LINHARES/ES CEP 29905 
140

VINICIUS RIBEIRO LANDES R$ 15 505 03 R$ 47 160 60 R$ 62 665 63 122 132 657 04 R MIGUEL ANGELO N 675 CS PARK RES LARAN SERRA/ES CEP 29 65 460

WAGNER BARBOSA DE SOUZA R$ 3 530 79 R$ 12 565 24 R$ 16 096 03 960 538 285 72 R AFRANIO PEIXOTO Nº 13 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 361

WELIKS DA SILVA CAMPOS R$ 3 930 49 R$ 13 930 76 R$ 17 861 25 106 808 927 02 R DAS GRACAS Nº 993 BOA VISTA LINHARES/ES CEP 29905 525

WESLEM DAS NEVES FLORIO R$ 5 919 25 R$ 19 860 02 R$ 25 779 27 125 925 197 77

R EST LINHARES POVOACAO Nº SN CX 2 POVOACAO LINHARES/ES CEP 
29914 555

WESLEN LEITE DOS SANTOS R$ 1 941 11 R$ 7 249 69 R$ 9 190 80 136 364 827 69 R SERGIPE N 149 CX 02 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 030

WESLEY BARBOSA RODRIGUES R$ 3 456 76 R$ 11 333 76 R$ 14 790 52 169 135 387 66 R PERNAMBUCO Nº 199 CX 05 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 050

ADEMILSON GARCIA TIGRE JUNIOR R$ 27 80 R$ 4 498 61 R$ 4 526 41 122 742 626 75 R VINTE E DOIS Nº 44 COHAB SAO MATEUS/ES CEP 29936 811

ALCI CARDOSO FLORENTINO R$ 27 38 R$ 3 331 57 R$ 3 358 95 097 092 437 21 R PARAIBA Nº 22 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 800

ALEX MARTINS DA ROCHA R$ 31 56 R$ 3 678 73 R$ 3 710 29 086 631 387 76 AV CRICARE N 1442 CASA CRICARE SAO MATEUS/ES CEP 29931 730

ALISSON SOUZA DE QUE ROZ R$ 23 30 R$ 3 508 77 R$ 3 532 07 066 018 465 62 R FLORIONOPOLIS Nº 52 CARAPINA SAO MATEUS/ES CEP 29933 140

DERNIVAL SILVA DE CASTRO R$ 30 18 R$ 2 404 71 R$ 2 434 89 090 447 437 24 R DO GIRASSOL Nº 243 CAIXA 2 ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 646

EDSON ROSA DO SEVERIANO R$ 46 75 R$ 5 602 10 R$ 5 648 85 753 551 247 04 R JUPITER Nº 23 VITORIA SAO MATEUS/ES CEP 29942 230

ELAINE DA SILVA LOPES SAMPAIO R$ 30 41 R$ 4 684 46 R$ 4 7 4 87 133 242 627 12

R GENTIL OTAVIANO FUNDAO SANT N 474 GURIRI NORTE SAO 
MATEUS/ES CEP 29946 290

ELIO SOUZA ALVES R$ 30 02 R$ 890 96 R$ 920 98 007 883 777 44 R SAO JOSE Nº SN BOA V STA PEDRO CANARIO/ES CEP 29970 000

EVILASIO SANTOS SOUZA R$ 10 80 R$ 358 35 R$ 369 15 082 570 597 57 R BERLIM Nº 140 NOVO HORIZONTE SAO MATEUS/ES CEP 29940 750

JOAO DE ALMEIDA SILVARES R$ 19 75 R$ 516 56 R$ 536 31 024 571 417 02 R VIA LACTEA Nº 266 VITORIA SAO MATEUS/ES CEP 29942 310

JOELSON CORREIA DOS SANTOS R$ 32 31 R$ 885 12 R$ 917 43 082 726 877 71 R UMBURATIBA N 103 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 710

JOSE CARVALHO DE OLIVEIRA R$ 33 87 R$ 905 30 R$ 939 7 039 126 827 98

R WALLAS BATISTA DE OLIVEIRA Nº S/N NOVA SAO MATEUS SAO 
MATEUS/ES CEP 29942 485

JOSE LUIZ FERNANDES DE SOUZA R$ 42 90 R$ 5 052 56 R$ 5 095 46 027 778 527 82 R ARAUCARIA Nº 440 MOVELAR LINHARES/ES CEP 29906 020

JOSEMAR BARROS ASSIS DOS SANTOS R$ 59 08 R$ 5 755 53 R$ 5 814 61 987 947 447 34 R DUQUE DE CAIXAS Nº 143 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 810

JUAREZ MOREIRA FILHO R$ 28 76 R$ 776 52 R$ 805 28 015 434 547 47 R DARCY CASTELO MENDONCA N 466 FATIMA SAO MATEUS/ES CEP 29533 
570

JUSCELINO DOS SANTOS NOGUEIRA R$ 36 18 R$ 1 224 00 R$ 1 260 18 102 798 987 03 R PARA Nº 51 SANTO ANTONIO SAO MATEUS/ES CEP 29941 537

MARCELO PINGUIM SILVARES R$ 33 08 R$ 3 622 24 R$ 3 655 32 122 352 857 08 R ZENOR PREDOSA ROCHA Nº 32 RIBEIRAO SAO MATEUS/ES CEP 29936 530

OSEIAS SOARES R$ 33 00 R$ 3 501 14 R$ 3 534 14 017 290 707 10 AV AVENIDA NETUNO Nº 33 VITORIA SAO MATEUS/ES CEP 29942 220

OSVALDO GONCALVES PIRES R$ 42 78 R$ 5 055 96 R$ 5 098 74 995 078 117 53 R ILHEUS N 37 PEDRA D GUA SAO MATEUS/ES CEP 29938 350

PEDRO HENRIQUE FERRUGINI PEREIRA R$ 24 27 R$ 2 640 84 R$ 2 665 11 181 459 867 70

R ANTONIO CUNHA FILHO Nº SN GURIRI NORTE SAO MATEUS/ES CEP 
29946 240
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RICARDO CARLOS DOS SANTOS R$ 45 98 R$ 1 166 17 R$ 1 212 15 057 753 937 08

R ROGERIO CAMPISTA CORREIA NO Nº 908 GURIRI SAO MATEUS/ES CEP 
29946 350

RICARDO DE ALCANTARA COSTA R$ 34 25 R$ 4 074 23 R$ 4 108 48 072 862 747 75 R MANOEL BANDEIRA Nº S/N AYRTON SENNA SAO MATEUS/ES CEP 29944 
330

SIDNEI RIBEIRO SILVA R$ 31 46 R$ 3 724 76 R$ 3 756 22 131 856 337 25 R LICINIO BASTOS N 372 CASA BOA VISTA SAO MATEUS/ES CEP 29931 660

URIAS CAJA COSTA R$ 29 40 R$ 833 89 R$ 863 29 098 899 017 22 R LUZIA DOS SANTOS OTONI Nº 38 CACIQUE SAO MATEUS/ES CEP 29932 
270

ZENILDO BERNARDO BAPTISTA R$ 34 74 R$ 894 60 R$ 929 34 031 164 777 44

R PRADO DAS HORTENCIAS Nº 101 MORADA DO RIBEI SAO MATEUS/ES 
CEP 29936 310

ANTONIO CARLOS DA SILVA VIEIRA R$ 13 952 47 R$ 13 952 47 084 120 117 08

AV FILOGONIO PEIXOTO Nº 736 BL 09 AP 404 AVISO LINHARES/ES CEP 
29901
288

ADEMILSON OLIVE RA MARTINS R$ 2 685 59 R$ 2 685 59 325 420 678 99 R CHAPECO N 464 PROT 1303 NOVA ERA SAO MATEUS/ES CEP 29940 104

CLAYTON COSTA DA S LVA R$ 2 745 90 R$ 2 745 90 147 625 697 71 R DAS MARGARIDAS Nº 0 AYRTON SENNA SAO MATEUS/ES CEP 29943 256
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DANIEL FERREIRA DE SOUZA R$ 7 400 74 R$ 7 400 74 187 647 677 01 R ORNALINO DOMINGOS Nº 330 RIBEIRAO SAO MATEUS/ES CEP 29936 040

DEIVIDE DE OLIVEIRA NEVES R$ 7 146 74 R$ 7 146 74 139 110 737 39 R CEL MATEUS CUNHA Nº 1200 RIBEIRAO SAO MATEUS/ES CEP 29936 120

DIMAS GOMES BERNARDINO R$ 6 999 66 R$ 6 999 66 146 127 777 94 R ITANHEM N 69 N/A AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 720

FRANCISMAR SOARES DE ARAUJO R$ 7 247 75 R$ 7 247 75 155 424 747 05 R DAS MARGARIDAS Nº 428 PQ DAS BRISAS SAO MATEUS/ES CEP 29943 
256

GILBERTO FERNANDES RICARDO R$ 10 722 79 R$ 10 722 79 103 295 207 50 R CORREGO DA AREIA Nº SN ZONA RURAL JAGUARE/ES CEP 29950 000

GUTTEMBERG DA ROCHA ALVES R$ 9 283 50 R$ 9 283 50 126 642 477 60 R DOM JOSE DALVIT Nº S/N AROEIRA SAO MATEUS/ES CEP 29942 788

JEFFERSON SANTOS SILVA R$ 7 140 81 R$ 7 140 81 142 853 317 64 R SEMPRE VIVA N 359 ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 622

JOEMSON LIMA DOS REIS R$ 8 95 7 R$ 8 195 17 080 093 137 85

R BOSQUE DAS OLIVEIRAS Nº 8 MORADA DE RIBEI SAO MATEUS/ES CEP 
29936 350

KETHELY DE OLIVEIRA LUCIANO R$ 1 372 97 R$ 1 372 97 011 625 462 98 R ROGERIO CAMPISTA CORREIA Nº 0 GURIRI SAO MATEUS/ES CEP 29946 
350

LUIZ HENRIQUE SANTOS SOUZA R$ 8 266 41 R$ 8 266 41 087 520 765 04 R URUSSUQUARA Nº S/N URUSSUQUARA SAO MATEUS/ES CEP 29946 690

OSEIAS DOS SANTOS R$ 10 138 38 R$ 10 138 38 070 408 247 01 R ITALIA N 300 NOVO HORIZONTE SAO MATEUS/ES CEP 29940 7 8

RENE LUIZ DOS SANTOS SILVA R$ 7 186 91 R$ 7 186 91 215 717 537 70 R GAL OSORIO Nº 413 SERNAMBY SAO MATEUS/ES CEP 29930 590

RONALDO DOS SANTOS PIAO R$ 6 583 76 R$ 6 583 76 109 205 737 46 LOT BARRA SECA Nº SN PONTAL DO IPIRA LINHARES/ES CEP 29919 250

RONEY MARTINS GOMES R$ 8 514 37 R$ 8 514 37 142 625 407 58 LOT BARRA SECA Nº SN PONTAL DO IPIRA LINHARES/ES CEP 29919 250

VINICIUS AGUIAR BERNARDO R$ 6 479 97 R$ 6 479 97 058 531 677 58

R CASULO DOS CARACOIS N 52 MORADA DO RIBEI SAO MATEUS/ES CEP 
29936 330

VINICIUS NUNES DA SILVA R$ 2 068 60 R$ 2 068 60 114 527 407 20 R UMBURATIBA Nº 103 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 710

WAGNER LEMOS RAMOS R$ 10 896 61 R$ 10 896 61 095 688 117 37

R WALLACE CASTELLO DUTRA Nº 64 PARK WASHINGTON SAO MATEUS/ES 
CEP 29938 100

WERICKE TEIXEIRA CARNEIRO R$ 8 267 71 R$ 8 267 71 050 958 515 98 R PIABINHA Nº 07 CHACARA DO CRIC SAO MATEUS/ES CEP 29934 410

ZAQUIEL FIRMINO DE OLIVEIRA R$ 7 501 25 R$ 7 501 25 077 276 507 30

AV RECANTO DAS IARAS N 416 MORADA DE RIBEI SAO MATEUS/ES CEP 
29936 550

ADILSON CODECO DE MATOS R$ 347 72 R$ 13 036 80 R$ 13 384 52 093 573 647 65

R RAULINO RIGONE Nº 0 QD 580 LT30 BRACO DO RIO CONCEICAO DA 
BARRA/ES CEP 29967 000

ADRIANO DE OLIVEIRA FERNANDES R$ 245 68 R$ 21 998 48 R$ 22 244 16 072 976 167 37 R 6 Nº 7 COHAB SAO MATEUS/ES CEP 29936 803

ALCIELE MAGRE DOS SANTOS R$ 411 99 R$ 23 457 49 R$ 23 869 48 017 393 887 63 AV CONCEICAO DA BARRA Nº 966 ARACA LINHARES/ES CEP 29901 391

ALDEMAR DAS NEVES ROSA JUNIOR R$ 224 58 R$ 15 270 96 R$ 15 495 54 102 499 757 00 R JACUI N S/N RESID JACUI SAO MATEUS/ES CEP 29934 060

ANDERSON RODRIGO DA RE R$ 395 59 R$ 21 336 36 R$ 21 731 95 130 613 377 76 AV CASTRO ALVES Nº 1521 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 29903 177

ANTONIO DOS SANTOS R$ 224 58 R$ 11 386 31 R$ 11 610 89 094 490 827 66 R UMBURATIBA Nº 0 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 710

ANTONIO JOAO SILVA RAMOS R$ 224 58 R$ 15 710 41 R$ 15 934 99 623 436 615 53 R B Nº 19 LT 19 Q 83 SEAC SAO MATEUS/ES CEP 29937 280

CARLINHOS DO PRADO RAMOS R$ 224 58 R$ 14 674 4 R$ 14 898 72 821 411 777 15

AV PEDRO ALVARES CABRAL N 2200 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 
29903 042

CELIO ZORDAN DOS SANTOS R$ 224 58 R$ 12 551 81 R$ 12 776 39 042 217 127 16 R TOCANTINS Nº S/N SANTO ANTONIO SAO MATEUS/ES CEP 29941 780

CILMAR GAIA DA SILVA R$ 224 58 R$ 12 990 42 R$ 13 215 00 078 113 967 85 R MILAO Nº S/N VILA NOVA SAO MATEUS/ES CEP 29941 042

DEIVID ZULIANI LOPES R$ 347 72 R$ 23 055 13 R$ 23 402 85 123 121 807 07 R ODILON NUNES BARROSO Nº 1009 PLANALTO LINHARES/ES CEP 29906 
470

DILKLYS DA SILVA CUNHA R$ 347 72 R$ 22 905 21 R$ 23 252 93 120 595 917 32

R ANIZIO CLOVES DA CUNHA Nº S/N SAO THIAGO CONCEICAO DA 
BARRA/ES CEP 29960 000

DOMINGOS SEGANTINE R$ 224 58 R$ 7 265 11 R$ 7 489 69 968 788 357 04

R PROFESSOR AMARO NASCIMENTO Nº 1113 GURIRI NORTE SAO 
MATEUS/ES CEP 29946 470

EDERSON MATIAS R$ 250 63 R$ 9 450 28 R$ 9 700 91 106 876 097 47

R GUAJARAS N 70 AP 101 ED OLIVEIRA LAGOA DO MEIO LINHARES/ES 
CEP 29904 220

EDIELSON PEREIRA RODRIGUES R$ 224 58 R$ 9 903 87 R$ 10 28 45 101 755 337 84 AV ARGENTINA Nº 18 VILA NOVA SAO MATEUS/ES CEP 29941 380

ELIOMAR SOUSA COSTA R$ 224 58 R$ 11 178 33 R$ 11 402 91 969 579 217 00 R DA PRAIA Nº S/N REGENCIA LINHARES/ES CEP 29914 000

ELIS SANTANA R$ 168 23 R$ 8 067 57 R$ 8 235 80 151 244 285 20 R GIRASSOL Nº 0 ALVORADA SAO MATEUS/ES CEP 29940 646

ELOISIO PIRES R$ 224 58 R$ 11 090 92 R$ 11 315 50 020 329 747 46 R B N 16 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 640

ELSON CANSI DA SILVA R$ 347 72 R$ 22 673 86 R$ 23 021 58 090 789 647 23 R LIBERDADE Nº S/N JAGUARE JAGUARE/ES CEP 29950 000

ERENILSON DOS SANTOS R$ 168 23 R$ 8 874 70 R$ 9 042 93 989 108 687 91 R ALFREDO ROBSON Nº 213 SANTA TEREZA SAO MATEUS/ES CEP 29932 530

EVANDO NETO DANTAS R$ 14 003 12 R$ 14 003 12

R MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS Nº 00350 QUADRA 0401 BOM 
SUCESSO SAO MATEUS/ES CEP 29943 670
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EWERTON BARROSO CARRILHO R$ 347 72 R$ 19 164 27 R$ 19 511 99 108 734 607 07

R FRANCISCO PEREIRA DE CARVAL N 1317 GURIRI NORTE SAO 
MATEUS/ES CEP 29946 570

FELIPE GONCALVES MACHADO R$ 347 72 R$ 20 409 83 R$ 20 757 55 112 676 177 05 R CRISTOVAO COLOMBO Nº 543 INTERLAGOS SAO MATEUS/ES CEP 29903 
070

FERNANDO SANTANA COELHO R$ 347 72 R$ 12 001 10 R$ 12 348 82 025 813 462 30 R DOM JOSE DALVIT Nº 35 CS AROEIRA SAO MATEUS/ES CEP 29942 788

GABRIEL RONALD MOREIRA DE SOUZA R$ 347 72 R$ 12 893 49 R$ 13 241 21 394 895 978 13

R BERNARDINO NOBERTO Nº 0 LT 159 COBRAICE CONCEICAO DA 
BARRA/ES CEP 29967 000

GUSTAVO I M COELHO DO NASCIMENTO R$ 224 58 R$ 11 12 86 R$ 11 337 44 161 238 807 80

R 32 N 0 FINAL4 QD ULTIMACS/PORT MARROM GURIRI NORTE SAO 
MATEUS/ES CEP 29936 816

HERVANO MENDES CORREA R$ 350 50 R$ 17 198 48 R$ 17 548 98

AV PEDRO ALVARES CABRAL Nº 2106 INTERLAGOS LINHARES/ES CEP 
29903 048

IVANILSON SANTOS DE SOUSA R$ 224 58 R$ 14 897 95 R$ 15 122 53 112 299 587 38

R GONCALVES DIAS Nº 334 CASA AYRTON SENNA SAO MATEUS/ES CEP 
29943 170

JOÃO GOMES DE ALMEIDA R$ 168 22 R$ 2 561 68 R$ 2 729 90 039 121 107 27

EST CAMPO GRANDE X NATIVO BAR Nº 0 CS CAMPO GRANDE SAO 
MATEUS/ES CEP 29946 650



Num. 10559655422 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: LUIZ EDUARDO ANDRADE MESTIERI - 13/10/2025 17:58:36
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25101317583617000010555820691
Número do documento: 25101317583617000010555820691

Página 50 de 
66

JONATAS MARCULINO GONÇALVES R$ 224 57 R$ 13 606 91 R$ 13 831 48 101 510 097 08 R DEZ N 32 COHAB SAO MATEUS/ES CEP 29936 805

JOSE CLEYTON SANTOS DA SILVA R$ 347 72 R$ 10 595 78 R$ 10 943 50 133 146 637 73 R JATOBA Nº 06 FLORESTA CONCEICAO DA BARRA/ES CEP 29960 000

JOSE LUIZ GAMA DA VITORIA R$ 168 23 R$ 8 894 37 R$ 9 062 60 015 433 667 08

R NOSSA SENHORA APARECIDA Nº 201 SAO PEDRO SAO MATEUS/ES CEP 
29942 017

JOSE PEREIRA R$ 224 58 R$ 13 442 29 R$ 13 666 87 978 750 907 68

R DOUTOR RAIMUNDO GUILHERME S Nº 705 SERNAMBY SAO MATEUS/ES 
CEP 29930 480

JOSIEL DE JESUS R$ 224 58 R$ 10 927 27 R$ 11 151 85 133 085 817 44 R SALVADOR N 209 CASA VILA VERDE SAO MATEUS/ES CEP 29940 290

LENNON DOS SANTOS PEREIRA R$ 348 54 R$ 16 746 93 R$ 17 095 47 118 500 337 14 R RAUL POMPEIA Nº 167 AYRTON SENNA SAO MATEUS/ES CEP 29943 018

LEONARDO DE SOUZA SILVA R$ 224 57 R$ 12 754 21 R$ 12 978 78 R CINQUENTA E OITO Nº 91 FORNO VELHO SAO MATEUS/ES CEP 29937 406

LUCIANO BRUNELLI MARINHO R$ 374 24 R$ 19 600 09 R$ 19 974 33 031 772 987 00 R ITALIA Nº 215 02 1ANDAR NOVO HORIZONTE SAO MATEUS/ES CEP 29940 
718

LUCIANO TURIAL JULIANI R$ 224 58 R$ 12 161 17 R$ 12 385 75 034 843 797 82

R NAIR SILVARES DE ANDRADE N 255 LAGO DOS CISNES SAO MATEUS/ES 
CEP 29936 714

MAGNO SACONI PORFIRIO R$ 347 72 R$ 22 943 20 R$ 23 290 92 090 705 737 33 R QUATORZE Nº 27 FORNO VELHO SAO MATEUS/ES CEP 29937 560

MANOEL FERREIRA PEREIRA R$ 168 23 R$ 1 795 71 R$ 1 963 94 982 435 787 49 AV SAO MATEUS Nº 120 MORADO DO LAGO SAO MATEUS/ES CEP 29942 
588

MARCELO GOMES CLARINDO JUNIOR R$ 224 58 R$ 14 929 08 R$ 15 153 66 111 246 537 59

R DR JOAO EVANGELISTA MONTEIR Nº 166 SERNAMBY SAO MATEUS/ES 
CEP 29930 840

MARCIO DA CUNHA RUFINO R$ 224 58 R$ 10 761 35 R$ 10 985 93

R AVERNANE RUFINO DA SILVA N 70 PEDRA DAGUA SAO MATEUS/ES CEP 
29938 380

MARCIO DA SILVA R$ 470 42 R$ 16 413 56 R$ 16 883 98 091 616 477 21 R RUA DAS FLORES Nº 1052 NOVA ESPERANCA JAGUARE/ES CEP 29950 000

MARCIO FERNANDES DA SILVA JUNIOR R$ 364 35 R$ 27 770 56 R$ 28 134 91 162 764 387 74 R DOUGLAS LIMA Nº 307 NORT GURIRI SAO MATEUS/ES CEP 29946 250

MARIA NEUZA DA CRUZ ALMEIDA R$ 168 18 R$ 2 175 28 R$ 2 343 46 079 819 147 36 R CEDRO Nº 80 SAN REMO SAO MATEUS/ES CEP 29936 630

MAURILIO FERRUGINE R$ 395 59 R$ 13 635 22 R$ 14 030 81 102 080 827 60 R COPA 70 N 1134 SAO PEDRO SAO MATEUS/ES CEP 29942 100

MAXSUEL BENTO DE ASSIS R$ 224 58 R$ 12 930 79 R$ 13 55 37 112 952 777 86

R LOUZIVAL CARVALHO Nº 28 CX 03 SANTO ANTONIO SAO MATEUS/ES 
CEP 29941 740

NEILSO PAVESI FALCAO R$ 347 72 R$ 22 615 66 R$ 22 963 38 106 624 747 16

R MIGUEL CURRY CARNEIRO Nº 0 KM 35 NOVA AIMORES SAO MATEUS/ES 
CEP 29947 010

ODIRLEI MARTINS DE QUEIROZ R$ 347 72 R$ 17 061 98 R$ 17 409 70 099 814 047 30 R 07 DE SETEMBRO Nº S/N PALMITO PALMITO JAGUARE/ES CEP 29950 000

PEDRO ALVES DOS SANTOS NETO R$ 347 72 R$ 8 967 81 R$ 9 315 53 099 456 747 22

R CLIMERIA SANTOS BARCELLOS N 239 CASA GURIRI SUL SAO 
MATEUS/ES CEP 29945 150

RAFAEL RAMALHO DE SOUZA R$ 347 72 R$ 19 456 77 R$ 19 804 49 137 232 017 25 R 9 Nº 30 BONSUCESSO SAO MATEUS/ES CEP 29943 690

RIVAS BOLONINI FERREIRA R$ 742 17 R$ 17 813 23 R$ 18 555 40 031 831 407 05

R PRESIDENTE DEODORO DA FONSE Nº 134 ARACA LINHARES/ES CEP 
29901 415

ROBERVAL ANTONIO DE MENEZES SA R$ 624 57 R$ 33 491 72 R$ 34 116 29 917 906 387 04

R POMAR DOS COLIBRIS Nº 12 MORADA DE RIBEI SAO MATEUS/ES CEP 
29936 340

ROBSON DE RAMOS TEIXEIRA R$ 347 72 R$ 21 776 74 R$ 22 24 46 070 887 187 90 R OASIS DA LAGUNA N 50 MORADA DE RIBEI SAO MATEUS/ES CEP 29936 
390

SIRLEY WODSON REIS DEOLINDO R$ 224 58 R$ 9 784 99 R$ 10 009 57 079 433 457 11 ROD NATIVO Nº S/N BARRA NOVA SAO MATEUS/ES CEP 29908 770

TARLISSON FREIRE ROZARIO R$ 224 58 R$ 11 076 21 R$ 11 300 79 149 201 427 30 R TEIXEIRA DE FREITAS Nº 119 AVIACAO SAO MATEUS/ES CEP 29934 565

URIEL DOS SANTOS DA VICTORIA R$ 347 72 R$ 20 403 52 R$ 20 751 24 084 915 437 59 R MATO GROSSO Nº 275 AVISO LINHARES/ES CEP 29901 100

VALMIR FERRAZ DOS SANTOS R$ 347 72 R$ 22 920 14 R$ 23 267 86 020 242 907 52

R JACINTO CAMPOS DE ARAUJO N 318 SANTA CRUZ LINHARES/ES CEP 
29908 217

VILMAR AGUIAR R$ 347 72 R$ 18 553 70 R$ 18 901 42 097 712 367 76 R 46 Nº 10 COHAB SAO MATEUS/ES CEP 29937 730

WALLACE OLIVEIRA SILVA R$ 224 58 R$ 12 834 47 R$ 13 059 05 031 822 107 18

R RUA DAS GOIABEIRAS Nº 831 R RUA DAS GOIABEIRAS JARDIM 
LAGUNA LINHARES/ES CEP 29904 450

WALLACE SABADIM PEREIRA R$ 255 84 R$ 9 854 92 R$ 10 110 76 094 018 697 74 R CEDRO Nº 122 CACIQUE SAO MATEUS/ES CEP 29932 070

ADEILDO PEREIRA DA SILVA R$ 1 680 86 R$ 1 680 86 771 833 399 04

R ESTRADA MUNICIPAL DA LAGOA N 11555 PAIAO GUARAREMA/SP CEP 
08900 000

ALEX ALVES RAIMUNDO R$ 1 625 49 R$ 1 625 49 284 338 458 37

R R QUATORZE PT Nº3945 6 A JD SANTO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 
07134 665

ALEX BERNARDO ANTUNES R$ 1 668 77 R$ 1 668 77 398 715 588 48

R AMERCIO GONCALVES FERREIRA Nº688 JARDIM SAO JOAO 
GUARAREMA/SP CEP 08900 000

ANA PAULA REDOUCO R$ 3 559 75 R$ 3 559 75 288 255 258 00

AV SAPOPEMBA Nº100 TOR 2 AP 86 JARDIM UTINGA SANTO ANDRE/SP 
CEP 09250 300

ANA REGINA DOS ANJOS R$ 1 603 83 R$ 1 603 83 163 200 838 67 R FERNAO M PINTO N 1601 PARQUE BOTURUSS SAO PAULO/SP CEP 03803 
000

ANACLETO PAULO DA SILVA NETO R$ 1 659 82 R$ 1 659 82 023 578 854 67 EST MUN JORGE MISKI Nº2744 PAIAO GUARAREMA/SP CEP 08900 000

ANDRE FRANCEBILIO R$ 152 58 R$ 152 58 122 597 837 83 AV 02 Nº1 LITORANEO SAO MATEUS/ES CEP 19029 930

ANDREA KEIKO MIYAZATO R$ 3 829 22 R$ 3 829 22 161 260 728 47

R JULIO FERREIRA MENDES Nº58 DEMARCHI SAO BERNARDO DO 
CAMP/SP CEP 09820 060

ANTONIO CARLOS SILVEIRA JUNIOR R$ 576 56 R$ 576 56 780 362 671 87

R RUA JOSE LOBO FILHO N SN QD 48 LT18 PQ TRINDADE I APARECIDA 
DE GOIANIA/GO CEP 74921 229
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AUGUSTA APARECIDA BORGES SOARES 
CARNEIRO

R$ 3 554 72 R$ 3 554 72 049 653 306 17

AV ANSELMO ALVES SANTOS Nº4800 AP 1071B GRAND VILLE 
UBERLANDIA/MG CEP 38407 845

BRAS VIDAL BADARO R$ 632 46 R$ 632 46 069 050 318 01 R RUA K Nº82 JARDIM ANA ROSA SUZANO/SP CEP 08635 481

BRUNO FERREIRA DE PAULA LONGO R$ 2 375 24 R$ 2 375 24 085 133 906 90

R PERICLES VIEIRA DA MOTA Nº31 SANTA MONICA UBERLANDIA/MG CEP 
38408 220

BRUNO RAFAEL FONSECA PEREIRA DOS 
SANTOS

R$ 3 226 55 R$ 3 226 55 398 413 048 13

R RUA ETR FIGUEIRA N 234 CASA 2 FIGUEIRA GRANDE SANTA 
BRANCA/SP CEP 12380 000

CAMILA CAROLINA DIAS RIBEIRO R$ 1 950 58 R$ 1 950 58 015 616 872 35

R ENG PAULO FRONTIM Nº00443 FD JD SAO PAULO GUARULHOS/SP CEP 
07131 100

CANDIDO ROGERIO DOS SANTOS PADILHA R$ 641 53 R$ 641 53 089 787 594 08 AV AV LIBERDADE Nº180 JARDIM VERMELHA GUARULHOS/SP CEP 07210 375

CESAR AUGUSTO ALEIXO DA SILVA R$ 1 508 89 R$ 1 508 89 330 926 678 83 R JULIO CARDOSO Nº577 NOVO CAIEIRAS CAIEIRAS/SP CEP 07703 010
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DANIELA FRANCO VIEIRA R$ 4 935 66 R$ 4 935 66 054 990 516 23 R RUA DO MECANICO N 1055 CENTRO UBERLANDIA/MG CEP 384 3 162

EDGARD FERNANDO FIGUEIRA MARTINS R$ 1 938 67 R$ 1 938 67 352 388 598 13

R DURVALINO TREVISAN Nº954 CASA 04 PQ CONTINENTAL GUARULHOS/SP 
CEP 07085 430

FABIANO VIANA DE JESUS R$ 1 832 14 R$ 1 832 14 346 892 888 28 R ESTADOS UNIDOS Nº133 PARQUE DAS AMER MAUA/SP CEP 09351 210

FABIO DA SILVA SIQUEIRA R$ 1 642 29 R$ 1 642 29 506 342 828 24 R ADMELETO GASPARINI Nº2831 ITAPEMA GUARAREMA/SP CEP 08900 000

FABIO SANTANA DO CARMO R$ 3 053 92 R$ 3 053 92 941 197 245 49 R JACUI N 244 QD 21 LT 55 SANTANA DE PARNAIBA/SP CEP 06533 156

FLAV O ANTUNES R$ 1 993 82 R$ 1 993 82 070 792 758 73

R AMERICO GONCALVES FERRE RA Nº694 JARDIM SAO JOAO GUARAREMA/SP 
CEP 08900 000

FRANCISCO ALVES DE SIQUEIRA R$ 2 478 55 R$ 2 478 55 114 385 218 47 R OLIMPIO CARDDOSO Nº00063 ITAPEMA GUARAREMA/SP CEP 08900 000

GABRIEL RODRIGUES DA SILVA R$ 1 055 74 R$ 1 055 74 496 911 448 08

R FRANCISCO BADARO Nº185 FDSC1 PQ ALVORADA GUARULHOS/SP CEP 
07242 200

GENIVAL JOANES SILVA R$ 1 915 77 R$ 1 915 77 387 125 408 89

R DOIS RECANTO CACHOEIRA DOIS N 4 JARDIM COSTAO SANTA 
BRANCA/SP CEP 12380 000

GEOVANE FERNANDES DA SILVA R$ 2 917 74 R$ 2 9 7 74 758 091 504 97

AV DR AUGUSTO DE TOLEDO Nº984 CENTRO SAO CAETANO DO SUL/SP 
CEP 09640 080

GILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA R$ 3 205 50 R$ 3 205 50 303 135 268 85 R CAARAPO Nº00126 FUNDOS SANTO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 
100

INDERSAN BORGES DA SILVA R$ 1 620 64 R$ 1 620 64 443 952 618 76 R ANGELIN Nº1490 J SANTA CECILIA BARUERI/SP CEP 06465 050

IVANILDO FRANCISCO DE LIMA R$ 1 607 64 R$ 1 607 64 983 277 804 25 R QUATORZE N 175 CS JD SANTO AF GUARULHOS/SP CEP 072 5 220

IVONALDO FERREIRA MENDES R$ 2 577 38 R$ 2 577 38 131 800 948 00 R UBAPITANGA Nº27 JD SAO MARTINHO SAO PAULO/SP CEP 08081 590

JOANES JOAO SILVA R$ 1 648 33 R$ 1 648 33 717 769 664 49 R DOIS Nº4 RECANTO CACHO SANTA BRANCA/SP CEP 12380 000

JOAO GILMAR LIMA OLIVEIRA R$ 1 676 40 R$ 1 676 40 162 665 248 13

TR DOIS SAI DA EST DO JACARE Nº800 REGIAO FAZENDA SANTA 
BRANCA/SP CEP 12380 000

JOSE APARECIDO ALVES R$ 2 240 72 R$ 2 240 72 295 189 288 86 R ALONSO DE MENA N 201 CENTRO SAO PAULO/SP CEP 03579 080

JOSE DA SILVA SOUSA R$ 1 679 81 R$ 1 679 81 004 002 643 40 R PAU FERRO Nº182 JD S AFONSO GUARULHOS/SP CEP 072 5 160

JOSE DE PAULO MAIA JUNIOR R$ 1 588 03 R$ 1 588 03 316 879 728 69 R CAMINHO DOS VIANAS Nº821 JD CIPRESTE SANTO ANDRE/SP CEP 09171 670

JOSE EDILSON DA SILVA BATISTA R$ 1 620 18 R$ 1 620 18 718 994 304 82 R CAARAPO Nº19A JD SANTO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07271 320

JOAO LUIZ ROCHA DO NASCIMENTO R$ 1 059 79 R$ 1 059 79 032 917 497 58 R FRANCISCO CESARIO ALVIM MONSUABA RIO DE JANEIRO / RJ CEP 23916 065

JOSE MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA R$ 663 68 R$ 663 68 514 288 088 92

R RUA GERALDO MIRANDA Nº75 CASA 2 PROXIMO A RODOVIARIA CENTRO 
SALESOPOLIS/SP CEP 08070 000

JOSE MARIO DE SIQUEIRA R$ 1 966 86 R$ 1 966 86 846 409 016 15

R MANOEL GARCIA MUNHOZ Nº750 VALE DOS EUCAL GUARULHOS/SP CEP 
08900 000

JOSE ROBERTO SILVA DE ARAUJO R$ 1 761 33 R$ 1 761 33 288 198 178 02 R ANDROMEDA Nº284 JD ALAGOAS SANTANA DE PARNAIBA/SP CEP 06528 087

LEONARDO DOS SANTOS SILVA R$ 2 392 52 R$ 2 392 52 395 236 138 04 R MANAIRA N 00140 CENTRO BARUERI/SP CEP 06463 070

MARCELO ANTONIO DA SILVA R$ 1 634 93 R$ 1 634 93 185 523 298 75

R MANOEL PEREIRA DA SILVA Nº310 JARDIM MUTINGA BARUERI/SP CEP 
06463 160

MARCELO BARBOSA DE OLIVEIRA R$ 658 58 R$ 658 58 199 912 468 51 R RUA PARIQUERA ACU Nº310 MUNHOZ JUNIOR OSASCO/SP CEP 06240 090

MARIETA ANGELICA DOS SANTOS R$ 3 222 13 R$ 3 222 13 345 696 718 70 R VER MITSUAKE ANAN Nº287 IPIRANGA GUARAREMA/SP CEP 08900 000

MATHEUS RITTER PEREIRA R$ 3 176 83 R$ 3 176 83 021 922 710 18 R H N CASA 3 CONJUNTOVERACRU APARECIDA DE GOIANIA/GO CEP 74935 
050

MAURI DA SILVA LIMA R$ 1 598 42 R$ 1 598 42 322 712 554 49 R ESTADOS UNIDOS Nº133 PQ DAS AMERICAS MAUA/SP CEP 09351 210

MAURINA ALVES BRANDAO R$ 2 103 25 R$ 2 103 25 140 081 688 26

R MARIO MISSIROLLI Nº580 CENTRO SAO BERNARDO DO CAMP/SP CEP 
09820 290

MAVIAEL MARTINS DA HORA R$ 1 813 03 R$ 1 813 03 174 736 238 77 R CAARAPO Nº50 JARDIM S AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07215 100

MAYKON LIMA JOSE DE ALMEIDA R$ 1 621 13 R$ 1 621 13 442 881 228 05 AV CAP FRANCISCO CEZAR N 157 V PINDORAMA BARUERI/SP CEP 06415 000

TIAGO FELIPE FERREIRA R$ 1 599 62 R$ 1 599 62 709 535 734 00 R JUVENTUS Nº50 CS JARDIM MUTINGA BARUERI/SP CEP 06463 240

ULISSES DE AZEVEDO SANTOS R$ 1 866 17 R$ 1 866 17 060 463 778 03 R MORENO Nº358 CASA 1 JD SANTO AFONSO GUARULHOS/SP CEP 07271 140

VANESSA MACHADO VILELA R$ 2 271 56 R$ 2 271 56 039 145 301 70 R H8 Nº0 QD 7 LT 10 RES HAWAI GOIANIA/GO CEP 74781 175

WALCI APARECIDO DE ASSIS R$ 1 544 15 R$ 1 544 15 143 505 498 97 R CANTO DO BURITI N 42 VL ESTER CARAPICUIBA/SP CEP 06332 025

WEMBLEY ALVES ANTONIO R$ 2 099 99 R$ 2 099 99 434 789 658 0

R MARIO MISSIROLE Nº580 DEMARCHI SAO BERNARDO DO CAMP/SP CEP 
09820 290

Valor total da classe I R$ 4 800 742 37
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Quirografário

Fornecedor (Razão social) Valor Endereço

000202-01-TOTVS SA R$54.388,88 AVENIDA SANTOS DUMONT, 831 - BOM RETIRO - JOINVILE/SC - CEP - 89222-900

000826-01 - MAPFRE VIDA S/A R$3.585,75

NACOES UNIDAS, 14261 ANDAR 17 AO 21 A, VILA GERTRUDES - SÃO PAULO/SP - CEP - 
4794-000

CEMIG DISTRIBUICAO S.A R$3.269,44

BARBACENA, 1200 - SANTO AGOSTINHO - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30190- 131

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS COPASA MG R$232,23

MAR DE ESPANHA, 525 , FUNCIONARIOS - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30330- 900

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. R$363.049,32 Avenida Heraclito Graca n. 406, CENTRO - FORTALEZA/CE - CEP - 60140-061

HENRIQUE DAIBERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$19.274,00 CORONEL JOSE DIAS BICALHO, 988, SÃO JOSE - BELO HORIZONTE/MG

LOCALIZA RENT A CAR SA R$2.332,96

BERNARDO DE VASCONCELOS, 377, CACHOEIRINHA - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 
31150000

LOCALIZA RENT A CAR SA R$9.830,58  AER.INT.TANCREDO NEVES, S/N, CENTRO - CONFINS/MG - CEP - 33500-000

LOCALIZA RENT A CAR SA R$11.528,79 NOSSA SENHORA DA PENHA, 1287, SANTA LUCIA - VITORIA/ES - CEP - 29056-243

LOCALIZA RENT A CAR SA R$24.592,03

OTAVIO TARQUINO DE SOUZA, 379, CAMPO BELO - SÃO PAULO/SP - CEP - 04613- 001

 SAUDE S/A R$159.277,65 ESCD ACYR GUIMARAES, 25, CENTRO - VITORIA/ES - CEP - 29015360

 SEGURANCA & PROTECAO EQUIPAMENTOS LTDA R$104.048,00 EVALDO COSTA, 1045, SOL Y MAR - MACAE/RJ - CEP - 27940-410

NORTE TECH SERVICOS EM ENERGIA LTDA R$143.773,65 TORQUATO TAPAJOS, 12363, TARUMA-ACU - MANAUS/AM - CEP - 69023-003

NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A. R$41.634,48 AVENIDA PAULISTA, 867, BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP: 01311-100

ODONTOPREV S.A. R$599,22

DR MARCOS PENTEADO RODRIGUES, 0, TAMBORE - BARUERI-SP - CEP - 06460- 040

ONFLY TECNOLOGIA LTDA R$13.275,70 RIO DE JANEIRO, 910, CENTRO - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30160-043

ORGUEL INDUSTRIA E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS S/A R$667.969,65

RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS 4510, PLANALTO DE CARAPINA - SERRA/ES
 - 29162-703

OTTO LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$5.400,00 FREI EGIDIO LAURENT N 76, REMEDIOS - OSASCO/SP - CEP - 06298-020

PASHAL LOCADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA R$35.091,89

APARICIO CORREA DE GODOY, 167, POLO INDUSTRIAL, ITAPEVI/SP - CEP - 06693- 805

PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA. R$3.348,18

Rodovia Arthur Matheus, 2371, MORRO GRANDE - SANTA ISABEL/SP - CEP - 07500000

PRESTEX ENCOMENDAS EXPRESSAS LTDA R$3.754,64 PEDRO BUENO, 1542, JABAQUARA - SÃO PAULO/SP - CEP - 2949-0648

QUADREM BRAZIL LTDA R$37,01

Avenida Rio Branco, 1, 13 Andar Conjunto 1305, CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 
20090003

ROCKFIBRAS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$12.645,39 DR ADHEMAR DE BARROS, 714, ITAPEMA - GUARAREMA/SP - CEP - 08900-000

ROFFER SAO PAULO LIMITADA R$2.023,82

TERESINA, 170, VILA BERTIOGA - SÃO PAULO/SP - CEP - 03185010

SAMP ESPIRITO SANTO ASSISTENCIA MEDICA SA R$267.803,22

PADRE ANTONIO RIBEIRO PINTO, 195, PRAIA DO SUA - VITORIA/ES - CEP - 29052- 290

SANTOS & FERNANDES LTDA R$603.110,28 CORONEL SILVINO BEZERRA, 1043, LAGOA SECA - NATAL/RN - CEP - 59031-140

PARAR INSTITUICAO DE PAGAMENTO LTDA R$5.976,00 AVENIDA DRA RUTH CARDOSO 7221, PINHEIROS - SÃO PAULO/SP

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI R$2.450,00 ARAGUAI,1544, VILA NOVA - GOIANIA/GO - CEP - 74640-507

SMARTALK COMUNICACAO ESTRATEGICA E TECNOLOGIA LTDA. R$5.253,33 FRANCISCO SA, 1213, GUTIERREZ - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30441-021

SOLDALIDER LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$82.085,00 DAS SAMAMBAIAS 290, JD COLIBRI - COTIA/SP - CEP - 06713-280
SOLUCION & SERVICES COMERCIO, SERVICOS, PROJETOS E MANUTENCAO EM 

PETROLEO & GAS LTDA

R$53.010,00 MENDES, 11, QUINTINO BOCAIUVA - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 21380-120

SOSINIL TECNICA DE AR COMPRIMIDO E CONSTRUCAO LTDA R$19.398,30 ESTACIO DE SÁ, 1500, JD SANTA GENEBRA - CAMPINAS/SP - CEP - 13080-010

STAUBLI COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO E REPRESENTACOES LTDA R$1.088,50 JOAO TIBIIRCA, 958, LAPA, SÃO PAULO/SP - CEP - 05077-000
TECNOPONTO TECNOLOGIA AVANCADA EM CONTROLE DE PONTO E ACESSO LTDA
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R$3.828,45 PASTOR MANOEL VIGIRNIO DE SOUZA, 0, CAPAO - PARANA/PR - CEP: 82810-400

SOLIDES TECNOLOGIA S/A R$6.000,00 Tome de Souza, 845 - Savassi - Belo Horizonte/MG - CEP – 30140136

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A R$220.922,71 Machado de Assis, 50, Edif 2, SANTA LUCIA - CAMPO BOM /RS - CEP – 93700000
TSPRO FABRICACAO DISTRIBUICAO E REPRESENTACAO DE EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS LTDA

R$437.187,97 AV.NEW JERSEY, 965, CENTRO - ARUJA/SP - CEP - 07411-670

PROSIL - USINA NOVA AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. R$9.000,00

DR ANTONIO JOAO ABDALLA, 1231, JORDANESIA - CAJAMAR/SP - CEP - 07776- 180

UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO R$13.191,73

DOS INCONFIDENTES, 44 - FUNCIONARIOS - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 
30140-120

UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO R$9.246,18

DOS METALURGICOS N 2520, CASA DE PEDRA - VOLTA REDONDA/RJ - CEP - 
27258-000

VIACAO AGUIA BRANCA S A R$531,09

CRUZEIRO DO SUL,S/N , Pavlh Terminal Tiete Sala Bilheterias 110 111 - CANINDE - 
SÃO PAULO/SP - CEP - 02031-200

VIFERRO FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA R$220.677,46 LEITAO DA SILVA, 1452 - SANTA LUCIA - VITORIA/ES - CEP - 29056-184

 TINTAS LTDA R$135.182,88

DOUTOR ULISSES GUIMARAES, 918, LOTEAMENTO INDUSTRIA - MAUA/SP - CEP - 
09372-050

 SOLUCOES EM TECNOLOGIAS E SERVICOS LTDA R$11.383,75

AVENIDA SALIM ANTONIO CURIATI,136, JURUBATUBA - SÃO PAULO/SP - CEP - 
04690-050

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$193,00 LUIZ VAZ DE CAMOES, CUMBICA, GUARULHOS/SP - CEP - 07210-007

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$1.946,47 CASA GRANDE, PIRAPORINHA, DIADEMA/SP - CEP - 09961-350
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WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA R$24.861,47 35.820.448/0019-65 AV MARIO GURGEL, 1997, VERA CRUZ, CARIACICA/ES - CEP - 29146-797

ZAMLOC LOCACAO DE MOVEIS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA R$179.700,00 36.445.686/0005-03 Rua Geraldo Del Puppo, S/N, Quadra09 Lote 04, Civit Ii - SERRA/ES - CEP - 
29168074

BANCO DO BRASIL SA R$4.243.419,12 00.000.000/0001-91

Quadra Saun Quadra 5 Bloco B Torre I, Ii, Iii, s/n - Asa Norte - Brasilia/DF - CEP –
70040912

BANCO BRADESCO CARTOES S.A. R$47.439,83 59.438.325/0001-01

Nucleo Cidade de Deus, s/n, Andar 4 Predio Prata, Vila Yara, Osasco/SP - CEP –
06029900

SIFRA ENERGY PODIUM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS R$5.905.616,97 42.462.120/0001-50 Avenida Brig Faria Lima, 1355 , Jd Paulistano, São Paulo/ SP - CEP – 01452919

HARPIA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS R$3.810.979,70 20.057.764/0001-20

Avenida Agua Verde, n. 1413 - Loja 801 Andar 08 Cond Podolan Agua Verde - 
Curitiba/PR
- CEP - 80620-200

SRM BANK INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A. R$456.553,94 22.575.466/0001-58 Alameda Cleveland, n. 509 - Campos Eliseos - São Paulo/SP - CEP: 01218000

INTRABANK SOLIDEZ FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS R$3.311.619,11 57.660.236/0001-71 Avenida Agua Verde, n. 1413 - Loja 801 Andar 08 - Curitiba/PR - CEP - 80620-200

CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$1.222.286,79 00.360.305/0001-04

Setor Setor Sbs, S/N, Quadra4 Bloco a Andar Todos, Asa Sul - Brasilia/DF - CEP 
- 70092900

SERASA S.A. R$3.990,14 62.173.620/0093-06

Avenida Doutor Heitor Jose Reali, 360, Setor Loc. 148 Quadra001 Lote 77, 
Distrito Industrial Miguel Abdelnur, São Carlos/SP - CEP: 13571385

Valor total da classe III 23.000.896,65

Anexo 03 – Lista de credores – Classe IV

Micro         Empresa         e         EPP                                                                                                  
Fornecedor (Razão social)

Valor

CPF / CNPJ Endereço

       000506-01-PSICOMED         LTDA                                                                               R$5.080,00 01.303.807/0001-66 RUA EUCLIDES 266, CENTRO - OSASCO/SP - CEP: 06016-030

000082-01-MINAS CHAPAS LTDA R$9.000,00 02.755.530/0001-78

AV WARLEY APARECIDO MARTINS, 500 , SOLAR DO BARREIRO,BELO HORIZONTE – CEP
– 30670.370

10a Rua Alm Joao Wenceslau Junqueira, 150, Bougainvilles - Matozinhos/MG - CEP - 
35720-000

29.514.261 DIOGO FIDELIS NEVES R$941.549,67 29.514.261/0001-01

40.576.699 VALDIRENE DOS REIS FRAGA R$8.000,00 40.576.699/0001-57 AV MARIA DEOCLECIO BARBOSA, 246, CANIVETE - LINHARES/ES - CEP - 29909-290

44.024.823 LUIZ HENRIQUE VEIGA SANTOS DE OLIVEIRA R$12.600,00 44.024.823/0001-22 R QUARENTA E UM, 71, SERRA GRANDE - NITEROI/RJ - CEP - 24342-665
Rua Henrique Coutinho, 34, Loja 08, CENTRO - GUARAPARI/ES - CEP – 29200190

48.919.566 GUILHERME POTON ASTORI R$38.000,00 48.919.566/0001-48

50.304.809 CRISTIANA DAS DORES DE SOUZA R$1.308,00 50.304.809/0001-85

PROF ASSIS VELOSO , 354, JD SÃO VICENTE, SÃO VICENTE - SÃO PAULO/SP - CEP 
- 05021-470

52.963.924 JONAS AFONSO DE JESUS R$45.455,00 52.963.924/0001-97 R MATO GROSSO, 138, AVISO - LINHARES/ES - CEP - 29901-100

53.378.268 ANDRESSA COFFONE NOBRE DA LUZ R$3.600,00 53.378.268/0001-28 R CUIABA ,990, ALTO DA MOOCA - SÃO PAULO/SP - CEP - 03183-001

54.055.858 MIRIAN CRISTINA LOPES R$1.910,75 54.055.858/0001-82 R FRANCISCO BICALHO, 337, NOVO PROGRESSO - CONTAGEM/MG - CEP - 32140-620

57.549.005 GIOVANNA DE SOUZA ANDRADE R$3.832,24 57.549.005/0001-95 DEPUTADO LOURENCO FERREIRA DE ANDRADE,28, INDUSTRIAL ITAU - CONTAGEM/MG

59.712.997 RAFAEL DE SOUZA MARINS R$1.000,00 59.712.997/0001-55 RUA MENDANHA,19, JD CAROLINA - SÃO PAULO/SP - CEP - 08151-420

A P COMERCIO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$15.628,84 21.736.075/0001-05

R ORMANDO DE MORAES, 16, TEIXEIRA LEITE, CACHOEIRA DO ITAPEMERIM /ES - 
CEP - 29310-278

A.V. SOPRANI LIMA R$529,50 32.024.954/0001-20

R JOSE JOAO DO SACRAMENTO JUNIOR, 264, SANTO ANTONIO - SÃO MATEUS/ES - CEP
– 29941650

AEA DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$28.361,57 30.691.476/0001-87 R RICARDO CAVATTON, 348, LAPA DE BAIXO - SÃO PAULO/SP - CEP - 05038-110

AGUAS JFREITAS LTDA R$7.430,00 49.471.574/0001-37 R PRATA,321, CIDADE SOBERANA - GUARULHOS/SP - CEP - 07162-440

AGUAS MONTE CASTELLO LTDA R$3.212,00 57.278.030/0001-81 RUA MONTE CARLO, 417, JD BELA VISTA - GUARULHOS/SP - CEP - 07133-110
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ALIMAQ MIX MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA R$1.830,00 07.485.336/0001-30 R DONA OLGA N 61, VILA SÃO JOAO - GUARULHOS/SP - CEP - 07044-010
ALINE APARECIDA DA HORA T GALDINO CONSULTORIA E 
SERVICOS

R$1.350,00 29.608.435/0001-03 Edif Champagnat Center Sala 101, Centro de Vila Velha, VILA VELHA/ES - CEP – 
29100011

ALTERNATIVA - DESENTUPIDORA LTDA R$98.448,28 02.538.081/0001-03 RUA MARIA VACARI DE SOUZA, 15, PESTANA - OSASCO/SP - CEP - 06170-120

AMANDA BATISTA DE O TEIXEIRA R$400,00 43.021.012/0001-05 R JOSE VIEIRA DOS SANTOS, 35, GURIRI SUL - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29945-210

APOIO ANDAIMES LOCACOES E SERVICOS LTDA R$329.531,00 20.122.847/0001-56 Rua Atalydes Moreira de Souza, 145, CICVIT I - SERRA/ES - CEP – 29168055

ARCEL EMPREENDIMENTOS LTDA R$16.000,00 05.802.555/0001-70

ROD OTHOVARINO DUARTE SANTOS N 878, CARAPINA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 
29933- 010

ARICAN EQUIPAMENTOS DE PROTECAO E MANUTENCAO 
INDUSTRIAL LTDA.

R$5.767,99 72.804.057/0002-35 AV SALGADO FILHO, 2120, CENTRO - GUARULHOS/SP - CEP – 07115000

ASSESSORMED ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA R$658,32 00.641.158/0001-40 AV AVENIDA RIO BRANCO, 37, CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 20090-003

BRETAS LOCACAO E FRETAMENTO DE CAMINHOES MUNCK LTDA R$79.642,00 08.921.039/0001-53 AV SETIMA, 3, COBILANDIA - VILA VELHA/ES - CEP – 29112037

BSE PAINEIS ELETRICOS LTDA R$3.041,51 49.122.017/0001-00 RUA PEDRO JOAO COELI,236, JD SANTA LUZIA - LIMEIRA/SP - CEP - 13484-360

BT EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$44.704,41 01.852.612/0001-75 RUA RUI BARBOSA,321, JD NOSSA SENHORA - TATUI/SP - CEP - 18276-460

BTM SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$272.711,29 05.460.425/0001-05 R INDIAPORA, 249, CIDADE INDUSTRIAL - GUARULHOS/SP - CEP - 07232-090
C & C MONTAGEM E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA

R$174.123,11 36.977.838/0001-87 R SEBASTIAO SOARES, 190, BELA VISTA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29931-819
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C4M COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS LTDA R$1.186,00 24.253.611/0001-00 R CONCEICAO, 718, SANTO ANTONIO - SÃO CAETANO DO SUL/SP - CEP – 09541270

CARGAS E TRANSPORTES EXPRESSO RCS LTDA R$28.250,00 49.960.086/0001-93

R LEONARDO FERNANDES GUIMARAES, 242, DA CACHOEIRA - SARZEDO/MG - 
CEP - 32450-000

CARLOS EDUARDO MARIA R$458,00 36.158.958/0001-52 R IPIRANGA, 435, CENTRO - MOJI DAS CRUZES/SP - CEP - 08717-000

CENTRAL CONTAINER LTDA R$74.922,00 14.373.659/0001-06

Rodovia do Sol, S/N, Km 31 Area 02 Galpao02, Comunidade Urbana de Palmeiras - 
GUARAPARI/SP - CEP – 29226600

CESAR HENRIQUE DOS SANTOS SERVICOS DE DESIGN R$7.387,20 37.658.151/0001-41 R DA AJUDA, 122, DAJUDA - GUARAREMA/SP - 08900-000

CLINICA EXCELLENCE MEDICINA DO TRABALHO LTDA R$89.553,71 14.860.427/0001-74 R DOUTOR ARLINDO SODRE, 571, FATIMA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29933-54

CNP DA SILVA LOCACAO R$80.719,12 26.068.469/0001-56 RUA VISCONDE DE CAIRU 173, JD SOL NASCENTE - JANDIRA/SP - CEP - 06622-040

COMERCIAL CIPRIANO E SCHMIDT LTDA R$3.438,01 48.465.270/0001-02 AV JONES DOS SANTOS NEVES, 905, SERNAMBY - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-445

COMERCIAL GUARESQUI LTDA R$5.305,00 30.411.315/0001-92

Rodovia Governador Mario Covas, 1665, LOJA 03, VILA NOVA - SÃO MATEUS/ES - CEP 
–
29941010

COMERCIAL SILVEIRA LTDA R$324,00 18.590.672/0001-60

Rodovia Br-101 Norte, 1665, Pavmto: 1; Loja: 01; VILA NOVA - SÃO MATEUS/ES - CEP 
–
29941010

COMMANDERS IND E COM DE CONFECCOES LTDA - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL

R$13.263,34 01.699.525/0001-20

AV GOVERNADOR ROBERTO DA SILVEIRA,751, VILA SÃO CARLOS - APUCARANA/PR - 
CEP - 86800-520

DEPOSITO DE MADEIRA CALIARI LTDA R$94.080,00 04.746.930/0001-40 Rodovia Othovarino Duarte Santos, 224, Pedra Dagua - SÃO MATEUS/ES - CEP – 
29938300

DIP COMPUTADORES E SERVICOS LTDA R$30.412,00 02.054.321/0001-02 AV CAIO MARTINS, 409 - CENTRO - MATOZINHOS/MG - CEP - 35720-000

DJ DE SOUZA MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$2.535,07 10.691.425/0001-48 RUA DOS CONSUL ORESTES CORREA,541, MACEDO - GUARULHOS/SP - CEP - 07197-
000

DOCTOR JATEAMENTO E PINTURA INDUSTRIAL LTDA R$12.579,00 54.378.722/0001-03 ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, RIO QUARTEL - LINHARES/ES - CEP - 29913-300

DOM BOSCO COMERCIO DE AGUAS MINERAIS LTDA R$3.808,00 58.749.391/0001-21

R. ENGENHEIRO ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 895, CERAMICA - SÃO CAETANO DO 
SUL/SP - CEP - 09581-170

DOMINGOS MARINHO R$280,00 05.760.781/0001-36 R ALFREDO CUNHA DA MOTTA, 891, SERNAMBY - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-460

DROGARIA ARAUJO S A R$12.870,00 17.256.512/0122-03

R. COMENDADOR ANTONIO ALVES, N°492, CENTRO - PEDRO LEOPOLDO/MG - 
CEP - 33600-000

ECONET PUBLICACOES PERIODICAS LTDA R$2.060,64 11.436.073/0001-47 R GAGO COUTINHO, 553, Bacacheri , CURITIBA/PR - CEP – 82510230

EFITEC MANUTENCAO E CONSERVACAO ELETROMECANICA LTDA R$300.000,00 04.262.449/0001-89 RUA MONSENHOR CLARO 15, JD ESTORIL - BAURU/SP - CEP – 17014360

ELETRIZAR SM LTDA R$1.000,00 42.054.804/0001-13 AV JOSE TOZZI, 1380 - CENTRO - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-240

ELETROSOLDA LOGISTICA E IMPORTACAO LTDA R$29.056,07 35.968.825/0001-89 R SAO PEDRO, 1001, SÃO GERALDO - SERRA/ES - CEP - 29163-391

ES COMPRESSORES LTDA R$15.248,59 40.528.211/0001-16 AV CEM, Quadra04 Lote M04, Terminal Intermodal da Serra, SERRA/ES - CEP - 29161-
384

EXXATA ENGENHARIA E ADMINISTRACAO DE CONTRATOS LTDA R$33.927,57 14.635.630/0001-47 AV GETULIO VARGAS, 671, SAVASSI - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30112-021

FAST TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA R$4.365,00 14.283.285/0001-20 R ULHOA CINTRA, 95, SANTA EFIGENIA - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30150-230

FERRO LIGAS BRASIL LTDA R$25.850,00 05.859.222/0001-88 R NECESIO TAVARES, 250, CINCO - CONTAGEM/MG - CEP - 32341-570

G OFFICE SERVICOS DE DESPACHANTE LTDA R$1.140,00 44.127.729/0001-07 AV SANTOS DUMONT,2302, CIDADE INDUSTRIAL AS. - GUARULHOS/SP - CEP - 07220-
000

GABRIEL LITTIG LOPES R$8.400,00 31.332.842/0001-74 Rodovia Governador Mario Covas, S/N, VILA NOVA - SÃO MATEUS/ES - CEP – 
29941010

GENERAL INSTRUMENTS ENGENHARIA REPRESENTACOES E 
COMERCIO LTDA

R$7.200,00 60.367.182/0001-65 RUA LUIZ VAZ DE CAMOES,595, LESTE VILA NOVA - MAIRIPORA/SP - CEP - 07060-508

GERAFORCA LOCACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. R$29.400,00 53.002.077/0001-67 EST DO CAPUAVA S/N, MOINHO VELHO, COTIA/SP - CEP - 06709-530

GERAR SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA R$2.319,45 23.057.678/0001-06

R CARLOS SOUZA CABRAL, 276, Quadrae Lote 04, SEAC - SÃO MATEUS/ES - CEP –
29937394

GL TINTAS LTDA R$50.309,16 31.764.947/0001-00

R MONSENHOR GUILHERME SCHIMITZ, DOM JOSE DALVIT - SÃO MATEUS/ES - CEP 
- 29931-090

GLEBER BRUNO DA SILVA R$3.038,00 27.969.405/0001-99 R OCTAVIO BOROTTO, 140, GURIRI SUL - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29945-330

GM VENDAS E SERVICOS LTDA R$10.405,00 34.537.370/0001-84 Avenida Carapebus, 131, BLOCO C, SÃO GERALDO - SERRA/ES -CEP - 29163392

GOLD SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA R$300,00 10.965.468/0001-74 R PEDRO DAMIS, 10, PRESIDENTE ROOSELVETI - UBERLANDIA/MG - CEP - 38401-112

GOLDYNNER SERVICOS TECNICOS LTDA R$5.734,00 40.838.610/0001-83 Rua Centaurea (lot L Park), CASA 04, SÃO JOSE - LINHARES/ES - CEP – 29905153
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GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA. R$26.528,82 31.925.548/0001-76 AV PRESIDENTE VARGAS, 914, CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 20071-001

GUSTAVO ONOFRE MAIA R$128.350,00 21.440.499/0001-28 AV CARAPEBUS, 131, JD LIMOEIRO - SERRA/ES - CEP – 29164072

GUZZO PARAFUSOS LTDA R$13.818,00 10.471.800/0001-44

R MONSENHOR GUILHERME SCHIMITZ, DOM JOSE DALVIT - SÃO MATEUS/ES - CEP 
- 29931-090

HERODIAS DA CRUZ SANTOS R$218,50 18.116.913/0001-33 AV CORONEL MATEUS CUNHA, 502, SERNAMBY, SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-510

HFB REBOQUES LTDA R$384,00 23.763.525/0001-84 R MARIA ELIZA RIOS, 352, AYRTON SENNA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29943-420

HUMANA SAUDE NORDESTE LTDA R$85,00 00.361.325/0007-95 AV PRUDENTE DE MORAIS, 870, TIROL - NATAL/RN - CEP - 59020-510

IDEAL-X SERVICOS E ADMINISTRACAO LTDA R$8.674,16 59.651.482/0001-92 R CASCADURA, 146, ALTO CAIÇARA - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30775-000

IMA EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA R$2.283,62 12.463.472/0002-40

V VEREADOR JOAQUIM COSTA, 1405, CAMPINA VERDE - CONTAGEM/MG - CEP - 
32150- 240

IMPAKTO SISTEMAS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA R$225,00 11.588.752/0001-31 ESTRADA MOINHO VELHO,991, JD TOME - EMBU/SP - CEP - 06805-170

INDUSTRIA FERRAMENTARIA MARSALIA LTDA R$6.980,00 54.660.845/0001-32 R PADRE ANIBAL DA CUNHA, 112, SHELL - LINHARES/ES - CEP - 29933-010

INOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA R$2.777,43 24.544.261/0001-30 R AMEDEA CENTINI, 30, JD PEREIRA LEITE - SÃO PAULO/SP - CEP - 02710-100

INSPOL - SOLUCAO EM INSPECAO LTDA R$47.700,00 14.483.009/0001-05 R BOA ESPERANCA, 62, PQ DAS GAIVOTAS - SERRA/ES - CEP - 29182-503
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ISTRIT MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA R$315.400,00 12.870.501/0001-08 Rua Manoel Acyoli Bastos Filho, 226, VILA GALVAO - CAÇAPAVA/SP - CEP – 12286310
ITAQUA COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA

R$25.668,98 03.091.149/0001-11 RUA JACINTO JOSE FAGUNDES 141, SÃO MIGUEL - SÃO PAULO/SP - CEP - 08070-530

J A MOTA PRODUTOS DE LIMPEZA R$20.556,40 22.599.383/0001-07 R PASSADENA, 90, JD CALIFORNIA - JACAREI/SP - CEP - 12305-660

JALOMAQ LOCACAO DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA R$380,00 10.837.898/0001-00 AV: ELMIRA MARTINS MOREIRA, 491, ALTOS DE SANTANA - JACAREI/SP - CEP - 12306-
730

JP PORTOES E SERRALHERIA LTDA R$3.200,00 54.778.231/0001-50 RUA LAGO DE PEDRA,88, PQ SÃO MIGUEL - GUARULHOS/SP - CEP - 07260-200

KANAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA R$25.000,00 26.092.860/0001-96 RUA JOSE SEMIAO RODRIGUES AGOSTINHO, 272, QUINHAU - EMBU/SP - CEP - 06833-
000

KR LOCACOES LTDA R$960,00 50.788.968/0001-00 R DAS ARARAS, 95 - BOA VISTA - LINHARES/ES - CEP - 29905-535

L E D SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA R$7.760,00 53.269.319/0001-83 R MELO FRANCO, 09, CENTRO - MOSSORO/RN - CEP - 59600-165

L SCHETTINO BOSS TREINAMENTOS E CONSULTORIA R$14.497,10 34.270.227/0001-79 R NANUQUE S/N, AVIAÇÃO - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29934-692

L.C. TORRES ELETRONICA R$6.555,00 00.138.000/0001-52

AV ELMIRA MARTINS MOREIRA, 377, Quadra5 Lote 100 - Jardim Altos de Santana I - 
JACAREI/SP - CEP – 12306730

LABETTA ADVOGADOS ASSOCIADOS R$25.000,00 08.000.009/0001-04 AV DOUTOR CHUCRI ZAIDAN, 1550, VILA CORDEIRO - SÃO PAULO/SP - CEP - 04583-
110

LAVANDERIA EXPRESSO LTDA R$3.748,00 07.184.462/0001-55 AV NOGUEIRA DA GAMA, 1334, CENTRO - LINHARES/ES - CEP - 29900-040
LAVORO SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO E CENTRO DE 
DIAGNOSTICO LTDA

R$12.218,88 07.575.172/0001-32 R GENERAL OSORIO, 248, VILA BOCAINA - MAUA/SP - CEP – 09310050

LCB-EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SOLDAS LTDA R$410,00 10.976.283/0001-65 RUA SAO RAIMUNDO, 1517 - VILA CALIFORNIA - SÃO PAULO/SP - CEP - 09800-000

LEMMARA COMERCIO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS LTDA R$390,00 10.602.625/0001-87

AV ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, 1046, JD SANTA MARIA - JACAREI/SP - CEP –
12328300

LIMA NETTO, CARVALHO, ABREU, MAYRINK SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS

R$47.431,17 14.967.809/0001-00 AV BARBACENA, 472, BARRO PRETO ,BH / MG - CEP - 30190-130

LUAL MOLAS E FREIOS LTDA R$1.050,98 04.880.363/0001-10 ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, 371, SEAC - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29937-310

LUCIANO AYRES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$2.900,00 34.022.499/0001-50 RUA NUNES VIEIRA, 299, SANTO ANTONIO - BELO HORIZONTE/MG - CEP – 29905153

M. P. PESSOTTI R$2.900,00 09.647.814/0001-97 R CAPITAO JOSE MARIA, 322, ARACA - LINHARES/ES - CEP - 29901-452

MAIS AGUAS MULTISERVICOS LTDA R$10.800,00 22.106.782/0001-80 : RUA ANEZIO BORGES DA SILVA, 401, PARATEI - GUARAREMA/SP - CEP - 08900-000
MAQJET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS E SERVICOS 
LTDA

R$142,00 13.259.266/0001-03 RUA 19 DE SETEMBRO,190, CENTRO - GUARAREMA/SP - CEP - 08900-000

MARCELAO SERVICOS E MAQUINAS LTDA R$4.440,00 47.120.877/0001-80 R DOUTOR ARLINDO SODRE,815, FATIMA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29933-54

MARCTEC EQUIPAMENTOS LTDA R$1.162,32 27.258.963/0001-46 AV JOAO PINTO BANDEIRA, 41, CARAPINA - SÃO MATEUS/ES - CEP – 29933130

MARSALIA SERVICOS LTDA R$12.629,45 10.668.142/0001-85 R PADRE ANIBAL DA CUNHA, SHELL - LINHARES/ES - CEP - 29901-640

MARVIO MATOS GOMES R$2.100,00 34.090.710/0001-71 PC SAO BENEDITO, 100, CENTRO - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-330
MAURO FERRARI IDEAL-X HIGIENIZACAO SOCIEDADE 
UNIPESSOAL LTDA

R$6.363,75 07.591.710/0001-82 R CASCADURA, 146, ALTO CAIÇARA - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30775-000

MAX OTONI JUNIOR REPRESENTACOES R$920,00 14.063.722/0001-08 AV CHAMPAGNAT, 501, PRAIA DA COSTA - VILA VELHA/ES - CEP - 29101-390

MEFACO - MECANICA, FABRICACAO, LOCACAO E COMERCIO LTDA R$1.120,00 18.308.709/0001-14

R ANTONIO MOREIRA SOBRINHO, 236, AYRTON SENNA - SÃO MATEUS/ES - CEP –
29943140

MEREO TECH S.A. R$8.540,22 15.648.098/0001-65 RUA DA BAHIA, 2696, SALA 504 - CENTRO - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 30160-019

MIL GRAL GAS LTDA R$688,00 30.789.253/0001-57 Rua Rua Maranhao, 27, PARATEI - GUARAREMA/SP - CEP – 08900000

MIND SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA R$6.450,00 14.674.033/0001-21 Praca Tiradentes, 9, Sal 708, CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP – 20060070

MJ CENTER COMERCIAL LTDA R$19.434,37 09.269.130/0001-07 ROD GOVERNADOR MARIO COVAS, BOA VISTA, SÃO MATEUS/ES - CEP – 29931200

MULTI RADIUS DO BRASIL LTDA R$41.547,20 07.983.319/0001-23 Avenida Desembargador Maynard, 1004, CIRURGIA - ARACAJU/SE - CEP – 49055210

MULTICURSOS & TREINAMENTOS OFFSHORE E ONSHORE LTDA R$7.000,00 28.783.359/0001-00 AV JOAO NARDOTO, S/N, JACKELINE - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29936-160

MULTILIXO REMOCOES DE LIXO LTDA R$5.997,64 01.382.443/0001-57 R DO USHIKICHI KAMIYA, PQ CASA DE PEDRA - SÃO PAULO/SP - CEP - 02323-000

MULTI-RIO OPERACOES PORTUARIAS S/A R$1.943,91 02.877.283/0002-60 AV RIO DE JANEIRO, S/N , CAJU - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP – 20931670

MULTITEINER COMERCIO E LOCACAO DE CONTEINERES LTDA R$15.503,99 00.240.568/0001-80 EST NOVA DOS GODOIS 290, ITAPECERICA DA SERRA, POTUVERA/SP - CEP - 06882-
300
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MURYLO CAMPOS DE SOUZA & CIA LTDA R$14.000,00 09.099.803/0001-10 RUA CAJUEIRO 22, CENTRO - CANDEIAS/BA - CEP - 43805-340

MWR COMERCIO E SERVICOS LTDA R$21.821,38 25.367.958/0001-46 AV JONES DOS SANTOS NEVES, SERNAMBY - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-445

NEOBETEL EPI, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA R$26.956,73 25.464.260/0001-49

RODOVIA GENERAL EURYALE DE JESUS ZERBINE, 7485, JD SÃO GABRIEL - JACAREI/SP - 
CEP – 12340010

NM SUPRIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA R$3.516,00 07.956.465/0001-60 AVENIDA GUIDO MARLIERE 1155, JD PANORAMA - IPATINGA/MG - CEP- 35164-386
NORTE MANUTENCAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA

R$1.670,00 32.157.361/0001-32 Rua Inacio Fundao, 897, BOA VISTA, SÃO MATEUS/ES - CEP – 29931240

NORTE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA R$42.054,34 33.362.460/0001-19 R INACIO FUNDAO, BOA VISTA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29934-692

NORTE SUPPLY EQUIPAMENTOS LTDA R$1.422,00 46.350.485/0001-44 AV CRICARE, 1352, PORTO, SÃO MATEUS/ES - CEP - 29934-010

OFFICE MAIS MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA R$13.693,00 32.787.176/0001-21 AV PREFEITO SAMUEL BATISTA CRUZ, 1723, CENTRO - LINHARES/ES - CEP - 29900-119

OFICIAL CONDOMINIOS LTDA R$14.568,28 04.592.420/0001-65

R JOAO GUALBERTO FILHO, 1402, SAGRADA FAMILIA - BELO HORIZONTE/MG - 
CEP - 31035-570

OMAR CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR R$1.525,00 31.408.596/0001-97 ROD OTHOVARINO DUARTE SANTOS, 97, CARAPINA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29933-
010

ON SAFETY LTDA R$3.200,00 55.506.910/0001-32 R MONSENHOR COUTINHO, 416, CENTRO - MANAUS/AM - CEP - 69010-110
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OPCAO PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA R$1.784,50 00.373.798/0001-17 R MONSENHOR GUILHERME SCHIMITZ, SERNAMBY - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-
660

OXILEO INDUSTRIA, COMERCIO E MANUTENCAO LTDA R$150,00 01.425.273/0001-40 AV ATALAIA DO NORTE, 489, JD CUMBICA - GUARULHOS/SP - CEP - 07240-120

OXIMEC GASES E SOLDA LTDA R$295,00 00.154.759/0001-29 RUA DOUTOR JOAO TONIOLO,01, PIRITUBA - SÃO PAULO/SP - CEP - 02969-000

POUSADA SAPUCAIA LTDA R$540,00 01.521.663/0001-14

AVENIDA JOAOA BARBOSA DE OLIVEIRA 1279, MORRO BRANCO - GUARAREMA/SP - 
CEP
- 08900-000

POWER PRINT BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$875,00 37.979.006/0001-62

R CONSELHEIRO LAFAIETE, 1839, SAGRADA FAMILIA - BELO HORIZONTE/MG - 
CEP - 31035-560

PRIME RENTAL LOCACOES DE PLATAFORMAS AEREAS LTDA. R$21.357,14 30.092.348/0001-17 R CAPISTRANO DE ABREU, 704, JAGUARIPE - OSASCO/SP - CEP - 06065-120
PROGETTO MANUTENCAO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA

R$12.026,80 31.925.548/0001-76 R EURICO MONTEIRO SOBRINHO,501, CENTRO - RIBEIRAO BRANCO/SP - CEP - 18430-
000

PUMA MATERIAIS ELETRICOS E SERVICOS LTDA R$11.016,88 54.956.254/0001-07 R TIRADENTES, 275, NOVO PORTO CANOA - SERRA/ES - CEP - 29167-567

R7 ENGENHARIA LTDA R$14.012,00 27.171.739/0001-12 AV CHAMPAGNAT, 645, PRAIA DA COSTA - VILA VELHA/ES - CEP - 29101-390

R7 GERADORES LTDA R$8.570,00 21.918.918/0001-94 AV CHAMPAGNAT, 645, PRAIA DA COSTA - VILA VELHA/ES - CEP - 29101-390

RACE INDUSTRIAL LTDA R$211.300,00 22.174.013/0001-10 R ROSANA SCHINAIDER, 1038, CANIVETE, LINHARES/ES - CEP - 29909-048

RC INSTALACOES DE PAINEIS SOLARES LTDA R$45.000,00 44.157.869/0001-10 EST CACHAMORRA, 350, CAMPO GRANDE - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 23040-150

RC LOCADORA TRANSPORTE E TURISMO LTDA R$78.640,00 20.839.664/0001-56 RUA PARA, 78, SALA 01, SANTO ANTONIO - SÃO MATEUS/ES - CEP – 29941537

RECINTEC TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA R$15.227,62 14.025.588/0001-42 R MARGARIDA DELLAY WYSLING, 450 - TAMPANHAO - JAMBEIRO/SP - CEP - 12270-000
REDMED - SEGURANCA, MEIO AMBIENTE E MEDICINA DO 
TRABALHO LTDA

R$611,00 51.013.475/0001-53

Avenida Fabor, 1, Quadra1 Lote 3 Loja B, Campos Eliseos, Duque de Caxias/ RJ - CEP –
25225030

REI DO ENTULHO JPES LTDA R$2.000,00 49.127.147/0001-36

FAZ RODOVIA SAO MATEUS X NOVA NEVECIA, S/N - NESTOR GOMES - SÃO MATEUS/ES 
- CEP - 29949-970

RENAN REIS DA SILVA TRANSPORTES R$3.960,00 24.005.533/0001-24 R NEMITALA, 450, PQ SÃO GEORGE - COTIA/SP - CEP - 06708-220

RICA PARK ESTACIONAMENTO LTDA R$330,00 45.544.313/0001-49 R RIO DE JANEIRO, 289, OSVALDO CRUZ - SÃO CAETANO DO SUL/SP - CEP - 09540-400

ROBERVAL A M SA - SERVICOS LTDA R$32.000,00 28.509.960/0001-09 R POMAR DOS COLIBRIS, 12, MORADA DE RIBEIRAO - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29936-
340

ROMILDO DE OLIVEIRA MARTINS 09111752882 R$1.920,00 31.967.095/0001-40 RUA CRUZEIRO, 935, BARRA FUNDA - SÃO PAULO/SP - CEP - 01137-000

RRC PERFIS E CALHAS LTDA. R$98.559,48 36.177.923/0001-60 RUA HENRIQUE JACOBS,539, V. NHOCUNE - SÃO PAULO/SP - CEP - 03566-010

S. V ESQUINCALHA R$7.410,00 13.182.857/0001-11 R 11, 53, PRAIA DE UBU - ANCHIETA/ES - CEP - 29230-000

SAFETY-RIO EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS LTDA R$18.325,41 34.210.457/0001-42 AV PELOTAS, 124, JD GRAMACHO, DUQUE DE CAXIAS/RJ - CEP - 25055-191
SAME - SERVICOS DE ATUACAO EM MEDICINA DE EMERGENCIA 
LTDA

R$11.782,52 06.217.910/0001-07 AV NOSSA SENHORA DA GLORIA, 1895, CAVALEIROS - MACAE/RJ - CEP - 27290-360
SANTEC COMERCIO E LOCACAO DE IMPRESSORAS E NOTEBOOKS 
LTDA

R$14.903,57 04.937.479/0001-48 AV CONCEICAO, 680, CARINDIRU - SÃO PAULO/SP - CEP - 02072-001

SB BAUEN SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA R$17.406,87 29.171.621/0001-10

Avenida Cassiano Ricardo, 601, SALA 163, Parque Residencial Aquarius - SÃO JOSE 
DOS CAMPOS/SP - CEP – 12246870

SEGURACO EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA. R$456,73 12.363.063/0001-91 RUA ESPERA FELIZ, 231, Jardim das Oliveiras - CONTAGEM/MG - CEP - 32371240

SEMA LOCACAO LTDA R$7.267,30 48.938.629/0001-03

Avenida Doutor Sebastiao Henrique da Cunha Pontes, 8500, SALA D4 - CHACARAS 
REUNIDAS
- SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP -12238365

SERRAFER SERRA FERRAMENTAS LTDA R$5.875,40 04.223.906/0001-26 R SAO PEDRO, 157, JD LIMOEIRO - SERRA/ES - CEP - 29164-042

SISTEMA OESTE DE COMUNICACAO LTDA R$519,70 00.713.377/0001-98 R JOAO MARCELINO N 2010, NOVA BETANIA, MOSSORO/RN - CEP - 59612-200

SIUL COMERCIO E SERVICOS LTDA R$3.425,92 09.004.686/0001-63 ALAMEDA MARSELHA 345, RECANTO PHRYNEA - BARUERI/SP - CEP - 06437-040

SOL - SOLUCAO OCUPACIONAL LTDA R$2.663,26 21.295.224/0001-48

LOGRADOURO AV SETE DE SETEMBRO, 1055, CENTRO - DIVINOPOLIS/MG - 
CEP - 35500-011

SPEEDNET SERVICO DE CONEXAO A INTERNET LTDA R$339,80 12.581.250/0001-41 R TIMOTEO, 1160, SANTA INES - BELO HORIZONTE/MG - CEP - 31080-040
SRAMOS SOLUCOES EM SEGURANCA E SAUDE OCUPACIONAL 
LTDA

R$5.000,00 49.737.150/0001-71 AV JOSE TOZZI,2311 - DOM JOSE DALVIT - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29931-175

STRUTURAR ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA R$1.250,00 42.087.048/0001-29

R JOAQUIM FRANCISCO DOS ANJOS, 165, ESTAÇÃO VELHA - PRUDENTE DE 
MORAES/MG - CEP – 35738000

SUPORT LOCACAO E TRANSPORTES LTDA R$16.000,00 07.378.804/0001-78 R DARCY BOM, 288, PLANALTO - LINHARES/ES - CEP - 29906-550
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TAC TINTAS INDUSTRIAIS LTDA R$111.195,19 07.798.342/0001-48 RUA N.SONHORA DE LOURDES, FLEX VILLAGE - BELO HORIZONTE/MG - CEP -

TECSEGSMT LTDA R$443,00 28.801.718/0001-04 R DOUTOR ARLINDO SODRE, 1224, CENTRO - SÃO MATEUS/ES - CEP - 29930-290

THATIANA OLIVEIRA DE FARIAS SEABRA R$5.200,00 18.445.257/0001-12 R ANDRE JOAO ANTONIL, 214, REALENGO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 21765-280

TOALHEIROS REAL LTDA R$1.365,30 42.272.856/0001-66 RUA BARAO DE SAO FELIX, N.29, CENTRO - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP - 20221422

TOTAL TUBOS DE ACO LTDA R$6.368,06 21.995.883/0001-97

ESTM DIONISIA MARIA DA CONCEICAO, 1420, MERENDA - GUARAREMA/SP - 
CEP - 08900-000

TRANSJIREH LOGISTICA E LOCACOES LTDA R$766.364,69 21.246.815/0001-25 R JOSE BATISTA, RIACAO - NOVA IGUAÇU/RJ - CEP - 26084-190

TRUCKAP LOCACAO DE GUINDASTES LTDA R$21.850,00 18.674.756/0001-81 R EDNA PEREIRA GALAFASSI, JD LEBON, SUZANO/SP - CEP - 86552-39

ULTRA PAR SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA R$14.512,50 31.878.729/0001-99 R ODILON NUNES BARROSO, 420, PLANALTO - LINHARES/ES - CEP - 29906-470

UNIACO INDUSTRIA & COMERCIO DE CONFECCOES LTDA R$70.877,29 65.354.714/0001-43 FELIPE DOS SANTOS 267 FUNDOS, CIDADE NOBRE - IPATINGA/MG - CEP - 35162-
369

VALE AGUAS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA R$500,00 14.504.779/0001-97 RUA ANESIO BORGES DA SILVA,489, CENTRO - GUARAREMA/SP - CEP - 08900-000

VIVENCIA EM CONTEINERES LTDA R$32.334,00 03.868.760/0001-03

ESTRADA DOS CASA, 2037, B. DOS CASA, SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP - CEP - 
09840- 000

VOLTZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA R$4.032,00 49.128.692/0001-47

AV DISTRITO FEDERAL, 304, Quadra024 Lote 035, Planicie da Serra - SERRA/ES - 
CEP –
29168707
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ELEVER SERVICOS FISIOTERAPIA LTDA R$20.000,00 27.910.956/0001-87 Rua Joao Marques Oliveira, 1010 - BURAQUINHO - Lauro de Freitas/BA - CEP - 
42710170

W M BASSI R$252,00 37.241.704/0001-66 R OTTO ALVES FAMILIA, 44, PITANGA - SÃO MATEUS/ES - CEP - 43813-300

WRWLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA R$16.600,00 52.643.771/0001-09 RUA VERISSIMO CARDOSO, 115, JD MARISTELA - SÃO PAULO/SP - CEP - 02806-010

DEMARCO & CO LTDA R$221,04 10.552.544/0001-10 Avenida Antonio Abrahao Caram, n. 820 - São José, Belo Horizonte/MG - CEP - 31275-
000

Valor total da classe IV

R$  5.936.007,00

Valor total R$ 33.737.646,02     
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DRE PROJETADA
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Anexo 06 – Fluxo de caixa projetado – (Com o pagamento do PRJ)

Contador

NILTON JOSE DA Assinado de forma digital por 
NILTON JOSE DA
COSTA:01216101604
Dados: 2025.10.13 15:21:19 -03'00'

SUDAMIN BRASIL REFRATÁRIOS E MONTAGENS LTDA

COSTA:01216101604
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1. SUMÁRIO EXECUTIVO  
 

A SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA  está no mercado desde 07/2018 

tendo como foco de atuação principal, a prestação de serviços de obras de montagem industrial, 

montagem de estruturas metálicas, manutenção e reparação de máquinas para indústria 

metalúrgica, instalação de máquinas e equipamentos industriais, tratamentos térmicos, acústicos ou 

de vibração, serviços especializados para construção, tais como obras de concretagem (em formas) 

de vigas, colunas, lajes e peças, estruturais para construção civil, atividades de apoio a extração de 

minerais metálicos não ferrosos, extração de minerais para fabricação de adubos e fertilizantes, 

atividades de apoio a extração de minério de ferro, comércio atacadista de defensivos agrícolas, 

adubos fertilizantes e corretivos de solo, atividades de apoio a extração de minerais não metálicos, 

importação e exportação de minerais e fertilizantes e a fabricação de produtos refratários. 

Após nova analise de viabilidade mercadológica, em prol da captação de novos negócios visando a 

ampliação no atendimento em diversas regiões do pais, a partir de 2023, a SUDAMIN BRASIL tomou 

uma decisão estratégica que marcaria uma nova fase de sua trajetória: priorizar os contratos de 

manutenção industrial no SETOR PETROQUÍMICO. Após uma análise aprofundada, tal segmento 

demonstrou maior estabilidade, previsibilidade e rentabilidade, tornando-se o pilar ideal para 

sustentar um crescimento ainda mais maduro e sustentável. 

 

O pedido de Recuperação Judicial (nos termos da Lei no 11.101/05) foi ajuizado em 31 de julho de 

2025. Em de agosto de 2025 foi deferido o processamento da Recuperação Judicial e nomeado 

como Administrador Judicial: AJUDD AUXILIO JUDICIAL & CONSULTORIA EM GESTÃO. 

O PRJ objetiva a recuperação econômico-financeira da empresa, para superar a crise que atravessa 

e ser possível pagar credores (nos termos e condições do PRJ), além de retornar à normalidade de 

suas atividades e preservar-se como fonte de geração de riquezas, tributos e empregos. 

 

O PRJ apresentado cumpre os requisitos contidos no Artigo 53, inciso III da Lei 11.10 1/2 0 05, quais 

sejam: (i) é demonstrad a a viabilidade da SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS 

LTDA e de seu PRJ; (ii) são demonstrados os meios de recuperação a serem empregados; e; (iii) 

contém proposta clara e específica para pagamento dos credores sujeitos ao PRJ. Na elaboração 

do presente trabalho todos os dados apresentados no PRJ, foram considerados como verdadeiros, 

porém não podem os assumir qualquer responsabilidade legal pela precisão de quaisquer 

estimativas, dados e/ou opiniões fornecidas pela administração da SUDAMIN BRASIL 

REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA ou de seus assessores jurídicos e consultores financeiros. 

É importante destacar que os autores deste parecer técnico não têm qualquer interesse relacionado 

a Recuperanda. 

 

Os consultores responsáveis pela análise das informações fornecidas não possuem interesses 

diretos ou indiretos a Recuperanda ou com ela relacionados, e não há nenhuma situação que possa 

caracterizar qualquer tipo de conflito de interesse. As informações recebidas foram consideradas 

corretas e estão apresentadas de forma resumida neste estudo. Além disso, é relevante informar 

que a RECUPERANDA não impôs restrições, orientações, limitações, ou praticaram qualquer ato 

que pudesse comprometer as conclusões deste trabalho. 
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2. INTRODUÇÃO E OBJETIVOS DO TRABALHO  
 

O presente Laudo de Viabilidade Econômico-Financeira desenvolveu-se a partir do Plano de 

Recuperação Judicial da SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA, em 

recuperação judicial e tem como objetivo avaliar a sua viabilidade tanto para a RECUPERANDA 

quanto para seus Credores concursais. 

 

Para a elaboração deste trabalho, foram utilizadas informações fornecidas pela RECUPERANDA, 

tanto documentais quanto verbais, além de dados de mercado e bancos de dados disponíveis. No 

entanto, é importante destacar que cada credor deve ler atentamente o processo de Recuperação 

Judicial e extrair as informações relevantes para sua situação específica. Cada credor possui 

características e premissas próprias, relacionadas aos riscos intrínsecos e extrínsecos 

apresentados no PRJ, e, por isso, é essencial que cada um avalie esses aspectos de acordo com 

sua perspectiva individual. 

 

Além disso, frisa-se, o seguinte: o objetivo da Recuperação Judicial é ajudar a empresa a superar a 

situação de dificuldade financeira , mantendo sua operação e, principalmente, os empregos gerados 

e sua função social, nos termos do art. 5º, inciso XXIII, e art. 170 da CF/88. 

 

2.1. Das informações analisadas 
 
Neste trabalho foram analisadas as seguintes informações: 

✓ Informações constantes na petição inicial desse processo de Recuperação Judicial; 

✓ Projeções de Resultados apresentadas pela RECUPERANDA; 

✓ Relatórios da administração, elaborados e disponibilizados pela RECUPERANDA; 

✓ Dados macroeconômicos, obtidos no mercado. 

 

 

3. O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

O PRJ, ora apresentado nos autos do processo perante o juízo e seus credores, tem como principal 

objetivo superar a grave crise econômico-financeira que a RECUPERANDA está passando, 

agravada sobremaneira pela crise do nosso país. Assim, tal restruturação é prementemente 

necessária à manutenção da função social e à continuidade das suas operações (principal fonte de 

receita). 

 

3.1. Diretrizes para superar a crise instalada 
 

As empresas SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA desenvolveram um plano 

estratégico com o objetivo de recuperar e assegurar a continuidade de suas operações. Esse plano 

é guiado por diretrizes fundamentais, baseadas nas seguintes premissas: 

 

✓ Redução de Custos Fixos: Medidas de corte nos custos fixos incluem a otimização da 

folha de pagamento, além de melhorias nos procedimentos logísticos e de armazenagem. 

✓ Melhori a na Gestão Comercial : Transformamos a gestão comercial de uma postura 

passiva para uma abordagem ativa, com a introdução de metas claras de médio e longo 

prazo que possam sustentar a operação , adimplência perante fornecedores, funcionário 

e demais parceiros comerciais . e prêmios/bonificações para parceiros que atingirem os 

objetivos estabelecidos. 

✓ Canais de Venda: Análise da retomada de novos negócios como e-commerce (venda 

de produtos ou serviços realizada online, por meio de uma loja virtual) e televendas (venda 

de produtos ou serviços por telefone). 
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✓ Alteração modelo negócio: Renovação de contratos vigentes com foco na melhoria nas 

margens financeiras visando a eficiência dos custos mantendo e excelência na prestação 

de serviços, além da latente necessidade da captação de novos contratos de medio e 

longo prazos tendo como pilar principal a eficiência financeira e a entrega mediante o 

acordado contratualmente perante os contratantes. 

 

✓ Gestão Orçamentária Anual: Implementamos um processo de gestão orçamentária com 

horizonte de 12 meses, onde serão apresentados os resultados alcançados nos últimos 

anos e as metas futuras. 

 

✓ Parceiros financeiros: A empresa está em tratativas com instituições financeiras na 

tentativas para aquisição de linha de crédito compatível com sua atividade face a 

necessidade de investimentos e/ou fomento nos 120 dias iniciais perante novos contratos 

(prazo médio de mobilização para ativação das atividades e fomento do contrato até seu 

primeiro faturamento financeiro conforme clausulas contratuais históricas com as grandes 

companhias Petroquímicas e Mineração) , além viabilizar uma evolução no seu 

faturamento , o que permitirá  a SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS 

LTDA a recuperação das suas receitas de forma gradativa e consequentemente honrar as 

negociações estão em curso. 

 

✓ Governança Coorporativa: Reestruturação na Governança da Empresa onde os sócios 

responsáveis continuarão atuando ativamente em conjunto com os gestores profissionais 

que atuarão diretamente no processo de reestruturação proposto. 

  

Para concretizar isso, será imprescindível a venda de ativos da recuperanda (SUDAMIN 

BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA), e será solicitado ao juiz e à 

administração judicial a autorização necessária em momento oportuno para formalizar a 

operação adequadamente. 

 

3.2. Plano de Pagamentos  
 
A proposta de estruturação do pagamento dos credores está fundamentada nas seguintes 

premissas delineadas pela empresa em recuperação: 

 

3.2.1 Classe I – Credores Trabalhista 
 
a) Liquidação total em até 24 meses contados da data de publicação da homologação do Plano de 
Recuperaçã o Judicial; 
b) Caso existente, o valor do saldo do Crédito excedente aos 150 (cento e cinquenta) salários-
mínimos, serão pagos conform e proposta da Classe III; 
 

3.2.2 Classe III – Credores Quirografários 
 
a) Deságio: 85,00% (oitenta e cinco por cento); 
b) Carência: 36 (trinta e seis) meses da homologação do Plano de Recuperaçã o Judicial; Durante 
o período de carência não ocorrerão pagamentos de juros ou amortizações do principal. 
c) Pagamento: 144 (cento e quarenta e quatro) parcelas mensais, de principal e juros, sendo o 
primeiro pagamento um mês após o período de carência. 
d) Correção: Taxa Referencial - TR 
e) Juros: 1,0% a.a. (um por cento ao ano) 
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3.2.3 Classe IV – Credores Micro e Pequen as Empresas 
 
a) Deságio: 85,00% (oitenta e cinco por cento); 
b) Carência: 36 (trinta e seis) meses da homologaçã o do Plano de Recuperação Judicial; 
Durante o período de carência não ocorrerão pagamentos de juros ou amortizações do principal. 
c) Pagamento: 120 (cento e vinte) parcelas mensais, de principal e juros, sendo o primeiro 
pagamento um mês após o período de carência. 
d) Correção: Taxa Referencial - TR 
e) Juros: 1,0% a.a. (um por cento ao ano) 
 
 

3.3. Enquadramento de Fornecedores como Credores Fomentadores no PRJ 
 
 

3.3.1 – Credores fomentadores 
 
Para os credores das Classes III e IV que optarem pela manutençã o do relacionamento comercial 

no curso do processo de recuperação e contribuírem para a continuidade das atividades da 

SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA, através do fornecimento de bens, 

serviços, créditos e outros essenciais para a operação, dentro das condições normais de prazos e 

preços adotados pelo mercado, desde que oportuno e necessário, conforme julgamento exclusivo 

da RECUPERANDA , será concedido tratamento diferenciado na medida dos interesses das partes 

e conforme previsto no artigo 67 da Lei 11.10 1/2 005 (os “Credores  Fomentadores”). 

 

Os credores enquadrados nesta subclasse que mantiverem relações comerciais com a SUDAMIN 

BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA, continuando a fornecer materiais ou serviços 

essenciais para a operação da empresa, indispensáveis à manutenção da atividade produtiva, terão 

seus créditos pagos com deságio de 85% (oitenta e cinco por cento), carência total de 18 (dezoito) 

meses, contados da publicação da decisão de homologação do Plano de Recuperação, com a 

amortização do saldo remanescente principal em 60 (sessenta) meses. 

 

3.4. Condição Especial de Antecipação 
 

A necessidade de obtençã o de crédito junto a instituiçõe s financeiras; fornecedores de produtos 

para revenda; e prestadores de serviço, sendo, ao mesmo tempo, praxe de mercado a restrição de 

crédito a empresas em Recuperaçã o Judicial , propõem-se, aqui, mecanism os de estímulo àqueles 

credores que prestem estes bens indispensáveis à atividade produtivada 

 
 

4. ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA EMPRESA 
E DO PRJ  
 

4.1. Premissas e projeções 
 
Para um melhor entendimento das projeçõ es de resultad o, foram feitos os seguintes: 

 

a) Os passivos sujeitos a recuperação judicial, foram agrupados e classificados em suas respectivas 

classes, de acordo com a proposta de pagamento constante no item 3.2 deste documento na 

projeção de fluxo de caixa; 

b) As premissas de receita levam em consideração a manutenção da carteira de clientes, bem como 

o ingresso de novos na base ativa da RECUPERANDA; 

c) Considerando a complexidade em previsão de crescimento de mercado para um setor tão volátil, 

a partir do 4º (quinto) ano, considerou-se um crescimento orgânico de custos e despesas. 
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4.2. Demonstração de resultado projetada 
  

Considerando as premissas do item 4.1, é apresentada a projeção de resultado da RECUPERANDA 

para os exercícios de 2024 em diante: 

  

 

 
Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem acima está reproduzida 

em maior tamanho no Anexo 01 do presente documento. 

 

 

4.3. Fluxo de caixa livre projetado – Sem efeitos do pagamento do PRJ 
 
Considerando as premissas do item 2.2, é apresentado o fluxo de caixa projetado da 

RECUPERANDA para os mesmos exercícios, baseado nas projeções de resultados descritas no 

item 4.1, considerando a perpetuidade do negócio, em consonância com o prazo de pagamento 

previsto no item 4.2 do Plano de Recuperação Judicial devidamente acostado aos autos. 
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Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem acima está reproduzi da 

em maior tamanho no Anexo 02 do presente documento. 

 

4.4. Projeções financeiras 
 
Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem acima está reproduzida 

em maior tamanho no Anexo 02 do presente documento. 

 
4.4. Fluxo Projeções financeiras  
 
 

Com a finalidade de demonstrar a geração de caixa vis a vis aos compromissos financeiros de todos 

os passivos da SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA, foi elaborad o a projeção 

financeira, com base no desconto que será avaliado pelos credores sujeitos a Recuperação Judicial, 

conform e premi ssas descritas no item 3.1 do Plano de Recuperação Judicial devidamente acostado 

aos autos. 

 

Estimamos que o plano será levado a votação pelos credores no segundo trimestre de 2025, 

portanto, toda a estimativa de pagamento leva em consideraçã o o período de carência informado 

no item 4.2 do Plano de Recuperação Judicial devidamente acostado aos autos. 

 

 

4.4.1 Fluxo de caixa projetado com o pagam ento do PRJ 
 
Abaixo, apresentamos o fluxo de caixa projetado da SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E 

MONTAGENS LTDA, considerando; pagamento da classe trabalhista em até 24 meses sem 

deságio, um deságio de 70% (setenta por cento) sobre a dívida total da Classe III (Credores 

Quirografários) e de 70% (setenta por cento) para a Classe IV (Microempresa s e Empre sas de 

Pequ en o Porte – EPP): 
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Para facilitar a leitura e interpretação de todos os interessados, a imagem acima está reproduzida 

em maior tamanho no Anexo 03 do presente documento. 

  

 

4.5. Viabilidade financeira 
 
Ao examin ar as projeções financeiras com as premissas de descontos sobre os créditos, observa-

se uma geração de caixa suficiente para a manutenção operaci on al da empresa a partir do ano de 

2026, o que se tradu z em manuten çã o de empre gos e geração de renda a todos os stakeholders. 

Embora ocorra descasam en to de fluxo de caixa nos anos de 2024 e 2025, existe a opção de 

antecipação de recebíveis, em especial das ven das realizadas no segundo semestre, que irão 

equali zar a capaci da de de pagam en to da RECUPERANDA . 

Conforme destacado, no item 4.1, os fluxos apresentados levam em consideração a expectativa de 

receitas, custos e despesas, na realidade temporal da apresentação deste plano, portanto, em caso 

de alteração na realização destes valores frente ao projetado, faz -se necessário a atualização de 
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todo o racional matemático. Como existe um descasamento entre o prazo de recebimento e o prazo 

de pagamento, para suportar o déficit mensal, a SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E 

MONTAGENS irá se valer da antecipação de recebíveis junto as operadoras de cartão de crédito, 

que concentram a maioria dos meios de recebimento. 

 

E, apesar de a SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA não apresentar lucro 

contábil nas projeções dos exercícios financeiros de 2024 e 2025, é notória a capacidade 

operacional , que apresenta margem de contribuição média 13,99% (Treze vírgula, noventa e nove 

por cento). Como a despesa operacional (que é paga com a margem de contribuição) é, em média, 

13,99% (Treze vírgula, noventa e nove por cento) mesmo em um cenário conservador, no qual foi 

construído as projeções, a SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA vislumbra 

capacidade de suportar os compromissos operacionais e de liquidar o passivo com seus credores, 

conforme explicitado no plano, em especial no item 4.4.1. 

 

 

5. CONCLUSÃO E PARECER FINAL  
 

As informações fornecidas pela SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA indicam 

sua capacidade de manter as atividades operacionais e liquidar seus débitos com os credores 

concursais conforme estabelecido no Plano de Recuperação Judicial. Portanto, conclui-se que a 

empresa é viável do ponto de vista econômico-financeiro. 

  

No entanto, nosso estudo baseia-se em premissas macroeconômicas, operacionais e na 

necessária reestruturação dos passivos da RECUPERANDA. Portanto, qualquer alteração em uma 

dessas premissas exigirá a revisão e reavaliação deste Laudo. As informações contidas no quadro 

dos credores foram fornecidas pela SUDAMIN BRASIL REFRATARIOS E MONTAGENS LTDA e/ou 

por seus assessores legais até a presente data, assim sendo, este quadro poderá sofrer alterações. 

O presente Laudo não abrange análises relativas à regularidad e tributária, societária e legal. 

 

 
 

 

Por fim, destaca que quaisquer alterações nas premissas subjacentes ao Plano de Recuperação 
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Judicial poderão impactar as conclusões deste Laudo , considerando que tais modificações podem 

exercer influência, tanto positiva quanto negativa , sobre a viabilidade do referido plano. Coloca-se 

a disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

É o laudo. 

Belo Horizonte, 08 de outubro 2025. 

Álvaro Garcia 

 

6. ANEXOS DE CONSULTA MENCIONADOS NO TEXTO 
 

ANEXO 01 - DRE PROJETADA 

ANEXO 02 - FLUXO DE CAIXA PROJETADO – (OPERACIONAL SEM PAGAMENTO DO PRJ) 

ANEXO 03 - FLUXO DE CAIXA PROJETADO – (COM O PAGAMENTO DO PRJ) 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 01 - DRE PROJETADA 
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Anexo 02 – Fluxo de caixa projetado – (Operacional sem pagamento do PRJ) 
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Anexo 03 – Fluxo de caixa projetado – (Com o pagamento do PRJ) 
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